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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASrtL

SEÇÃO I - PARTE II

DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

rMSOIMaa

CAPITAL FEDERAL

feem•Me......a.l.n••nnnnn•••••nnn••••

TERÇA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 1910ANO XVII N9 152

MINISTRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria do Pessoal

PORTARIAS DE 20 DE JULHO ME 1976

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, Usando da competíncia delegada pelo
Sr. Diretor-Geral., atravEs da Portaria n9 563, de 23 de abril de 1971,
publicada no Diírio Oficial da União, de 6 de maio de 1971, resolve:

n9 2735- aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, alinea "a" e seu parSgrafo 29
da ConstituiçSo Federal, o servidor ALCIUDO GOMES DA SILVA, matricula
n9 2.179.102, ocupante do cargo de Artilice Espotializ:do de Artes GrS
ficas, cSdigo ARI-705,3, do Quadro Permanente desta Adtarquia, lotado
na Sede Centrai.

n9 2751 - declarar vaga a funçSO integrante da Ca+000ria de Oireçío In
termediíria, cEdigo 97,1-111.1, de Cnefe dJ Ldeloo 9/4, do Sarvi 'ço	 de
Policia RodoviSria rodara], do 99 Distrito Rodovi jrio Foderal, a par

, tir de 27 de abei] de 1376, cm cooszqoCncia do falecio:nto do soo Li tu
lar, SILVIO FERREIRA DE CASTRO, matricula t9 2,151.785, na data cm re
foríncia,

n9 2731 - aposentar. com base no artigo 175 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 162, inciso IQ, alinco: "a" e seu parígrafo 29
da ConstituiçÃo Federal, o'servidor JOSE OEZEUBE,matricula n91.013,350
ocupante do cargo de Agente de Serviços de Engonhlria,c73digo 11-1513,7
do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 6? Distrito RodoviSrio
Federal,

n9, 2782 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, alinea "a" e seu parígrafo 29
da Constituição Federal', o servidor LUIZ JCNAS CALCIOTT!, matricula n9
1,013.032„ ocupante do cargo de Agonte de Serviços de Engenharia,
digo HM-1013.7, do Quadro Per.lanento desta Autarquia, lotado no CO Dis
trito RodoviSrio Fede-cl.
no 2783 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, "a" e seu parSorafo 29
da ConstituigSo,Federal, o servidor CRIANDO DE PAULA MACHADO, matricu
la n9 1.104,214, ocupante'do cargo do Desennista, cSdigo 551-1013.7, do
Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 99 Distrito RodoviSrio Fe
deral.

n9 2784 - aposentar com tose no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 1?, alinna "a" e seu ' parSgrafo 29
da ConstituiçSo Federal, o servidor JOS!! CUTInNe, matricula sitiara
1.009,204, ocupante do corgo de Agente Administrativo, cSdigo 5A-e51.6
do Quadro .ermanente desta Autarquia, lotado no 99 Distrito RodoviSrio
Federal,

n9 2735 - aposentar com base no artioo 176 item II, da Lei n9 1711/,
COmb1nedo cio,I.o artigo 102, inciso 1O, alimca "a" e seu parSorafo 20
da ConstituiçSo Federal, o servidor ROSERIO PUCHIVAILO, matricula n9
1.009.349: ocu p ante do cargo e4 Mitariota Oficial, oídio° 17-1201.3,do

Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 99 Distrito RodoviSrid re.
der ai.

n9 2786 , -oaposentar de acordo com o artigo 175. item III, combinado eonl
o artigo 178 item III, da lei n9 1711/52, de 28 de outubro de 1952,
IVAN BATISTA DE ANDRADE, matricula n9 2.175.633e no cargo de Artilice
de Estrutura de Obras e Metalurgia, cídigo ARI-7191,2, do Quadro Pema
nente deste Urgia, Modo na Sede Central, (Proc.n9 11e370/76).

n9 2737 - aposentar de ecordo com o artigo 176 item III, conbinado colo
o artigo 173 item III, da Lei 19 1711, de 23 de outubro de 1952, JOS-t
CE5ARIO, matricula n9 2.099.153, no cargo do Auxiliar Operacional .	de

Serviços de Engenharia, clidigo 11-1013 .1, do Quadro Poraianaoto	 deste
0-raio, lotado no 79 Distrito Rodovl5rio,fedall.(Proc.A91M31/70).

1.1 .9 2782 -.aposentar do acordo crm o *artigo 176 lt,o III, cx:::dait.ado cor)

o artigo 15 itcm III da Lei nO 1711, de 23 de ara.Yo de 1e52,
DO CORREA DE ALM:IDA, reatricula m2 1.016.2S3, no 	 , roo de	 , do

Portaria, cEdigo TP-1202.2, do Quadro Permanente dast.: 	 1:.eada

no 70 Distrito Rodovirtrio Federal. (Prece-? 12.152/7E).

nQ 27r9 - aposentar da vardo com o Lr-tio) 173 itcm III, cterada
o artigo 173 itel III, da Lci n? 1711, ia Sai eu ,T.otoro ec, 1e52, uzip_

MD ALVES DA SILVA, matricula n9 1.015.52,, nu ca: a da Auxiliar Op:.rea.
ciotal de Serviços de Enocnharie, c('Sdioo NM-1019.1, d Qi 5i Feroanoll
te' deste Urgão, lotado no 79 Distrito RodoviSrio Fadarei. (Proc. n9.
12.170/76).
n9 2790 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711152e
combinado com o artigo 102, inciso 19, alínea "a" e seu parSorara 20

da ConstituiçJo Federal, o servidor iten0 ANT:OIO MACEDO, m.ltrirula n9
1.Q40.C22, ocupante do cargo de Agonte do Serviços de Ene:snh,ria,
go H1-1-1013.7, do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 79	 P12„,
trato Rodem-una Federal.

O 2791 - aposentar de acordo com o artigo 176 item XII, combinado com
o artigo 178 item III da Lei n9 1711/52, de 28 do outubro de 1552, GE
RALCO ALVES, matricula n9 1.010.019, no cargo de Auxiliar - Operacional
de S'erviços de Engenharia, cídigo 11-1013.1, do Quadro Permanente dos
te DroSo, lotado no 79 Distrito RodoviSrio Federal. ( Processo n9.
395.2O"/76),
n9 2792 - aposentar de acordo com o artiTo.o 176 item III, combinado com
o artigo 178 item III da Lei n9 1711/52, de 28 de outubro de 1552, LOU
R1,O11. DA COA E SILVA, mairieula n9 2.077.8E3, no cargo de Agente de
p ortaria, cejdoo T7-120 .2.1, dr, Quadro Permanonte (lesto Urgão, lotado
no 39 Distrito RoddviSrio Federal. (7roc.n9 144,444/70).

n9 2793 - aposentar com base no artigo 197, alinea "c" da ConstituiçZo
Federal, o servidor GERALDO TEIXEIRA 00::05, matricula n9 1.993.399,0co
pante do cargo de Motorista Oficial, cEd4 lo TP-1201.5, do Quadro Per
manente desta Autarquia, lotado no 60 Distrito RodoviSria Federal.

n9 2794 - aposPntar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, allnCa "a" e seu parSgrafo 24
da Constituição Federal, o servidor ARLIADO GOMES MONTEIRO', matricula
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REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 pu,:cioNMUOS
Semestral 	  Cr$	 55,00 Semestral .....	 -... Cr$	 65.00

Anual 	  Cr$	 165.00 * Anual 	  Cr$	 125,00

Exterior
Anual 	  Cr$	 240,00 t Anual 	

PORTE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília

NamER.o AVULSO

- O preço cio número avulso figura na última página de cada exemplar.

- O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de
exercidos anteriores.

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO (:)FrICLAI.
SEÇÃO 1 - PARTE II

órgão cfr gtlnaáo à publicação dos atos cia adriVmstraçno clegcentralizacia
(impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nac:onal)

BRASÍLIA

MINISTÉRIO DA JUS-E-IÇA
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIEN T
DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

ASSINATURAS

el-ILF ,E DO riEnviço

Exterior

Cr$	 195,00

Horário da Redação
O Setor de Redação fundo-

na, rara attmd.mento do públi-
co, das 11 ás 17 horas.

Dos Oriwinais

As Repartiçt:::s Públicas de-
verão entier no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horo. o expediente desti-
nado à publicação.

---- Os ongmais para publi-
cação, de, id...imente autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel citetá:-Ado ou apergami-
nhado, medindo no máximo
22 .x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta c indelével, a
critério do D.T.N.

- Os originais encaminha-
dos"à publicação não serão res-
tituídos às partes, ainda que
não nubliraclos.

Reclamações
As reciamaçoes pertinentes à

matéri :etribuicia, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

Assinaturas

- As assinaturas para o ex-
terior serão anuais.

- As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso.

- Para evitar interrupção
na rern;.,_ssa dos órgãos oficiais.
a renovação de assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de anteceancia.

--- As eu sinaturas das Re-
partires Pábhcas serão anuais
e deN,-erão ser renovadas até 31
de março.

- Os Suplementos as edi-
ções dos órgãos oficiais só
serão , remetidos aos assinantes
que so l icitarem no ato da as-
sinatura.

- Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores

A remessa de valores deverá
.ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque; através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimento:
quanto à sua aplicação. 	 •

oimnrom DA DIVISZO De PUBLICAÇÕES

nv 3.009.049, ocupante do cargo de Agente Administrativo, c6digo SA.,
801.6, do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 69 Distrito Do
doviãrio Federal.

n9 2795 - considerar aposentado a partir de 14 de abril de 1974, com
base no artigo 176 item 1 da Lei n9 1711/52, combinado com o arti g o 102
inciso II, da Constituiçâo Federal, o servi'dor HERMENEGILDO CUPERTINO
FERREIRA, matricula n9 1.025,227, ocupante do cargo de Guarda, nivel 8
do Quadro Suplementar desta Autarquia, lotado no 59 Distrito Rodoviârio
Federal.

n9 2796 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciSo 19, alTnea "a" e seu parSgrafo 29
da Constitwiçâo Federal, o servidor JULIO PEREIRA DE ARAUJO, matricula
n9 2.080.446, ocupante do cargo de Agente de Portaria eadigo TP-1202.4
do Quadro Permanente desta 'Autarquia, lotado no 39 Distrito'RodoviSrio
Federal .

n9 2797 - aposentar com base no artigo 176 item II, da lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, alinea "a' e seu par5grafo 29
da ConstituicSo Federal, o servidor DURVAt FERREIRA DA SILVA, matricu
la 09 1.951.428, ocupante do cargo de Agente AdministrativO, c'âdigo
5A - 001.6, do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 39 Distrito
Rodoviârio Faderal.

n9 2798 - aposentar coa base no artigo 176 item LI, da Lei n9 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 19, alinea "a" e Teu parâgraf0 29
da Constituição Federal, O servidor ORLANDO NOGARETT, matricula 09
1,028.295, ocupante do cargo de Motorista Oficial cOdigo TP-1201.5, do
Quadro Permu:,ente desta AUtargUia, lotado no 109 Distrito Rodoviârio -
Federal.
11;5 2799 - aposentar com base no artigo 176 item II, da Lei n9 1111/52,
cbmbinado com o artigo 102, inciso 19, alinea "a" e seu parJgrafo 29
da Constituiçâo Federal, o servidor GERALDO VIEIRA, matricula nUmero
1,.267.905, n, g pante do cargo de Arafice de Mecânica, adigo ART-702.5
do Quadro Pet,i,anente desta AUtarqqia, lotado no 79 Distrito Rodovi'5.rio
Federal.

no 2800 - aposentar com base no artigo 176 item TI, da Lei no 1711/52,
combinado com o artigo 102, inciso 10, alinea "a" e seu parâgrafo 29
da Constituiçâo Federal, o servidor ALMARO AUGUSTO FERREIRA, matricula
n9 2.097.882, ocupante do . cargo de Agente Administrativo, c5digo 5A-
801.5, do Quadro Permanente desta Autarquia, 'otado na Sede Crntral.

09 2801 - aposentar de acordo com o artigo 176 item III, combinado com
o artio 178 item III, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, MARCE
LIHO TINTINO DA SILVA, matrTcula n9 2,109.144, no cargo de Auxiliar O
peracional- de Serviços de Engenharia, c6digo NM-1013,1, do Quadro Pai.:
manente deste Orgia, lotado no 59 Distrito Rodoviârio Federal, (Proc.
n9 29.731/76).

n9 2802 - aposentar de acordo coa o àrtigo 176 item III, combinado com
o artigo 172 item 111, da Lei n9 1711/52, de 23 de outubro de 1952, SE
DASTIAO PAULIU DA SILVA, matricula n9 1.016.349, no carga de Agente
de Portaria, ce.digo TP-1202,2, do Quadro Permanente deste Urgão lotdo
no 79 Distrito Rodoviârid Federal. (Proc.n9 12.172/76).

n9 2203 - aposentar de acordo com o artigo 176, item III, combinado .
como artigo 172 item III da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952,0CI0
VOO BARBOSA, matricula n9 2.099.468, no cargo de Auxiliar Operacional-
de Serviços de Engenharia, cirdigo NM-1013.1, do Quadro Permanente des
te UrgZio, lotado no 79 Distrito RodoviSrio Federal. (Processo 	 úmero
12.174/76),

n9 2604 - aposentar de acordo com o artigo ' 176 item 111, combinado com
o artigo 178 item III da Lei n9 1711/52, de 23 de outubro de 1952,ADAL.
GISA DO CARMO AZEVEDO, matricula n9 2.063.629, no cargo de Agente Admi
nistrativo, cOdigo SA-801.5, do Quadro Permanente deste Orgia, lotada
na Sede Central. (Proc. n9 20.755/76).

n9 2605 - aposentar de acordo com o artigo 176 item III, combinado com
O artigo 178 item III da Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, MIGUEL
LOPES, matriculo 09 2.109.046, no cargo de Auxiliar Operacional de Ser

viços de En g enharia, cOdigo NM-1013.1, do Quadro Permanente deste Or

g5..o, lotado no 99 Distrito Rodoviãrio Federal,(Proc.n9 29.515/76).
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' eAT III 1 de SerretS-rle Adniefintrative da e: Sihella da do tie-tr
e - art:9e 1-70 Item III .d4 Lei O_ 1711/5?„ ee	 out litro de 1952 JOND	 o.."--a-J4";;;	 —

D1,4 rryz, !eu-Testa na 2 204,..v.-5, cor45 agente de tor jat.-
	ia 2. 4 ‘. da Oaadro - lierolVerais• ei.:4c JSV Vetada nfai. rf.02	 ardeioi:ãPXTAmir 1, 0:-!rEl A D95_5411'05; matricida n9 2-.156-4011.

trj_te i goettogrie fedefei,..{rr 2g. .no	 „,.	 - Diff	 Parlo»	 ez. n tt eas _Categorias. de .:Dire_77i..1 ,Internedi I
o :537 ejsme, wit	 4, ti o .-11;t	 c-ofb;raler	 -eat-41/V.41; -de'Chatc- do - 5etor de Cadastro, do Serviço - de (n

„ ar-L.1 .w. Wel :Itée	 1711. de 1,3	 anktri5,4t4egura -nre de-	 I	 deAe-Dietrtte lodovidr-le Federai._

INÁCIO DA SUTA. Matri.calig.a9' 4 ';oto•228i- fl car5 ° de AextIlar OPeracio	 ne 2752 • dispsnser r.ení_Cf--elOS ISRAI;DALISE. matricula n9.91.144,	 per
cai _de Serviços da Engenharia', traia	 do Quadro ,Permeatrite-s. 'hume n te C Tabuir Fer2.aneAte. dosta-Aut areels.- de- Substituto do	 Chefe - -
deite oro,. laudo co -Si _Di s tri to godee tirto federes. cpreene d e",	 do N0ç1eo 9/4. do servia dr tolhia Rodovidria Federal._ c34ige DAI-
29.523/75). •	 111.1, de 99 Distrito RodovIírlo' Federal, em suas feltaa'm impedinne

iii /80$ - •posenter de •tardo coei a ertia 176 ttirm - lII. cabina° ern..
o ortiga. 174 Item III -da Lei he 1711/52. de 28 de outubro de 195 -2010$2.: - 0 - 2-753 —deáignarAER1 CARLOS DRANDA1.11E, aiderTOla SI 111.34a. pare.

- m it eiee serres , feetelreole ri 1 . 0/1 ;e:w ec_ cargo-de 	 - _epere. - esercer•e função :anteerante das Categeria‘de Dirodo Interaili6ria.c6
dona! de -Sendas de Engenharia. tddige /114.-1013.1, do _Quadro Perta-nen 	 DA1-111.1. de Chefe de NOcle-o 914 - do Serviço de MEM Rodai'

ris federal, 4.99 Distrito .:Roda-lírio Federal . .	 -	 -	 - -e date Onde. lotado	 Datrito Rodorldrio Federal; Xtrocesse nt,
29.730/74). 	 -	 -	 • -	 .	 •	 _ _	 fità 2754 • _designar dOSE SEVER1D0 DA SILVA. •atrTgala-nil 2.194.921. _do. • 	 _

- ao teee _ emento ,. de acordo cano ee-e ide-176 iftme _ /I r colie leede_ con -_Dodre Permenenie . doiti Autarquia, :pira Ibb3-tittlíf eta-suas_laltai •
eettdo 178 _ 1 bei m_ de Lei ng 1711,e52. de te d, outub ro _ot 1952, De_ .pecl1mentos.4" ocupante_ da ruindo integrante da Categoria de Direeie

.111C1ANO Aflija DOS SANTOS, maneada 69 2.099.463. no_ cargo 4e Ageate 	 ternedidria, c8dtge'0A1111.1. de Adminiatrador de Treta. Ora int- 230.
de Porta ria. eidige Tp,„7202..t, do eoo deo ge meneete dee -eo -oro...mede entre os lime. ,e1. eGO,-a•Residiecia 13/2,-do. 134. Marta* ilodeVarle
-na Sede tent:rel. IPr0c.e9 16.7,65/76) 	 ,Federal.'

ne 2.7s5 - designar MARIA Malga Dl 1181.10 MUNES, -em-tricota- e92.077.69ane 2810	 considerar aposentado atpartir de 09 tie. -marçã de - 1976. coei
do Quadro Permanente desta Autarquia. para abstitair co atess • faltas ebeis no „anta 176 item -1. -de Lei ai 17I1/92. combinedd time e artigo - -

102. Incide 19. alias 'e." e seu arigrafo 24 da cooatitoi Vie Federal 'inisedimentos, ciecupaittar da Nado integrante - da eitegiria de -Direção
Interuedidrio. Migo DAI-111.1, de Chefe do Setor de tolete de Dedosa aervtder SEINALSO-CACHO, eleteicule ne 2,156.534, ocupante do cargo ,

de Agente de Poitarla adio 12 •1202.4, da quadro-Permanente desta Au	 e Eltatistia, de ,Serviço de •tneenharte e- Segurança de Transito. 	 do
targele, lotado no . 119 Distrito Redeviírie federal, A g aloado	 Proc.- 188 Distrito Rodovairio Federei.
Aut. MAURICIO CDUTO MAR Diretor de Pessoal do Departamento Nolo 09 9756 - designar CARLOS R0000P60 PINTO DA LUZ. -- matriculaGar
cal de Estrada_ daltod .agen. 	-	 • --	 2.129..706, para exercei. a Funçdo integrante das tataoriaa - de 1/Irado - -

PORTARIAS DE-Si DE atile 06 1976 	
=leterarediirii, eDdigo.DAI • 111.2, de Chefe da Procuradoria Distratai do
169 Distrito Rodovidéfe Federal,

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, piando das etribiiiefes que lhe tants. — n9 2757 • dispensar AMM(E DELGO1110, - matricula n9 2.156-.009, da rwario i firgs1;•11, XVII e XVIII: 00 artigo 93 do Regimento- da. Autarquia çdo Integrante das Categorias de itirerçto Interatedidria. adigoa provado - ala Portaria Miniatertal ne HT-36. de 13 de Jemei I.° da 197544 - 111-.-1. de 'Chefe da Safe de laboreedrie. • da Residincia WS, de 144
capetincia delegada pelo Diretor-Geral, atraVds da Portaria n9 668, de Distrito Rodov1.1rip Federal. _ •
23 de abril de 1971. publicara Dario Oficial da Unha, de-5 - de dito	 -	 -
de 1971. e dir,conformidade com o disposto no Decreto 09 75.818. de 4
de limbo de 1975. publicado no Suplemento n9 106 do Didrip Oficial da
bailo de ide Junho de 1975, que, dispilê sabre a transformiçio de Cargos
oa Comissfe e Foliado, Creditadas Pari co4osiçdo da. Grupo Direçde a
Assiltincia Intermedidrie do Quadro Permanente deste Departaaento. rã-	 ,	 _
solvei
ne 2742 - dispensar LIkZE LOTT NUNIZ, matricula ri 2,097.752, da fona.)
Integrante das Categorias de Assistincia Intermedigria.adigo9e7-112.2
de Assistente da Subchefia do 99 Distrito Rodoviirio Federal. 	 • -
n9 2743 desig;tar LIEZE LOTT RAIZ. MatriCilla e9 2.097.252s para eXer
cor a Fundo integrante do Categoria* de Direçdo letermediiria, adiete
DAI• 111.1. de -Chefe da Soda de Abastecimento, do Escritdrio de Fiscall
zaçio 9/8, do 99 Distrito RodoVidrio Federal.
ne 2744 - designe; LAURO CONTARES CORTE. natrIcula 89 1.009.486. 	 para
exercer a Fundo integrante das Categorias de Dirodo Intermedidria, cã'
digo DAI-111.2, de Chefe do SerViço de Enganaria e. Saurança `de Trdnet

	

-	 Ito. do 99 Distrito Rodevilrio Federal.
n9 2740 - dispensar NELSON NAKOTO SAIO, narrais n9 91.057, da Funçdo
Integrante das Categoria de Dirato letereediírla, ddigo DAI-111.1,de
Chefe da Sege de Conservado Direta e Delegada, do Serviço de Flautem
aio do 99 Distrito Rodiaviirio Federal.
e/ 2745 - designar NELSON NAKOTit-IATO, matricula n9 91.057. para tur.
car e Fendo integrante das Categorias de Assatiaçla Interpolaria,
digo 9AI-112.2. de Assistente da Subchefia. 0'99 Distrito ROda yari0 •
Federal,
n9 17er - dispensar EnRAtoa ESPEDITO IGLESIAS n matffeela o4 2.124.023,
da fatio Integrante das Categorias de Direta* Inter.:aí -Iria. C190
DA/ • 111.1.- de Chefe qo Setor de Cadastro,- do Urdo de Enesgaria •Se
ararei dá Trãnslto. do 99 _Distrito Rodavierlo Federal. 	 _
A9 2740 • desi g nar EVERALD0 ESPEDITO 161.ESSAS-,. matricial' n9 2.124.823
para exercer -a fundo *ataranta das- Categorias cle-Dfreção	 intercedig
3ia, cDdise 0A2.111.1. de Secretarie Adr.inistretivis da Subchefia, do 94
Distrito Rarear% federal.- -	 _	 „
a9 2749	 ALTANA PORTELA. DOS SANTOS,tratrTcula n9 2458.0119 -
da tuna° -Integrante das Categoria de Diretrd Mondaria. adia

-	 •-	 ,	 •

-
ne 2782 - dispensar DARCONDIS CAVALCANTE DE SANTANA, nietrIcula rimara
180.312, da Fundo integrante das Categoria de Direçdo Intermedidria
MN° 04I-111.2, da Chefe do Serviço de PolIcie Rodevidela federal de
"Te9 Distrito Reavidrio Federal, devendo- o constante da presente Po* ‘_
Orle ser considerada efetive a partir de 31 de urso de 1976.

ne 2763 • dispensar ATHAIDE FERREIRA DE 'RACEDO,eatrIcula n9 2.129.9769,
pertencente de Quadro Fermente desta - AutareUia, de Substitua de tha; -
fe da Sego de- Anastectatent0 da Resianda 16/4, Migo DA/-111.1,
149 Distrito Rodovikto Federal, os suas faltas a inpadistentor.
a9 2244 • designar IVO "SR Untes, matricula n9. 121.094, da Tabele
feramente desta. Au-Urgida, para substituir ea suas faltes e itsPedliOnli
tal, C ocupante da tuna* integrante da Categoria de Diresto interem

cídigs DA1-111.2, -da Chefe dia SerCIÇO da flanelletente. do 169;.
Distrito Rodovario Federal.
ne 2756 .• (Weidner CHALRO FRANCISCO DA MON matricula ai 1.394.433,,
para exercer a função liategrante .das Categorias de Uma* -Internedli:
1114 Migo. 0A1411.1, de Chefe de Segio de rstados e ~latas de Set:
eia da Planejamento do 139 Distrito litotrari0 Federal,_
-h9 2767 • dispensar EDVALDO FRANCISCO DA CUNHA, cutrIcule ai 5.312.453
de Fitado integrante das Categorias de Dirato Intermeilfiria, cãdigo
0AI-111.1, de Chefe da lodo de ItaltOes nadais* Nalciptic.
Servia de planadeatoda 49 Distrito Redovidrio Federal,,	 _

rie 2759 • dispensar IRAM COSTA SILVA, matricula ai 41.675. ilertencet
te a Tabela Permanente desta Autarquia. de Substituto do Chefe do Nii
ele* 4/2, do Serviço de Prldcia Rodovilrie_ftderal, afilio 111.1.
do 49 Distrito Redociirlo Federei, co luas faltas e impedimentos.
ni 2760 • designar ANTONIO PAULINO DA SILVA; matricula n9 193.067 da
Tabela Permanente desta Autar4uia, para substituir (mi suas falta* e In
pedimentes, o ocupante da Funçdo integrante da Cacearia dl Dicalio
trindade, adilo 04I-111.1. de Chefe do liricleo 412, do Serviço de
PolTcla Rotoviirie Federal. do 49 Distrito Rodovilirlo Federal. -
rte 2751 - destonar BERILO AROME BARBOSA, ale t r Icu la al9 1.020.395.
Quadro Permanente desta Autarquia. P a re substI til l r tu sues filtaSe ia
Pedimento, o ocupante da funçio integrante da Categoria de Oleado In

•rociaria, adilo DAI-111:1, de Chefe da Seçío de Recebimento e Paga
reato do Serviço Financeiro do 59 Distrito Rodovidelo Federal.
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02 2768 - dispensar TALO CERrV3,.0 DE LECVCIO, matr7cula rr: 2.143.220
da filw,o in:.:grante das Cazegorias de inreço Intemediaria, cOdiga
DAI-111.1, de Chofe da SeçJa de Evitados e P ,ojeto 's do Serviço de Plane
jamento. do	 Listrito Rodeviírio Federal,1-
n9 2770 - dispensar MAREOU SEDA:Jia VENTURA, matricula 69 1.0-239, da
Funçao integrante das Categorias de Dirzç:o Intermediaria, r.Cdiga DAI-
. 111.2. de Ch2fç do EscritUrio de Fiscalizaçâo 1/4, do 17 Distrito
dov“-lio federal, devendo o :constante da presente Portaria ser conside..
rodo efetivo, a partir de 01 de fevereiro do 1976.

n9 2771	 als.pensar PEDRO EATUSYOSRI MAKAYAMA, matritala n? 10.324, da
F. ¡In 9ío integrante das Categorias de Direçjo: Intermediaria, cídigo
DAI-111.1, de Chefe da SeçZ,o récnica do . Escri ti:ide de Fiscalizaçao 1/4
do 19 Distrito Rodovi g rio Federal.

p9 2772 - designar PEDRO KAIUSYOSUI MARAYAMA. matricula 09 10-334, pi
ra exercer a runção integrante das Categorias de Dire.;ão . Intermadiaria
cOdigo 091-121 .2, de Chefe do Escri tad o de Fiscalizas jo 114„ do 1-9
Distrito Rodoviario fedsral.

n9 2773 - designar ANTONIO CARLOS CASTELLUCCI, luatriculS n9 2,036.449,
para exercer a Função integrante das Cakeçorias de Direçíó Intermedií
ria, cãdign DAI-i.2, de Chefe da 2recuradoria Distrital do .219 Dia
tri to Rodoviírio Federal.

dr., 2774 - designar ZOSE mau? FERREIRA, matricula n9 131.412, Para
exercer a Fun0o integrante das Categorias de Direção Intermed:Zria,c5
digo DAI-111-.2. de Chefe do Serviço de Obras do 139 Distrj to Rodovia
rio Federal..

n9 2776 - designar LINO BORGES 'GE VASCONCELOS, matioula n9 121.414,pa
ra exercer a 7 .-AyjO integrante das Categorias de DireçZo Internediaria
cOdigo 091-111.2, do Chefe do Serviço de. Engenmaria e Segurança ' de
Tr:nsitn, do 139 Distrito Rodoviãrio

n9 2776 - dispensar LINO URGES VASCONCELOS, matricula n9 131.414, da
FençJe integrante das Categorias de Direção Int ,'rrJediaria, cEJlgo
111 .1, de rtro da ScçSo de Conserv,-,ça da Reciclando 1312, do 137 Dis
tri to	 r• '^,a1

n9 2777 - d n.... ;mar . ...;A4 ? r.AVASCS CE MEDEIROS, matricula n9 121.416

1
 para :>.ercer a Func.e integrante das Categorias de Direçao Intermodií

ria, eUigo DAI-111.1, ....e Chefe da Seç,io de Supervisao Geral, da Resi
' dacia 12/3, do 139 Distrito Rodovi.Srio Federal.

59 2778 - disn.w.sar UILLIAM TRAVASSOS CE MEDEIROS, matricula n9131.416
da Funço inLCsr3nto crOs Categorias de Direçao • Intermediãria, cEdigo
DAI-111A , de Chefe da Seç'a de Conservação, da .ResidUcia 13/3, de
139 Distrito Rodovi,irio Federal.

n9 2779 - designar IRENAt00 CORREIA DE SOUZA, 	 matricula	 allmero
2.101.126, para exercer a Fun0o integrante das Categorias de Direção

.1 Intermediíria, c7.,digo nPI . 111.1, de Chefe da Seção de Conservação, da
ResidEncia 13/3, do 139 Distrito Rodoviario Federal,
.,..
69 2780 - dispensar IREMP.100 CORREIA DE .SOUZA, 	 ,.matricida	 nUmert
2.101 . .125, da FunçZo integrante das Categorias de Direção Intermedia
ria, cídiga DAI-111.i, de Chefe da Seção de laboratario, da.Residancia
32/3, do 139 Distrito Redoviarie Federal. Assinado: Proc.Aut.MAURICIC
COUTO CEAR *, Diretor de Pessoal, do 'Departamento Nacional de Estradai
de Rodagem.	

..

- MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO simsn

GEIWICIA DE 151571C4DO DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

De 30.07.76, d.:Ia-indo ara forr;:1
dos pareceres. o requerido nos pro-
cessos rPs:

Sociedade de Cra2ita,
Financiamento c P.,eztimentes

Aummi,o de CapItal	 Retornas de,
Estatuto:

199	 -
1 Credite, rinanrInnr.,-,to e Investi-
I manto — De Or:,3 12.40.000,00 para

Cir$ 23.500.000,00 -- A. G. E. de I
de abril de 1916.

Sociedade Distdbuddora
Aumento de Capital -- Allereça

'.!amatratual:

1. 7.100.416-70 -- Patente — Dia
trV.luddnra de Titules e Valores Me
billárlos Lida. -- De Cr$ ..........

r,s 10,0 2.1 I7t	 -
Instrumento de 27 de julho de 1976

ARQUIVO
DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Repositório de doutrina, decisões administrativas, pareceres, acórdãos

do Supremo Tribunal Federal, elaboração legislativa e legislação.
Publicação trimestral,

CLTIMO NÚMERO PUBLICADO — 136 (outubro a dezembro/1975)

Preço: Cr$ 15,00
Números atrasados: O Departamento de Imprensa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943, exceto os
na. 1. 2, 16, 70 a 98 e 101, já esgotados.

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Av, Rodrigues Alves,
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasilia
Na sede do D./. N,.

acenli

wartwounne.croguree.nnn	 riemormawslisOz~naffilltiatuo.1.1,41..M.U.....0.021.11.1•11.1n11.11111111~ffil,	



INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRARIA -	 - -

Peta:	 .
rea ouvir a leitura. discutir e delibe-

rar sobre o relatório e contas da Dire-
toria:	 -

b) eldorlrer a dimano de uati,vela do património do Concelho;
e) fixar ou alterar as taxar de CCIIn

tribuitio marradas pelo Conselho,
'os Serviços Praticado;	 ailj eleger um delegado e um suplen-

te- para elele,go doa eleitibros efetivos
e molete; do Conselho Federai; -

ef deger os membros efetivai e tu-
alentes do CRU-Eis;

1

 ti deliberar sobre as aaaatilea ou
consultas submetidas lb bua ante. dó
pelo Constam Ou pela Diretoria..' -Art. ia — Ao Conselho compete:
. al deliberar sobre Inscriçáo e can-
;criamento do insedçâo de raddicosC

111 manter um retinto doa intalteg5 -
legalmente habilitados. com exercido
na Ditado:

c) fiscalitar o exercido do proibido
de médloosa	 .

dl conhecer, aprestar e deckiir os
amuam olhardes a ética
nu, min observanda do
Processo	 Proftealonet apro
pelo Come	 Ougado
penalidades que couberem,

-

-4

4

Conaelho Regional de -Medlebus-:
Aprovar o	 Ciento Intento do

Estado do Rio Grande do Norte. 	 - Da Orgaattaça0
RIO de Janeiro. 21 de	de me* -Art. 3, - o cam-ier teta a ah

•nn• Murillo. Pastos 13 	r	 Preol- 'minto tnimnizagao:	-

iro-Relatar.	 1. - Amem/soai' Gerai.

2,1 ..- ~lado de In:armila
4. - Diretoria.III. par/Iara% doia°, e 102. Rem Is --	 C,Aí.frtevo / 	 4,1 -- Secretaria.Ioga a. da Constituição,	

D	
4.3 - Teoouraria.

~ah Sarmento _proost do os Fine Art. ie - A Aseembiéla Cloral iii
~da e' 1.114.419.9-~ - Art -19---17 Conselho Regional de comaltokla 41C4; médicos ~ritos que

-dor-Agente -Aels~teritive, Medicina_ do- Ratado do Rio Grande se acham em pleno to de ima dl-

	

ne ta.153, de 1# de_fevereiro	 o	 2.1 - Comiselo de Igniatia de
71. reatam	 II0)=100 III.	 Contes.

Re 783 - nanes:ter aposeffledoria, 1~42,151 Be	 eir 3 - Presidência

	

de_ acordo cota ta medo. 101, itens	 O	 DO NORTE

CONSELHO FEDERAL-	 n" 3.26& de 30 de setembro de 1967.

- O Presidente Instituto Nacional
"oa„Ccri, ri:toe drteers loartutrer agje MINISTÉF710 DO TRABALHO

contem o artigo 23, alínea 91:".rjrietoegularnento Crena °provado pelo
no U.153. de I# de fevereiro

de 1971, e tendo em gata o contidor. Procedo INCRA-CRafraN# 	
600-70 e seu apenso INCRA-C11-

aNe 1.307-75, resolvei

- - direito público, tom au.tonourie

to Gerai. *Provado Wh;	 2. - Conselho,

	

"E", C6d	 A401.0, dogue. do Norte felaf-RN). itastlIkto pelo 170% e tenham no 	 =Grande do

	

Pertneneette	 Instituto-10m- Decreto-lei tori 7.90e, -de I, de	 principal bua
(mo INCRA-CR-

• 

3.151-710. lembra de 1 , recattidurado pelo ri de_ Felina. 	
de

O Preaidente do ligando Recamai
Cokedamgo e Reforme, ngrarle -CRA, no uso das atribirkdest queoadese oadso i ienes	 derigt;:tzbeCkinanesso MachadoMetal

	'-'0E MEDICINA
	 é dotado do personalidade ~dica de

mins.

	

RUO_ 1.13CM_ Md NI	 -
- DE 21 ~NO DE 1076	 CRII-RN iam por11-.

~idade á ouperrisao da ética pro-con4434 Federo do meti-161a.- flationat médica em toda o Estado do
no uso dm lirribtdedee que lhe _COnfe- Orando do Norte, bem acuas jui-
n a Lm As 3,200, de 30 de setembro • gare disciplinar classe médica, Co-
de 3167. regulamentada pelo Decreto eendo-lbe zelar e 'trabalhar. Por Miga

11# -44,045,- dá 10 de Pilho de UM é ee melo* ao -seu alcance. 'Pelo Pedal-tende -ent vida o que odado .do pio., to desempenho ético da medicina. peio
cano CFM ne 54-A-75„ e 0 dec.dido Prestigio c_ bom conceito da Profltago
em sesallo	 realizada no dia • doa tine a_ exereara legalmente 12
ig de.,funin .takel:1713. resolves	 Arca do Estado.

- caiarem - •

Ne ILI -- Dechaar dispensado, pser

time
uda causa, a partir de 14 de abri)

1976. Resina/do Martins Salvador,
emprego de Atente dé Portaria,

• Códig0: LT-TP-1002.7,
Tabela 'Permanente dota Insti-

tuto, em face de ter incorrida to
f, la prevista no artigo 452. alínea

. da Conrolidargo das Iole 40
solho.

-a

Ter a-feira 10
	 - Agosto de 1976 3145

de,1571, reides:	 a +ator, contorne eines 1. tio In-_Derle10 ne 58.153, de le de fev.:reine ¡st 31•34"11;do o'r"-eeeu. Pelado Regiliammie Geral, aprovado peio d Dueioria do Peamal , ao ile0 de

,	 . too 4, (ID item 1, da Partam name-
Ire 750 - Tornar sem efeito a Por- 9 9.830. de 10 te outubro de 1$71,

toda to 628 de id de judiut de lug, ottasratla no Boletim de 44.-. I.:s ou~moo 1dmposo as lademas -11,n, na, de 17 co -rtabra de 3$74.

_ Pts~421 DE DE AGOSTO
-	 1275	 - --

O Presidente do InaUtuto Nati"
de ~Mo e Reforma Agraria -
13011A„ no, sito das ao:hulatica Que
kte conforto o artigo ad. aan- ea 911",
do Regulamento (3eraã li~aue9 Pelo
Decreto xre .0453, de ia de Iddireiro
de 1971, tendo em siaste o e3nti43
na GI-DPuP 535-78, sedava:

219 773 - Dealgriar CsuIca Alberto
Padre. Erigeolsotro-fixonomo, para
cacem as tanges de Executor do
Projeto de Adeistamnte Dirigido Ala.
zabal Dutra.	 - _ _

1#" 779 - Designar Mopés ~e-
ra, Mausea, Enuetherro"Agendonaa
para exercer as funções de Executor
do Projeto da AiMmiametito Dir
do Coronel Vinagre.

O Fraldado do Instituto Nacicatal
4. igionizaglio e Reforma Agrafo --
MICRA, no uso das atigmages spay
Re	 fere o artigo 4f alinde 9s,"

deneffigamento	 oFroved° nle Arauto raxeira de Carvalha, ma-
1)~* it9 58 - 133* de 19 -de feeeee-re Cima' ne 2.0ia.120, no cargo de inNaem 1071, e aedo em Vota o contido	 de Lulu, ne.ponerie e
ro Proeza, 114-01-4.233-74, resolve: 	 4.6,lito 	 614.11. de Qua.

N. 714 - Aposentar, de acordo Cem, dmE.un.e.ramatar deste ~Unto. -
o artigo 173, hem III, combinado com tErtar Agre Leore~ Vieira do Silva.

O Presida:na do lardituto Nademo' o arti go 173, Usai in, da-zei otmf- i u., oul__ (3,Lleclutro eletivo 4) seis ig-
de i.:,:oaletellie e Ito.rortua Adrkta -. to I 411, dota dz. combro da 1:52, e if m . oemenados Paio Sociedade de
INCRA, no u..go das acabelados two observado o item II do tr 	

_a-1
algo 102 da '.-' 4'" ne e Clremle do Elo omode

Lao confere o artigo _...3, alínea ar , Corsittnicata 	 -dcs )014„0, UM* a Az-colet.:o Médica.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL- go z rnig~ doido. a, Decreto
FLUMINENSE	 -	 resolve:

DR1111~Ar0 DE SERVIDO	 Conceder aposentaeora, de mordo
- DDP Ne 12 DE20 Ira amuo - coa ;-rraaas 101, item DI.-Para-

Paedgraio titica - Assemisléla
Carel é ti.r:oda peio Pr,gidente e
Socutárlai do Conselho.

t) A, AGRICU 1.	 "1"U RA	 to
Art. V - O Comaligi é composto

nsibms desama e - oIn	 +u:t:rd go

DE 1957	 grafo único e 102, Item f. alínea a, de

MINISTÉRIO

CondltaiçãOr
a Maria de Lourdea „havabcantii ma-

tricota i' 1.938-481,- no cargo -de
Agente Administrativo, aA-vii. flo-
ferêscla do Qeadro Permanente
desta Drilversklade. .Procuusa UPPe
no 29.751-76).	 Temia entram de
Abreu Dormias Camara, -

1901/TARIA DE P6830AL 11* 445,
DE 28 DE asna() GE 1073

O Reitor da 1Trovereadade Federal
de Pernambuco, -usando deeis, queque lhe foi acirrada peio mlit.:42
1% Perlam-to único do Gemeu, natv,e-
to e1.352, de 23 de lovendati de ITU,
e tendo eu vista o amada no PreceÉ-
se UP'PE n** 28.92915. notve,

51,...52, de- 123 d 	 venibrei

Plen-U2, eleitas pala A2sania.14 (gral

n# 3.263, de 30 de tetembru do
/357.	 -

19 - O número de membros do
Cortse2a é fixado de acordo com o -
que esbalgiam a Lei ri# 7.258, de 30 -
de setembro de 1557, artigos núme-
ros 12 e 13.

1 29 - O mandato de membro do
CEM-RN ten% a dormito de elnoo
tal anos, permitida a ri:delego e aerd
meramente ~orlam.

Art. 6'— o CEM-Ris tad uma Dl-
retorta composta de Presidente, Vice.
~ente, 1# Secretario, Vaiecretário,
Tesoureiro, e uma Constado" de Toma-
da de Contas, ~brida por Rio
121 membros.

1 - A Diretoria e a Comina° de
Tomada da-Coataa sento Meada pelo-
plenário, mediante eacritinite secreto,
na primeira reunião do Comento.

29 - AS eagibi elie se verificarem
na Dheteda e na Comedio do 'ama-
da de Contas sento preenchidas pelo
Conselho, mediante ele^ em sua
primeira reunião plenária, posterior
• viu:Anda. devendo o novo membro
exercer a cargo até o Magana do mon-
dado redimido ao seu antecessor,;r— fie a ~Meia ocorrer com
relação a ConadMire que Mia esteja
exercendo cargo ~alo no mraualo
anterior. a ~San seva 7#4‘~errando-se a gorresoondéocia
naoca no número de ordem da roia-
can de efetivos e suMutea.

Art. 79 - O Presidente do C1131-RN
é eleita peara seta parta na primara
remdão plenária, Juntamente com os

reboei Gonçalves do einja-ago de ,oanIte.
~te Administrativo Classe "E". considerar eer-saao 4 eineulo em-
Código: DT-13A401.4-11.1. 	 pregaticio com esta ihnveraidade,

partir de V de rodo do corrente ano.
O Presidente do Instado Nacional a pedido e por téradao- da vidênciade Ccaonisação e Reforma Agraria - de contrato de mulita de Caabniro

prcRA, no mo das ateatadedea que tionies de Oliveira ..14nior, AtttUlar
do Berommento oesot, opeossao está •das leis do Trabodia. Nado junto
Debreto nt* 48.153, de 19 de feiveretro 'ee DePlutoin"l° t4-:‘ coallnicago e
de 1071, e tendo em vista e contido M	 "w'e* do ceelTo	 flatid Ia	 eido
em ~se INCRA-PIC-E0 atuale-'	 deetamootokrnive... _____nidede. -ire....31e115neboonsawl mia Latagãona e7-76, recobre: 	 do Pessoal.
ir 791 - Conceder elleeentadoria.	 ----1

do coendo Can 04 artdece 101- dem UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCOletra a, da Coristintlçáo, 	

a Itasítia da Costa Nunca nutri- PomnrAltl. rkr, *DE./:,:%kj,041- .N° 438.
ais ai'

..
 ""'e 2.018.134, no cargo de Aual- 	 "'"* "	 ""'"u DE 1376

RU de Enfermo" Clame ' i!':. Cd-. O Reitor da Onlanddade FederalGigo: 511-1001.7, dO Quadre rirmo- de Pertainbueo. usando da rompe-~te ciente ~do.	 .temia que lhe foi atibil4la Pelo ara*,

• lha confere o artigo 2a, Micos "n*i	Usino - regido* oem conseadaeão

11/, parágrafo fmiccs e w.item 3,
Administrativo, s44401, re.L. di-E, do
Quadro Permanente dis mesma tira-
rervidade, da furado de Chefe, Cd-
digo DAI-111.2. da Seção de Conrsote
Orçamentário - do Serviço de Paga.
tirante de Pei8081. do ~admitem°
de Pessoal, o atual fora ~..-Mo pela
Portaria na 537. de 17 de derembro
de 1975, - Tereza Cristina ar danar
Donzelas Cantara.

demais membros da Diretoria.
*	 de 1 de	 Art. 39 - A Comado de instrução -de 1	 Oivani~ aduanam dc "9*-- ia-ta de três	 b Cola-=Ida, ocupante da .ame de Agente s ecceP79	 meus ma,

seareira, designados Peio P:asidente• Conw/ho
Art. 49 •n•• A ssoclotoria é dirigida

pelo ~telheiro 1# Secretário media-
do pelo ~caro V &metano.

Art. 10 - A Tesouraria é dirigida -
Pelo Conselheiro Teourehg,

Art. U A ~a terá o man-
dato de tr1n1a--40) meses, podendo

seus membro. serem ma/eitos, den-
tro de mandato de Conaelbeiro.

Parágrafo tinte° - A durada Teto-
ilda noite parágrafo *aliciam desde
logo à presente Diretoria.

.„ colma 311
Da Competência-das Orgdas

Ais, 12- A ~idéia Geral som-
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a

-

-

- já	 -

a

_.e, elaborar o Anteprojeto do sen
.• ~imante einteraci -eubmetenao-e,
aprovado att Conselhe - Polczeles

1). _expedir .Carteira "Metias:miai de
acordo com o ti-t1==-- 99 Q. EZ4 PrAãra_to
do Regulamento aprovado- peee Decrete
n9 14,045, de 19 de julim Xlvt iaa;

g) -miar pela preeervação ' (ia _Mata.-
* 4a Indepteadencla do Cemetho e

- Pele livro- exercido 1o3a1 - dos dtseitos
dos Módicos:	 - 

h) promovera por todos os meios ao
seu Mcanee, o perfeito -desempedro
técnico e mera da medicine, o pres-
tfitiO e O bom 'conceito :da- nroilatão e
,.dos . geies eXereans:-

: . 1) publicar relatótioalsintatFddaalas
. trabalhos e a relitção das pronestonete

registrados;
J) exercer co ates de Jurilidleass que

por lei lhes adere cometidos;
. 1) representar o Conselho Federal

de Medicina :sobre providencias /teces-
- delas pare regularidade doo:serviços-

o da fiscalização do exercido, da pra--
- fiado; -

se) baixar atos- resolutórbas, dando
- se normas que 'forem necessária:e ao
seu funcionamento;

_ n) eleger a Diretoria e a Contimao
de Tomada de Centeal

o) Miar Comissões e Delegações
Pare fins especiais. poetada participar
da última. pessoa* :estranhas ao Cena-.
selho:

13)
P

deliberar sobre a tOnetrataeão de
lesoall

- g) coneeder -1~0 saltitada pelos.
membros; desde que justtlicada, Por

- Perlado n90 superior a semente (N)
--dias, permitidos cs --pedidos -de ;trono-

e Cadete
r) apreciar o - aprovar a preatado

de Cotem da Diretoria, a -previsão
_ orçamentaris. -_ o ~A;Tgots anual e -

o relatõrlo elo -Presid 	 a terem
liberadoa pela Assembléia Geral e_
submetidos ao Conselho Federai; .

Art. 14 — A Comiesão de Tomada
. de . Contas coMpetee

- a) verifiear se foram devidamente
- recebidas te importas/dita pertencentes

- ao Contente, mencionadas no* art. 18
da -Lei no 3.258, de 30 .de setembro

: de 1057;.
b) vefificm os comprovante dm

Te:edite:aos de eleadés, o:betadas
concedidas teto Governo, contribui'.

-des especiais : de- terceiros, Uert. como
Os aquisições e alienações:

-c examinar , comprovanfes de des-
pesas pagas, bem como-a maldade das

.. autorizações e respectivas quitadas;
d) visar co balanceies e dar parecer

sobre ele beirutem apresentados pela
'Tesouraria e 'sabre a proposta orm-_
:isentaria.

. Art. 15	 A Cernetseee de Instruí.
do compete:.
_. A. C~sAts de Instençao. aléra

. observar as - disputei/e:e dos . artigos
-- 12 e 1340 Decreto tis 44.04548. com-
pete dar aos seus trabalhos é rito de

- Que trata o Código de Preces° naco,
Proflastonaa baixado . Pela Reaoludo
CFM ne 41049 e suas .supervenientes

- alterações. 	 -.	 -
Art. 16— A tardaria compete:
a) cumprir e dar eaccuçãO As Raro-

loções O deliberade do Conaelhrse daAssembléia Geral; 	 -
b) planejar. -coordenar e controlar

os serviços realizados pela Secretaria
e pela ~tirada:	 -	 -

c) - reunir-te- periodicamente para
tratar doi esmagas de ordem:adminis-
trativa, financeira 'e técnica,

-Art. 17 — A Secretaria compete:: -
_ a) proceder A Intortdo o cancele-
- thente de Inserido dos profissionais
- médicos._ "ad referendum" do Come-

lho, ou em cumprimento a Resolução,
do -masmo;	 _

to °reais/em -e manter dita:bade
O- Prontuario dos Médicos legalmente

-- aabilitadoe ao ezer.dolo da proffseilo
- na Estada tela reta-fraudo os: dados

referentes ao -IX-pasma e A institutçãO
que (1 expediu, ree106101a e enmedtdrio.-

- bela de tratada& co dados -dos do-
, aumentos exigiam Pelo"1_ 19 do Art,
ao do Decreto no 44.045. de 19 de Jue
lhode 1958. e todas as ocorrancies com

o profissional, durante o tempo em
quo residiu no Estado;

c) -dar o devido- encreminhatnento
rs.i; pronasos Uco-prolltálonsi&:

11N ~der com presteza aos pede-los
de Serorneasees formula:das rx2.4 Pre-
side:lel-.ou pelou medires eocritoe no
Creteseeo:

e) proceder à expedido e xecepçeo
de documento se corrWeondattela do
Conselho:

publicar ou divulgar eclitale ed-
sos- ou trabalhos oficiais do Cense-
lho;

g) redigir as. Resoluções aprovadas
pelo Conselho;

h) manter atualizado o registro de
resoluções, decretos, leis e demais do-
cumentos de Interesse do Conselho.

Art. la	 A_Tesouraria compete:
a) ter sob a sua guarda os vetores

do Conselho;
b) manter_ o registre e controle do

patrimônio;
0) arrecadas' a receita manaria e

eventual;
dr recolher o numeraria recebido,

a bancos oficieis, salvo o necessário
ao Pagamento do pequenas despesas,
cujo montante será fixado pelo Con-
selho;

e) organizar as relações dN Ma-di-
tos impontuais no pagamento das
respectivas eontribaldee e apresen-
tar ao Conselho -~estões com elatas

atualizado e reeularizaçao eas arre-
:rade:	 'f) apresentar balanoetas trimestrais

até o dia dez (10) do mas Settlinte,
bem como a prestação de contas do
exerelcio anterior, nos praxe previs-
tos pelo Conselho Federai de Medici-
na e Inspetoria Geral de Finanças do
Ministério do Trabalhe.

cerinzeo IV
Dos atribuições do pessoal	 - -

Art.	 — Ao Presidente incumbe:
a) cumprir e 'fazer • cumprir as nor-

mas teteia e regulamentares que re-
gera o Concilio e 4. preceitos deste
Regimento Interno:

Is) convocar e presidir o Conselho
e a Assembléia Geral, assinando e ru-
bricando as -40 respectivas:
- e) dar posse aos Conselheiros;
dl executar e fazer cumprir as de-

cisões do 001160lb:a 	 •	 _
e) deeignar, entre ce membros de:

Conselho, o:medrio "ad _ liocaspara.
substituir o efetivo;

f) distribuir aos Conselheiros e as
Comissões processos; • requerimentos.
Inalou& o sugestões passonia re

-tudo Ou pareceres;
apresentar ao boneelbo edsteele

anual das atividades e das ocorréncies
Verificadas durarias o exereicaO -

h) superintender serviços do Con-
sente. _nomear sai~r, -dar pesse.
licenciar-punir e &Mak funclondeles
ou rescindir contratas ae prestado
de serviços; - - 	 _

I) assinar na termas de abertem _e
encerramento e rubricar os livres da
Secretaria e da Tesouraria;

j) 0.131nat COM o Tesoureiro os che-
ques e demais documente referentes
tt receita e a despeia do Conselho;1) convocar os suplente do Conse-
lho, de -acordo com as normas do pre-
sente Regimento:- ,	 -

mi adquirir ou alienar bens stahrele
e imóveis ou entrar em :negociar-ares
para tais fina.- cear pidvia atsterizae
do da Astembréia Geral, em stialquer
caso, atendidas. te normas >gale e re-
gultonentarea; -

n) representar o Constato-em &Ft! •
sildedes e perante os Poderes Prieseess,
ou em Juizo. em todas :se relações cem
terecittm, designando eeptreentanIes
tittainjo necersário; -

o) propor ao Corisillo - :t 'CrivAo
de- anela neteseartor aos- tf•speoVIT=3
serviços edusitietretrees, ouviste a 1)1 '-
reteria;

• corresponder-ao cozn es &utente:-
dee da Ceifo, doe Estadas,. Terrieó
tios. da Distrito ladeai. com ea_Pre
Bidentes dos Conselhos Regionais; nin-
cacetes de Médios esesociaçõesi 344-,

dieta e demah enedaare elle:ais ou
privadas;

=V -Saturei:2 ao
uae.dreea próprio P_
cozam _onupà	 orem
sa do Core:sito.	 ,	 gró.
vedo c encereon setsetee- Teeueal
• Creees	 teniao.

Art. 'w -- Ao Vieseao, . . isfst-Y
Pete sul:saibra o Freei eme- em sues
faltas e em-sen-- im-'.:eeeerserner,. - _

Art.- 21 — Ao Primeiro Caereterto
incumbe:

a) substituir o Viee-Preeldente cai
sues faltas c Impedimento':

b) secretariar as rentgaM. do Con-
selho, ler o expediente, promover it
publIcação das Resoluções rio plenário:

e) subscrever termos do tome e
compromisso dos membros de Conse-
lho;

dl dirigir as serviços da Secretaria
e ter o Arquivo Mb - sua responeabill-doe4

er preparar o expediente o a ordem
do dia, das sessões-doConselho . Inclu-
sive o que deve Ser assinado peio Pree
sidente;

f) assinar a corre.spondenda do Con-
selho, quando autorizado pelo Pre-
sidente;

g) apresentar sentestralinotte, o re-
latório dos trabalhos da Secretarie:

11) submeter ao ~alente nomea-
ção ou memorada de fancionkle.
assim como a concessão de farias e
licenças, observadas as 05PC-7=0% le-
gisle sobre cada caso;

I) propor ao ?rasais:Me a colarão
dos cargos neceseedoe aso serattes
da Secretarie:

1) expedir certidões:
1) publicar, autuar e incumbir-se

da tramitado do registro dee proces-
sos disciplinarees enearregande-se do
sua guarda e conrervado.

- Art. 22 — Ao Segundo Secretário
Incumbe:

a) pubstituir o I9 Secretario cru- teme
faltai e Impedimentos;

b) redigir e ler as atas de Conselho,
bem como encerrar em cada 9~0,
as anotações do livro de Presença.

Art. 23— Ao Tesoureleç tocumbe:
a) assinar, com o Fred:lente, os che-

gues e efetuar as pagamentos e rece-
bimentos devidatriente autorizados pela
Presidência:

Te) dirigir e fiscalizar os -Rebentos
da Tesouraria; -	 -

ta apresentar ao Conselho balance-
ret trimeatrates e -o balance Anual;

ds propor ao Presidente a criado--
de cargos neceesirfes aes Serviços de
T- entraria:

-) prestar, nos prazos temia detter-
dos, as contas da- exarsgel0
de acordo com as exigências da

'rriburtal de Contos tia Mala e do
amtsellus Federal:	 -

reetten.o V
Das sessões

Arti 114 -- ti Conselho se remata
ordinarlaniente, biznestrahnente e, ex-
traordinariamente todas- as vezes que
for convocado peio Presidente ou por
dois terços do Conselho,
 ArLO 23 -- O "quorum" necessário
A realizado dite sessões do Conselho
é a -maioria absoluta,	 -

A49 28 — As Rasam ordináriar do
eletetrio do Conselho tento a durado
maxlraa de duas (2) horas e consta-
rão MS seguintes partes: _Expedlente,
Cemunameges é Ordem do Dia.

Parágrafo Único — As manam de (Me
-tItts este Artigo Poderão ser Worm-eeles. por_ deliberado da maioria.

Ari4-27 es Eess6es exttacedinfaies,
' . -eladas em hora previnnonte

,da durarão o tempo nonessarle
-leda da matéria per:: que foram

-..rnrocodes.
Art; 28 — As. rezados terão, wdloa-

tlanymatoi, privativas; podendo teme
secretas por voto do maioria

dos nwmbros presenteia
Parágrafo tento — As sessões- eiesil-

nadlia AO julgamento de promanes dta-
ceptinares e de recursos e rerLsees as-
:ão secretas.

Aro — øi Conselheiros assinado
e livro de presença devendo eee ext.
CtisCs pelo 29 Eccretecto as anota-
▪ t,:i.-~iter a cede ezeseao.

rt	 -- Em hora- soe-letarla para
itiklo dos trobaltios os ~beim

T:13 Lcus luzstes o o Presidente,
torlfitsrá g c'stPtd.tt-

eia do "quorum"
I I* — Nao liame 'quorum" o

President& depois de -declara-Ne rirá
lavrar a ate do acorrido. designando
dia e bora_ para neva eemão.

1 2e — _Havendo aquortun. • o Pre,
sitiante deelarad abertos os trabalhos
e convidará o 29 Secreta:elo pare er
a ata -da sessão anterior, submetendo-a
em seguida, aprovado do plenário,

1 39 — O Presidente dará conheci-
mento ao plenário da justificativa da-ausência dos Conselhelms, guando,
houver.	 =	 -Art9 31 Aberta ri ~Ao, os caba-
lisos _aodetõl) ser suspensos pelo ore-
~eme inomentanet ora definitiva-
Mente;para a manutenção da cedena
ou por deliberado do próprio Conte-
lho.

Art9 32— Aa datas das acordes serãolavradas em livro próprio, aberta, ru-brigado e encerrado peio Presidente,
e mies se resumirão com daresa os
assuntos testados na sesdeodevendo
~ter ObritfatOrlaMents - oli lesei, dia, mês, ano e hora da aber-
tura da seeão; 2) nome do Presidente
do Conselho ou do- Co/atenua% que
estiver substituindo; 3) nomes 'dos
Conseibteros presentes e, sessão; 4)
súmula dos assuntos tratados nos de-
bates:- e 5) Integra das Reduções,
mencionando a natureza doa processas,
recursos. propostas ou requerimentos
*Presmeadoe na cessão, nomes dos
suplicado& recorrentes e recorridos,
bem (orno a súmula das decisões te-
/nada&

,— No Começo de cada sessão,e Presidente e o 29 Secretário proce-derão pera tOrtn4 prevista no Penetra-
i:3 29 -do Artigo $0 e. após feitas as te-
ttlacades necessárias, -relativamente -
A ata da sessão anterior, seta ela en-
cerrada e assinada pelo Presidente e
pelo .29 Secretário,

1 29 Somente constarão de ata
as declarações de votos apresentadas
Por esc**.

Me: 33 — Reverá um livro pró-
prio para lavratura das atas dal ses-
sões :xeretas do Conselho, em relação
ao gut kMiel observadas u norma
geralacontidas MIS diaposIdee do ant.go anterior.

Ara 34 Aprovada a ata, o le Se-
cretário fera a leitura da matada
constante no expediente.

Art. 35 — Terminada a leitura da
mataria do - expediente. o Presidente
declarará franca a palavra -para as
comunicações e Apresentado de pro-
postas ou requerimentes eober assun-
tos atinentes aos fins do Cemento ou
da seu Interesse.

Parágrafo Único — No penedo (les-
-nado ao expediente e lis comunica-

dos e psupe~ d.e será permitido
aos Comei/adros faiar por mala dê
dez (10) minutas, nem meie de uma
eez sobre o mesmo ramudo salvo o
direito de réplica, assegurando-se
Igual tempo ao autor da proposta lis-
pugnada,	 -	 -

Ate 36 Encerrada a parte dai
comunicações e proposições o Presi-
dente anunciará a Ordem do Dia, con-
vidando o 14 Secretário ler a rear
iseetiva pauta, tuia ardera será abser.
veda.

149 — facultado a qualquer dos
Conselheiros pleitear a Inversão da
Ordem ele sumule ela matéria ;cons-
tante da pauta, 'Min como legumes a -
alterado da estatelada dos trato/hos;
a fins de nue estes se Iniciem pela o,-
rtem do dia_ e terminem pelo eme.
&ente.

g — As. proposições eu ,x,que-
ri-men-toe que versarem Sobre a maté-,
ria de mie cogite- o parágrafo14
bebi COMO sobre adlaniente da vota-
ções e prorrogadas da duração dos
trabalhos, serão submetidos sem dis-
cussão, ta deliberado do plentria deu-



Dm penalidade*
Arte54 — Os rec.mbras do CIZAI-Ille

este° sujeitos, no exercido do mandato,
As penalidades de adverte:nela, suspen-
são e cassado do mandato, aplicadas
pelo Conselho, conforme as infreçõe.s
cometidas.

10 — A Pena de adverténda será
aplicada verbalmente, por decisão do
Conselho, em caso de negligénzia.

20 --A pena de ~pendo será-
pecada per escrito. por decisicr do

~sano, nos eases de desooeticenda
OU falta do cumprimento dm denteei.
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A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Podo de Venda — Sede:
Avenida Rodrigues Abed ri° I

Posto de Venda I:
Ministério da Fazenda

_Posto de Veada
Palacio da Justiça —

30 pavimento — corredor D
— Sala 311	 -

Atendeee a pedidos pelo
Serviço de Reembolso Postal

gin Brasília

Rede do DA" "

Pareerafo enten Se a adverbia-
da não for atendida. será reiterada
nominalmente e. caso abria ao-aca-
tada. e Presidente cassará a palavra
do oreder.

Arte 41 — O Presidente advertirá
a oriem te nadar de modo inconve-
niente co perturbar a regularidade
den trabalhed rim mames tetinas do
enfezo nreeedente. Podendo *dotar en-
tre:. medidas para manutendeo da,
ordens,

MIN ISTÉRIO DO INTERIOR

BANCO riAcioNAL
- DA HABITAÇÃO

RESOLIIÇÃO DA DIRETORIA
*	 RD Nd 39-70

Dá nova fardo% ao ~tem
5.4.1 e ao item 7 da RD nd 43
4e1975.

A Diretoria do Banco Nacional da
Rebitado, ein reunião realizada no
dia 22 de julho de 1978, usando das
atribuições que lhe são conferidas po-
lo artigo 20 do Estatuto aprovado Pe

-lo Decerto ree 72,512. cie 23 de judio
de 1973, resolve:

1. O subitem 4.4.1 e o item 7 da.
RD ad 45-75 passam a vigorar com a
seguinte redação:	 -	 -

e5.4.1 — Os valores aplicadas sa-
rgo contabilizados corno despesas di-
feridas do Agente e Pederao ler arre-
/arfados em até 30 (trinta) parcelas
semestrais de Igual valor.

7. Os empréstimos e a ~Mendes
tinanceira especial de que tratam os

Rena 5 e 8 deita Resolução obedece-
/10 RS Ségaintee =diedra básicas:

e) juros; 6% a.a. (seis Dor cento
ao atoe, pagos- mensalmente, :Mude
vo durante a carência:

h) taxa de administraçIoi 1% doa
Dor cento):

e) sistema de amortizado: Sistema
Prances de Amortização;

si)- reahotediento das pretendem
Plano de Correção Monetária PCM:

#r) emenda: atd julho do ene se"
&013010 tto da efetiva liberação dei re-
curso:

J) prazo- de arnorthsaçece 180 (cen-
to e oitenta) meses: 	 _
eedee etia: camião de créditos hl-
v— cuswm-

2. A presente Resolução entra an
ac91/Cires nest400áteriestingand.	 0_416 ethro-

Rio de Janeiro. 23 de julho de 1928.
— Mauricio Seine:man, Prete/dente,

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11) 	Agosto de 1976 '3147Terda-felrit

-

Arte 82 —Ao - medico que obtiver
awcziefaa prináita CaNt4tR, a
nesidtuis poderfe expedir. "ed Te-

ferendeme do conselho e medem.
o Peleenrelter de Mira cem-x.111rd, unis
Carteira ~and modele -ertrevae
de Pelo' Corizenue Federai, devidainene
te numerada, registrada e meenetede.

Arte 83 -e- O médteo sue requewr
MMr100 terunderla no .~-ns. de-
verá apresentar &Carteira Prufledonat -
~Ida pelo Conselho aeoneal do
nreedetUdek e nela o Presidente e o
La Secretário Arrendo Sedar:44o de
hena' o Interessada obtido a inseri-
do secundária rio CIIM-11.N. esm re- -
entro de data e do número de inedrie

. -
Arte 84 -- Deve o médico que Jeque-

rer Inscrição accunderla na CRM-Iele
apresentar - o documento de Transfe-
renda, expedido pelo Com:elite Rce40-
nal de procedendo. em modelo aproe
vedo pelo Conselho Federal do Medi- 	 -	 -
ema ~eludo CFM'ne 158).

Arte — No ea:o de perda ou lense
tillaagão da Carteira Profissional ex-
pedida selo onad-rtN, poderá ter ex-
pedida segunda via da mesma ao
Médico que requerer,	 -
1 — A amada via da Carteira

Profissional, nos casos previstoe mete
artigo, 80 será expedida depois de pue
teteeetio uma vez no Diana oficiai
do Pelado, uma vez em somai de
grande circulado. de editme firma-
dos Pelo Presidente do Considere nos
quais se levaria ao conheci:Pente rue-
Mim o extravio ocorrido as cavaste-'
risticas do documento, a expedio10 -
ia nova via, declarando-se pare mdiNS
es efeitoe, a cerarerelo do valor luddieo
Ia' Carteira Predisse:nal dmerineeelda.

120 Ficarão a cargo do retine-
reate telas as despesas referentes à
~ido de nova via da rertdea
Prcalmermale inclusive às da -publea-
elio de editais e demais entossnentos.
- Arte f,8 — As normas no prevern,

eieiteral no CRII-RN oonetedo de
s urrruçnn baixadas rio-Conte-No Te- - Mr.
dana, de emformidede com o Arfe
idem "c". e Arte Ti -da n.$ *temem
Rede/ -de20 de setembro de 1957, affil-
hando-se no esm Mudectee outras
1,1irtra emanastes no *demo. 	 _-	 --

1 le — Voteudo emante os médicos
Insuetos no Concelho e ~ode mo-
veeret	 1ioda etroldado elgento,

120 — Por falta bPstiftesda é *lel-
•rlo incorrerá o médico talhem na
multe muleta em lei eu ,eeddineen-
tateto, dobrada na reinei:lenda.

Atte 1T .-- O presente Iwgii:dmto
entrará em vigor imediatamente de- -
mote de aprendo pelo Comedia Fe-
deral,

Arte	 derteertede ditei:mie de
e-onelquer mien" o Presidente ;corno.
 a vetiredie /Meneio-Um apeira

o. vote* de emalidade.	 _
arte41 —	 adfiendits

votateeo de Mataria constante de
- da melem do dia ~ente roem,* jer

- eerisetecle e ~ido antas -de a meed
eret eer Iniciada, =

Arte 44— A votado> será feita pene
dvre/ do prestem lida geio see
creeerio. . -

Arte 43 — A .votado por eectutinio
secreto. a renuerimeded) de quelcrier
enemben e seinnetide á .aprovação-do
idenereer, red orocedidn nor-mein deeddto..4- emendo os " pairivraz "Sim"
mv .100.9 Slite Nem iMetuides em
envelepes fechedos. todos !geais.

Arte 48 — lenee. rude a fidas:10 eanuredes es votcrenor ~Ao tern:-
Unedern deeldiade peee Peeldwite,
Me medeiem% dedsho do Come-
ti*. de eeerdo riame veto de maioriaoheervendo o 'qironrm' exereed, - -

Panes:rafo, Sulco — Os- Constelamos
Tendem paredin apresentar per ~ri-to derchieaego do voto, para _ quer fiemodsededdo de ata. - 	 -

Arte -47 — Lavroda -e mamada a
decide*. o Presidente -determinará as
providarcias legais cetdvels,

Ade — Reedita, a matéria da
ontem do dia, o Free:Mente deolarard
encerrados ea trabalhos, uivo e dia-
poste no artigo_ 3E 11 3e- 20.

cedrino VI -
Doa deveres. 'maduras e Mios _

OS, membros- do Conselho.	 -
Arte 49 —1310 deveres das membros

do Met-RN, no exercício do seu man-
dato: e _e•	 -

O-cume:1r e fazer cumprir as nor-
mas do Código de deles Médica, rei
rd 3.288, de Mi de setembro de 1957,

i a! — A pene de eamado de man-
dato- cera . apita:de, per- deceedee ao

Co/Inibo, no caro do falta Vare, de-
Pois de deviciamente apuraria,	 --

Arte 55 — de o int:atei taro Fred-
deritc. a 110110400 da pendi:11de tad
feita pelo Vice-Presidente, no excrete
do da Presidir/da.-

56As penalidades de que
trata o ardi* 34 só sedo Illrx)stás
Infrator mediante _decisão do - polo
menos dois terços (2/3) dos membros
presentes ao plenerio. -

Arte 87 — As diepedções deste ca-
pitel* se .eplleareo tem prOdza- (123
normas que regem os pzticeios disci-
plinam atinente: A é ca7profiesionat
as_ quais estio-igualmente /Aleitas 08
membros do Conselho.	 -

e a:rirmo VIII- -• d _
- - -Disposições  Gereis_	 _

Arte 58 — Os -serviços do Conselho
funcionado nos dias úteis, no horário
que for determinado, respeitadas os
(Montões legais-

Padgrafo -único — O expediente doaserviços poderá ser prometido pelo
lieeretdrio, de acordo com mi neoesei-
dados.

Arte 59 --- Quaiquer proposta de alte-
raça* deste Regimento— apresentaria
por unt Conselheiro. sede com a res-
Peetiva Justificado e_ parecer da Co-
minto Espetei designada pelo Presi-
dente &atribuída a todos os menihrois
do Conselho. _ _ —

Parágrafo único a Incluída em or-
dem do dia. mediante avim na medo
ulterior, a oneram referida nede ai-
tido será discutida, eus a voteçtio
es praddeard com a presença de velo
menos dele terem (2/3) -ias membros
do Coe:telho, em pleno exercido.

Arte CO — O casos omissos neste
Rezelmento erstao submetleide á decisão
do Ceorelho ead referendeeet de
Cottelho Feeetal,	 . _ •

1 la — -Resolvido pelo Conselho
qualquer caso denso, a feeellnei
incorpore" dm Refflerteiste.

o Regulamento !tarando pelo Decreto
9 -44.04.3e de _IA 'de Julho do 1953.-e

este Regimento Irdernin	 -
1)) desbacdutdr-ea das tarefai que

lhe forem •canddleaseem COMEI %Piá
see ~MO do Ceesseho, advo 'a-
dimano lemd ou causa Mann •

e) comparecer_ As reunidos do Cem-

Arte 10 — As renúncias a metem a
cargos e comessem- e as itedids e
Substituleties do -Conselho cerdo resol-
vidas peso pe.nuirke - que apreciará
ceda caso em .sua prime/ire reunido
Posterior à o:torrear:ia, 	 „.

Arte 51 — Os Conaelheirds mie não
puderem comparecer fia retaliem de-
verão comunicar o^ Impedimento-
Secretaria. com a necessfula antec-
de ndo.. podendo apresentar na sadio
se/ilhote- os motivos deterneleautes do
sei: lite cOmMerechnento.

Arte 52 — Verificadas quatro (1)--.
falseed einneeutleree da oito Ui inter.-
caladas (is reurildee do Conselho. ild0
Justificadas. - considerar-se-do autorae.-
deur/ente vagos os cargos. rs o Con-
selho temerá as Medidas legais indi-
cada:G

Arte 53 — Si -considerado recusa ao
cargo de Conselheiro ou a rieeleuele
outro cargo dentro do Conselho a ati-
tude do médico eleito Que. convocado
vara tomer posse, não comparecer.
salvo por impedimento justificado pe-
rante o Conselho. -	 -

miemo VII

do-se como aprendes es que obtlrereln
o voto da ,ncaloria dos taci/broa pl-
antes.

Arte 37 —Depois- de lido os zelai&
rios, parecere& ProPosiedee ou fluida-
dner dor/mentos referentes a urde
uma das materna o Predeente decla-
rara !Melada a diacuse5a.

•=1 I9 — Para argillego de queddes
de ontem ou para explicarão Peneire
endunintiamenta de votado e decla-
rado da voto, cada membro- do Mn-

, telho somente poderá fazer uma vez
e pelo prezo mAximo de cinco (5) !M-
ortes.

= 1 — A aio ser et Re/ator. nenhinn
membro do Coaselho- poderá faiar
Por mais de der (10) minuto% de cada
e•es nem por mais de duas ar 909054
sobre :malquer meteria ou dimensão..	 _
. 1 3e — O apartes sd -serack :permi-
tidas min assentimento do orador.

- - Arte 38 — Poderá, ser (Incutida e
votada rent:Iria que nen ceaste da

•- ordem do dia, mediante freme/emento
de moenda. :ligava& nela maioriado	 -

drt/09 — os pedidos de "vista
cerdo ee5ce4Mos aos Oansellteh•os
ene ei fonnlearem- Md um prazo não
snnerior a elmo (5) diss.

• Arte 40 — Ao orador que se tomar
Inconveniente Dor suas exoreesees, o
Preddeete advertirá, proferindo a rd-

• lavra "Atendo".

29 e.- Nas cenas urgentes, o
dente ~lede, submetendo sua
são ao plenário, na iseesdo que se /se-
guir.

Arte 51 — O Presidente poderá au-
torizar 'tad referendum" do Conse-
lho a realização de insorledo ptimetria
ou secunderie nos médicas que a te
quererem. deste quo rejam et:afeites
todas e exteelnetin da lei para e ata
de lorertellõ do prarasknats, inclusive
• apretentaeão dee documentos e o
pagamento das taxas em detecta.

: e

4,

-
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS §ECAS

Portarias sie 30 de junho de 1976 _	 8,

DIÁRIO OFICIAL (Seçlo I
_

Parte II)

_

Agosto de 1976

O Diretor Gerai da Departamento Nacional de Obras Contre a*
Secas, usando das atribuigriet que lhe cedam o.ortigo 99# letra "i",- do 	 Decreto _	 —
n9 73.159, de_ 14 de novembro de 1973, publIcado no Ditsio Oficial de 16 :seguintes,_

RESOLVE

N9 699/098	 demitir, nos termos do artigo 207, Item 11, do Lei n?
— 1,711, da 28 de outubro tia 1952, o MIANDO FERREIRA LIMA,

motel:cid; n9 2.237.482, ocupante do cargo de Ardfice do Moeu
iepit.04 otulloo A-305.6, do Quadro de Pessoal - Parte Pernames
te do DNOCS, lotado Me 3a. Diretoria Regional, .por haver falta
do co ~riço eem causa Distingida, par maio de 30 (trinta) _dias

<-9,9~1901. LNG9 Jos OSVALDO,ONIIS DIRETÓR GERAL.
DO DNOCS.

_	 _	 -	 •

Portaria. de 146. ¡olhe de 1976	 _	 _

_ O Diretor Geral do Deparromento Nacional de Obras Contra iro
Secal,.usando dos atrItáigries-aue HM confere-o artigo 99,1etra;'1", do Decreto nS 	 -
73,159; de 14 do novembro sie 1973# publicado., no Diário Oficial ,de 16 seguinte,/

RESOLVE

conceder exoneravio, •o: escada coce o artigo 75, item

I, da Lei r.9 1,711, de 28 de outubro de 1952, no Quadro de
Pessoal - Parte Perneanerlte do DNOCS, a partir de 06 do abril
de 1976, o JUSTINO JOSÉ PEREIRA NETO; ocupante do •corgo
de Oficiei de Administrdido, 411go AF-201. 12-A, motrfcula te9

2.065.404, pertencente a lotação da 3a. Diretoria Regional deste

Departamento. (Processo mienero 5544/76-DNOCS) . ENG9 JOSÉ

OSVALDO PONTES DIRETORG ERAL DO DNOCS...

N9 703/DPE

4

4

4

-	 Diretor Geral do Departamento Nacional de_Obras Contra es
Vtanc16 dat elribuis;es que lhe confere e artigo 99# luva " 7 'r d*--- Dscrotet -

-- 73.159, da 14 do novombrel de 1973, publico" no Diário O ficial de 16 segui"

RESOLVE

149 654'OPE	 conceder oxoneraçao, de acordo atm a artigo 75, Item
1, da tal n9 1.711, de 24 da outubro de 1952, no Ouodro de

Peiled 44 Parte Permanente-da paious, o sortir de o) da iethe

- de 1.976, e GILDO FREITAS DE ALMEIDA, ocupante do corgo de
_ Auxiliar da Doureletzta, eãdigo- P.1002.12, motrteala 	 n4mero

2.335.050, pertencente a loteei* da Ia. Diretoria 	 Regional.
(Processo n9 005902/76-DNOCS)

119 657/DPE - aposentar, de acorda com o artigo 176, Item III# .
~orlo com o ortiga 178, item III, da tal n? 1.711, de 25
de outubro de 1952, o servidor FRANCISCO FIRMINO DE SOUSA,
~Aula n9 2,275.288, no cargo de Guardo,oUlgo
io Quadri:da Pessocd - Parte Permanente do DI:40C5, lotado na
?a, Diretoria Regional deste Departamento. (Processo, 	 tirassem 1
1893/74-DNOr4)	 -

654/15PC	 declarar aposentado, cumpu. herlarnente, ae ceara* cem a

artigo 176, item 1, combinado com os artigos 181 o 187, da Lel
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952; a partir de 07 (sete)	 do

- junho de 1970, o servidor JOÃO MARCELINO DA SILVA, motrf
lutar es9 2.393.548, no uno de Trabalhador, ciedigo; G1-402.1,
do Quadro de Pastora - Parte Permanente do DNOCS, lotado na

. 4a. Diretoria Regional deste Departamento. (Processo - • doam

MINISTÉRIO DA SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL

DE ALIMENTAÇÃO- -
E NUTRIÇÃO

PORTallIAS DE 28 DE JUL41.10
DE 1978

- O Presidente do Instituto Nacional
de Alimentação e Nutrição — INAN,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 89 alíneas tx e

-Decreto n9 73.996, de 30 do -abril de
1974, e tendo em vista a. autorização
Presidencial exarado na Exposição
de Motivos DASP n9 521. de 30 de
outubro de 1975 (in Distilo Oficial de
5.11.75) e -Exposição de Motivos ml-
lucro 387-DAS?387-DAS? autorizada pela Pre-

sidencia-da República a lotação d3
Órgão, resolve:

- 059-76-P-Bsb — Admitir sob -o
regime da Legislação Trabalhista, no
emprego abaixo mencionado os se-
guintes candidatos - habilitados em
Concurso Público.
Agente Administrativo LT-SA-801-A

Referencia 24
Rodrigues Rocha

João Augusto :de Figueiredo Filho
Maria Lúcia de Souza

. Eser Barbosa do Souza

Çarmers Regina de Oilveira Abreu
Vera Lúcia nomes dos Santos
Maria José Castro Martins
Cadota Joaquina Camargo de Frei-

tas
Morena Vinícius Dinis Araújo
A presente Portaria entrará em vi-

gor a partir desta data. -- Berto!do
Kruse Grande- de Arruda.

Ng 080-76-P-Bsb -- Tornar sem
efeito a admissão dos candidatos abai-
xo mencionados, habilitados em
Concurso Público, de que trata a

Portaria n9 053-76-P-Bsb de 23.6.76,
Nwel Superior

F.conomiota LT-NS-922.A
Elisabeth Ferraz Silva

Técnico de Administração
LT-NS-923-A	 -

Tinia Maria Florambel Macho&
Nutricionista LT-NS-903-A

Maria das Graças Rotim
Nutricionista LT-NS-903-A •

Santa Regina da Cunha Noronha
Ednilda Bispo Dristig

Bertoldo Kruse Grande 4e Arruda:

- •

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIO

derado, para a conversão da tonelada no Cr$ .29,70 (vinte e nove cruzemos
dr cana em saco de açúcar cristal e setenta e sela centavos) por tonela-
*standard'', o rendimento-padrão de da entregue no período correspondeu-
PD kg-t.	 te.

O

INSTITUTO 3 AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

_
ATO NP 26-16 — -DE 26 DE

JULHO DE 1970
4) Presidente do 'Instituto do Açúcar

• do .Alcool, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo
em conta a dec1sil3 do Conselho Mo-

- notário Nacional ',mi Sua cessão de 27
de inalo de 1076, e o dieposto no Ato
nt 1446, de 11 de junho' de 1978, se-,solve;	 -

- Art. 19 O valor do Cr$ 29,70 (vinte
e novo cruzeiros e setenta e seis cen-
tavos) correspondente ao subsídio de
Igualizaçao -de Mulo, por tonelada de
cana esmagado nelas tugiras situadas
na Região Norte-Nordeste, será pago
na base de Cri 19.84 (dezenove cnt-
galro e :-oitenta e quatro centavos)

- por saco de açúcar produzido, canal-

Parágrafo único O subsidio por sa-
,0 de açúcar demorara, produddo na
Região Norte-Nordeste, será de Cr$ ..
1905 (dezenove cruzeiros e cinco cen-
tavos* por saco de 80 (sessenta) quilos
Maridos. -

Art. I* O pagamento do aubsidlo
por saco de intlear.-será efetuado di.

r

çtamente As Mu= não cooperadas ou
às cooperativas centralizadoras de
vendas. nos respectivos Estados pro-
dutores. as quais repassarão aos seus
fornecedores de cana a importincia

Art. 3.• Para eleito do disposto no
artigo anterior, as usinas não coope-
radas e as cooperativas centralizado-
ras de vendas obrigam-se a repassar
aos seus fornecedores de cana o valor
do subsidio a que setes tenham feito
jus, dentro do proso improrrogável
de 10 (dez) dias, contado da data em
que receberem o montante equivalen-
te ao volume de :sacos de açúcar alo-
tai produzido. -- 	 .

Parágrafo único. A haObaervincia
ao ditp-oeta neste artigo implicará na

mutação do pagamento do subsidio de.
vido á usina Infra.ora nos penados se-
guintes, bem como na suspensão de
qpaisquer financiamentos, inclusive O
de warrantagem 5 as liberações de re-
cursos deferidos com base no Decreto-,
lei n.e._1.2135, de 28 de março de 1973.

Art. 4.9 Na devida oportunidade,
Departamento Financeiro, com base
na decisão que for adotada pelo Con-
selho Monetário Nacional, baleará *A
normas adequadas ao controle do pa•
Içamento.

Art. 5.9 O presente Ato vigora ziel
Is data e será publicado no kl)10,
Oficial" revogadas as diaposiçõett e
centra:is._	 _

....-
6759/73-DNOCS) ENG9 JOS OSVALDO PONTES	 DIRETOR
~DO DNOCS.,

Perasria de 07 de Mixt 4. 1976: 	t..

Gabinete da Presidancia do Inatitã
to do Açúcar e do Álcool, aos vinte
sela dias do mês de julho do ano
mil novecentos e setenta e seis. —
Deu. MUITO Tavares COMO. Preste
dente,.
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aia 1.503 -a Conceder aposentadoria,

de acordo com os artigos 101, Item III,
parágrafo único e 102, item I, letra
st, da Constituição. com .os proventos
acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10 da Lei na _4.345, de 1964, a
Clarice - Carneiro Ribeiro, matricula
na 1.834.363, ponto na 2.381, to car-
go de Agente Administrativo, Classe
"B", Código SA-801. Referencia 29. do
Quadro Permanente do IPASE (Pro-
cesso na 3.020-M.

_1.504 --a- Conceder aposentado-
ria, de acordo com os artigos 101.
Item IlT e 102, item I, letra a da
Constitulçao, com Os proventos acres-
sidos da vantagem prevista no arta
go 10 da Lei n' 4.345; de 1964, a
Lauro Antonio de Góes, matricula nú-
mero 1.900.213, ponto na 5.260 no
cargo de Agente Administrativ6, Clas-
se "C" Código SA-801, Referência 32.
do Quadro Permanente do IPASE
(Processo n9 54.380-78* apenso),

Na 1.505 - Conceder aposentado-
ria, de acordo com os artigos 101, Itera

parágrafo fultno e. 102, Item I, le-
tra a, da Constitukao, com os proven-
tos acregaldos da vantagem prevista
PO artigo 10 da Lel na 4.345, de 1984,
à Clarice Viascameeilos- Garcia. matri-
cula. na 1,056.448a pOnto 2,363. nc,
cargo de Agente Administrativo, clas-
se. ali" Código S_A-801, Preferericia 29.
da -a tiliadró Permanente do IPASE
aproam-anal 54.34148 e apelamo.
_ 1,509 - Conceder aposentado

ria, de acordo com co artigos 101,11em
III e 102, Item I„ letra a, da Consta
fiação, com os Moventos acrescidos
da vantagem prevista no artigo liada
Lei n.o 4.345, de 1984, a Alvaro Antô-
nio = doe santos, matrícula número ..
2 060 . 449 ponto e • 1.414, no let'ee de

149 1.502 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101. Item III,
Parágrafo único e 102, item I. atra a.
a Constitulçao, com os proventos
crescidos da vantagem prevista no

artigo 10 da Lei n* 4.345, de 1964. a
Maria de Lourdes Paquete Munia ma-
tricula na 1.721.987, ponto número
8.119, no cargo de Agente Administra-
tivo, Classe "C", Código SA-801, Re-
ferência 32, do Quadro Permanente
do IPASE (Processo n9 53.62448).

_

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

-E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ira a, da Constitulaão. com os moven- kgeáte Administrallso. Classe "B",
tos acrescidos da vantagem p reviala Código.E1A-1101.1talerência 29, de Qu-
ilo artigo 10 da Lei n." 4,345. de 1954, drc Permanente do IPASE (Processo
a Maria de LOunles Britto,Arruaa Lei- na 4.)45481,
ta, matrícula na 1 392.603. Ponto nd- Na 1.507 - Declarar aposentado.mero 0.090, no cargo de Tesoureiro, conpnaoriamente. de acordo com o
do Quadro Suplementar do IPASE= s artigo 178,1tem.1. combinado coxa o(Processo na 4.112 46). 	 -artigo 187 da Lei na 1.711, de 28 de

Na 1.500 Conceder aposeritad(aia, -outubro de 1952, observado o item a
de acordo com mos e,„„ 101 /*nu ur letra a, do artigo 102, da Constitua.
parágrafo único e "deixa tt ção, a partir de 20 de maio de 1976,
da Constituição com os proventos 'com os proventos 'alegrais acrescidos
acrescidos da, vantagem prevista no da vantagem prevista no artigo 10, da
artigo 10 da Lei a' 4.345, de 1984. a I.ei na 4.341. de 1964, a Zunido da
Maria Taereaa Fatigado Brasil . miara. Silveira Barros. In st:azula na 1.011.385
cala na 1.901.521, ponto na 6.480. no ponto na 3.145, no carga de Agente

 Administrativo. Classe 	 Código .cargo de Contador, Classe "A"digo fiff-924, Referência 43, do Qiiadro SA-801, Referência 32. do Quadro Per-
Permanente da 'IPASE (processo	 manente do IPASE (Processo número
mero 58.817-78 e apensas).	 85.129-70 e apensos,

1••••

• COLEÇÃO DAS LEIS
1976- VO£UNIE III

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO
Leis de abril et Junho
Divulgação n9 1.21
PREÇO: Cr$ 20,00

_ VOLUME IV
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos de abril a junial

Divulgada, ra 1.270
- PREÇO:- Cr$ 100.00

.VENDA
Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda - Sedo

Amido Rodrigues Alves se 1
Podo de Venda h

Ministério da Freada
Posto de Venda Ilt

Pulado da justiça
39 pavimento	 Corredor

-	
r D

-- Sala 311
Atende-se a pedidos pelo

- Serviço de Reembolso Poda)
Em &adia

Na sede do D.-1.N.

O Prasidente do Instituto da Pre-
vidência e Assistência dos Senadores
do Estado usando das atribuiçõea que
lhe confere o artigo 17 do Decreto-

- -	 na 2.885, de 12 de dezembro de
1949, e tendo em vista o disporto
Instrução na 12. de 10 de junho de
1976, resolve:

NP 1.494 - Canceder aposentado.
ria, de acordo com os artigos 101, item
III o 102, itero 1, letra a. da Consti-
tuiçao, com os proventos acrescidas
da vantagem prevista no artigo 10 da
Lei na 4.345, de 1984, a liado Silvei-
ra da Rosa, matricula n. 1.9e0.940,
ponto a, 3,664. no cargo de Agente
Administrativo, Classe "A", Código
SA-801, Referência 24. do Quadro Per-
manente do IPASE (Processo riamero
54.837-78).

Teraa-felra  10 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

_ RelaaiI0 n° 93, de 1976

PORTARLSS DE 2 DE AGOaari
DE 1978

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)	 Agosto de 1976 3149

Na 1.501 - Conceder aposentadoria.
de acordo com os artigos 10I_ item,

parágrafo Ontem e 102, item 1, le-
O Presidente do Instituto de Previ- tra a, da Constitutção, com os proven-

daneis e ~atém% dos Servidores do toa acrescidos da vantagem prevista
Estado Usando das atribuições que lhe no artigo 10 da Lel na 4.345, da 1964.
confere o artigo 17 do Decreto-le: nia- a Cleomar de Carvalho Cunha Santos,
Mero 2.805, de 12 de dezembro de • matricula na 1.277 075, ponto núme-

ro 2.426, no cargo dt Agente Adminis-
trativo, Classe. "C", Código SA-801,
Referência 32. do Quadro Permanente
do IPASE (Processo na 53.329-76).

1940, resolve:
Na 1.495 -- Dispensar, em virtude

de haver sido aposentado, Micto SR-
safra da Rosa, Agente Administrativo,
alarme "A". Código BA-801, Referên-
cia 24, matricula n • 1.900.940, ponto
na 3.664, da Funçáo Gratificada, sim-
bolo 4-F, de Chefe da Seção Local de
Controle Bancário (PLA), da Su pe-
rintendência no Estado do Rio de Ja-
neiro (Sal), do Quadro Permanente
do IPASE (Processo na 54.637-78). -

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro' de
1940, e tendo em vista o disposto na
Instruçao na 12, de 10 de junho de
1976, resolve:

Na 1.498 - Conceder aposentado-
ria, de acordo 'com os artigos 101, item
III, parágrafo único e„102, item I, le-
tra a, da Constituiçao, com os proven-
tos acrescidos da vantagem prevista
no artigo 10 da Lei na 4.845 do 1964,
a Leda Maria Pontes, matricula nú-
mero 1.349.065, ponto na 5.295, no
cargo de Agente Administrativo, Clas-
se "C", Código 8A-801, Referência 32,
do Quadro Permanente do IPASE
(Processo na 54.495-76).

Ia* 1.497 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, item
111. parágrafo único e 102, item I, le-
tra a. da Constituição, com os porei-
tos acrescidos da vantagem provista
no artigo 10 da Lei na 4.345. a Nela
Nunes Neves, matricula na 1.943.340,
ponto a." 8.939, no cargo de Agente
Administrativo, Classe "O" Código ..
SA-801, Referência 32, do Quadro 	 Per-
manente do IPASE (Processo 	 ....
66.282-76 e apensas).

Na 1.498 Conadçr aposentadoria,
de acordo cem car artigos 101, itera XIX
e 102, item I, letra a, da Constitidatio
tom -04 proventos ,.crescidos da van-
tagem prevista no artigo 10 da Lei
ne 4.245, de 1984, a Sebastião Betar-
Mino da Rocha, matricula namoro

.278.266, ponto na 1.892, no cargo
gente de Portaria, Clame "B"

'
 M-

igo TP-1202. Referencia 8,	 Quas
Permanente do IPASE (Proces-

so na 2.379-78).
14.° 1.499 - Conceder aposentadoria,

* acordo . Can os artigos 101. item
TIL parágrafo anteo e 102, Item 1.1e-

PORTARIA laa 1.508 DE I PE -
AGOSTO DE 1078

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Aissistência doa-Sorvar:troa do
Estado, usando das atribuições que lhe
confere o orago 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.885, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Conceder aposentadoria, de acordo
com o artigo 197, letra o, da Constitui-
ção. com os proventos acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10 da Lei
na 4,345, de 1964. a Nemésio Corrêa
Torres, matricula na 1.079.137, ponto
na 6.940, no cargo de Agente Adminis-
trativo, Classe "Ba_ Código a4-801,
Referência 29, do Quadro Permanente
do IPASE (Processo na 52.875-78).

„

PORTARIA_ N: _1_502 DE 1 DE
AGOSTO DE liala

O Prata:lente do Irallturo ic Pie.
vaia-anela e: Asas:ênea - dos Sera dores
ao latada usando atribula:5w, que
ihe corifeia 4 artigo 17 do Derreto-1cl_
23-# .2.365, de 12 ao dearanbro de 1910„
a tendo- em - vista o disposto Int-
ttirçao.na 12. de 10 de Junho	 1976,
rasoire -

Conceder apogoatadoria. de acordo
can os artigos IOL item III O IT.n. Item
1. letra o, da Consitançao. coas IA
proventos- ataescidos da vantagem are-
vista no artigo 10 da Lei na 4 545 de
1004.a Renato Castro ele Oliveira, ma-
trama na 1.283.839. ponto na 1_657,
no- cargo -de Atento Adraintstfativo.
Classe "C" -Código SA-801. Referência
32, do Qui;dro Permanente do IPASE-
(Procemo ti* 2 438-78 e aperram.

Na. 1,510 - Conceder aposent&doria,
ee acordo com os aetigoa 101. itear
parágraio único 'e 102, Item 1. letra (1,.
da Constitataão. coin os proventos
macaca/os da vantagem - previstano
artigo 10 dá. Lei4.342, de 1004, a
Nliza_ Arar Giesta, matricula- número
2.382,128. ponto n. 7.048. ncaattgo do
Agente Administrativo. CiaSte, "5",
1.~Igo SA-801, Referência 29..dc Qua-
dro Permanente do IPASE (Processo
n 53 a137-78)

Na 1.511 - Conceder aposentadoria,.
de acordo com - os maios 101 item
IIL parágrafo Único. 4 -102, itein 1, le-
tra a, da Consttiulçae, com os proven-
tos. acrescidos da vantagem invada
no artigo 10 da lel na 4.345. de 1964,
a , Beatriz Távora Moreira,'- matricula
na 1.259.145, ponto na 2.034, no car-
go de Agente Administrativo. Classe
aC". Código 8Ji-801. Referência 32. do
Quadro Permatente do IPASE (Pro-
cesso na 56.015-76 e- apenso/ a

Na 1-.512 ,- Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, Item III
é 102, itera ia letra a, da Consttluição,
com os proventos acrescidos do van-
tagem prevista no artigo 10. da Lei na
4.345, de 1984; a Sebastiao Martins,
matricula núniaro 1 T054.558, pottonú.
mero 7.922, no: cargo de Agente -de
Portaria. Classe 'Ra

'
 - Código Te-1202,

Referência 8. do Quadro Permanente
do IPASE (Processo n9 55.763-76 e
apenso).

14,9 1.513 -- Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101. Itam
e 102, item I, letra a, da Constitui-
ção. com os proventos acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10 da Lei

4.345„ de 1964. a Edésio Vital Dual'
te, matricula n9 1.800.745, ponto nú-
mero 2.784, no cargo de Agen9e Ad-
ministrativo, Classe °C", Código -..
SA-801, Referência 32, do Quadro Per-
manente do IPASE (Processo número
53.470-76 o apenso!).

NP 1.514 - Conceder aposentadoria,
de acordo com os artigos 101, itera
II!, parágrafo único e 102, Item I. le-
tra a. da Consttiuição. com os proven-
to/ acrescidos da vantagem prevista no
artigo 10 da. Lei n.o 4.345. de 1964, a
Nicéla Gonçalves, matricula a' 	
1.194.228, ponto n9 7.001. no cargo dê
Contador. Classe "C" Código 103.924.
Referência 50, do Quadro Permanent0
do IPASE (Processo na 54.640-78 8
apensas).

.N.9 1.533 --- Conceder aposentados
ria, de acordo com os artigos 101, Real
III e 102, item I, letra d. da Colmas
talçao, com os proventos acrescidos dê
vantagem prevista no artigo 10. da
na 4.345. de 1984. a Miado Franolan
Mello. -ponto n.* 230. matricula -Ume- -
ro 1.910.820. no cargo de Média),
Classe "Cl'. Referência 59, Código	 -
145.901, do Quadro Permanente d0'
Hospital das Servidores doEacrodà
(Processo' 4.067-76 -	 ame
7,27440 a. Walter Borges Gra
presidente.

-	 _ -

o

_



cada aeria, a ~dr de- 13 de agosto
Clatutila 3: Comi-safio - de crédito:

(a) aobre o saldo não desembolsado
da: quantia referida no . incisa (1). da
MIRO (e) _da Clausulada do Capitulo
la o Mutuário ar *baila a pagar uma
~São do crédito_ de 1/25a (meio
por cento) ao ano, que- começará a
ser contada na data em que o banco
faça o primeiro desembolso para o
Programa que não seja Para !raspado
e vigfl3ncla. de acanto cala a atino
(c) da Cláusula 2 do Capitai() VI, ou
em 13 dó tetenbro de 1970, qualquer
das datas que primeiro ocorra.

(ti) Esta- agudeza° era paga nas
•moina dato estipuladas para o pa-
gamento dos juros or seu _pagamento

lerá feto em dólares doa Estados Uni-
Idos da América.
• (c) A contagem - desta -comissão
cessará, no todo ou , em parte, confor-
ma for o coa, ft medida em que: (1)
tenham sido efetuados os IesPectams
desembolsos; (1D tenha este Contrato
ficado total ou parcialmente sem deis
toa -de acordo -com o disposto nu
aluadas 7. 0 o 8 do apitai* III;
Ou tini 'tenham sido Mamemos os
das-nabais" de can/mudado em -o
estipulado na Cláusula 1 do Capitulo
IV.

Cláusula_ 4. Cilksito do juras e tos
atado do crédito. O tátatat)' dos lume
e da ~são de crédito correspon-
dentes a Um podado Inferior a um
semestre comido, seta Calo ProPar

-sionahnenta ao mimem de dias de-
corridos.. -à base ala- 305 (trezentos e
sessenta e cinco) , dto Por ano.
- -Clausula 5. Oarigaçaes te/ativo a
moedoe.	 AO quantias qtai sejam
desembobadas An_ data
do respectivo desembolso, ao man-
ali-Imanto Marido tra Olaustila 1 do
Capitulo Ia por sua amitardencia Cru
dólares doa atada:a Unidos da-Amé-
rica.	 -

(O • Uno- devidos' pela Mutuai-toa
nas respectivas moedas • desembolsa-
das, doa* a data do- correspondente
dasernbatto:- -	 -	 -	 -

(1) mi aram:nos montantes dosem-
bolsado era tolivareas. dólares Cana-
densos, illatis dto Estados Unidos
da jiiierlea tu em quaisquer ()abria
moedas que fremem parte do Fundo
para _Operações Especiais a :aspeito
dos 'quais o Banco houver indicado
que podem ter consideradas de livre
von.ermbtUdade e_

(11) os montantes eqtavalenter em
dólares dos _Estados trnidot da Ainda
rica as quantias desembolsadas em ou-
tras moedas que formem parte do
Fundo para Operações Especiais não
Incluídas- no inciso -(1) anterior. - -

(c) O Mutuário pagará, nas datas
doa venolmenta. e, proporclonalmen-
te ama respectivas moedas desembol-
a:idas, az amortizações e juros de:

U) os montantes desembolsados nas
moedas referidas no inciso (b da alí-
nea tb) anterior; e - 	 -

(II) os montantes equivapanes em
dólares dos Eaados Unidos da Ame-
rica das quantias desembolsadas nas
moedas referidas no inciso 01) da
alínea (b) anterior.

Cláusula 8: Tasa de- edmbio. (0)
Para cé efeitos do disposto na alínea
(a) e no inciso (il) da -alínea (b) da
Clausula 4 anterior, a equivalarcia
das outras moedas com relaçao ao
dólar-dos Estados Unidos da América
seta calculada aplicando-se, na data
do desama:doa a taxa de cambio que
houver acordado o nane° com o ree-
pectivo pais membro emissor _ para O
efeito de manigenção do valor de sua
moeda em poder do Banco, -conforme
o estabelecido ha Beijo 3 do Artigo V
da Convanlo Constitutiva do Banco.

dr) Para fins de pagamento_ ao
Banco -9 para o.5 efeitos do disposto
no inalao fila da alínea its) da Clara-
suta 5 anterior:

_

MINISTÉRIO	 TERmos

FAZENDA	 lombo:aos. Os juro serao pagas nca

_BANCO CENTRAL DO BRASILE
CONTRATO rir nisPuerrado =-

ma: A REPO0a1CA rISOZRATtVA
DO Bailam, Z O BANCO 1NTE-

_ P.AltERICA.NO DE DESENVOLVI-
- MENTO
(Proporia gtobat de crédito orientado

Paro pequeno e mértios produtores
op~ram o ruas cooperarmo)

de fevereiro de iria
CONTRATO DE EMPRESTUdO

Contrato celebrado no dia 11 de

dias 12 de levarem #13 de 'agasto de

DA

fevereiro de 1978 entre a iteRablicaFederativa do lartmli (a seguir deno-
minada nautuarto")_ e _o Banca In-
terarodeano de Deenvolvitnento (a
saiu& denominado "Banco"),.

_ CAP/TPLO I
O Zrapreatimo e seu Objeto -

Camada 1. Valor. De acordo com
as estipulações do presente Contrato,
o -Banao se compromete a outorgar
ao Mutirible, e este aceita um finan-
ciamento, a. débito dos recursos do
Pando para Operações Eapeciata
a quantia de tra3 40.000.000 tua-
rena mitietea da &doca dos anatado
Ua"aoa da Anianca), ou seu equi-valente Tra ouras moedas que façam
Parta do rafarido Fundo. Ar quan-
tias mas falam deeterbaaradas-a Cata
ciaste finanaamento constituirão
agararaitimois.	 -

Cláusula 2. Objeto. O prema:rito
do financiamento parcial cometido
pelo Banco e o de amparar no ti-
nanciaaanto de um programa global
da crédito °alentado fiara antaMea• maaaaa produtores agmarceuados-- o
tuas caaparativas (a seauir donarci-
nado asirowanta").- No Anuo -13,
que -conatitati parto integrante do pre-
sente Contrata, são ~airados os as-
pectos mais relevantes do Programa.

Clausula 3. - Bocado do Progra-
ma. As parto_ *cardam que a exe-
cução- do Programa o a utilizaCAO

-doa recurso do financiamento Tierto
levadas a cabo pelo Banco Central do
Brasil (adianta denominado "Exe-
cutor"). cuja ca pacidade regal* II-

• na/loira para atuar nassa qualidade
é declarada pelo Mutuário, Por inter -mfallo de Agentes Financeiros por
este selecionados entre as instituía
Oca financeiras do patu e a resitee-tias contabilização será feita -através
do Fundo Nacional . de Refinancia-

-- mento Rural (STIRR). subconta do
Fundo Corsa Para Agricultura e Ia-dastrla (FUNAORD

CAPITULO II	 _
Amorttsagdo, Juros e Comissão

Cláusula 1. ~Maciça°. O Mu-
tuário amortizara o Empréstimo me-
diante. o pagamento de 32 (trinta e

• duas) prestações semestrais, conse-
cutivas e no pouivea iguala, por sua
equivalência em- dólares, a primeira
das quais será paga em 13 de agosto
de isso e a última em 13 de fevereiro
de 1998. Antes do vencimento da pra._
meira prestação. o Banco enviará ao
Mutuário uma tabela de amortizado
na qual serão especificadas as demais
datas para o pagamento das presta-
da* e a moeda ou moedas a serem
empregadas em cada pagamento, de

• acordo com o 'revisto na atines te)
da Cláusula 5 seguinte. Essa tabela
de amortização poderá ser modificada
pelo Banco, caso necessário. de acor-
do com o estabelecido na Cláusula 10
do Capítulo

Cláusula 2 Juros. (a) O Mutuá-
rio, observando o disposto na alínea
(c) da Cláusula 5 deste Capitulo, pa-
gará Oineatraimente, sobre os saldos
devedores, juros à taxa de 4% (qua-
tro por cento) ao ano, contado a
partir das datas dos respectivos de-

3150a Torço1eias:a -10 - - - - -	 - eiliaa10 OriCadL- (Seção "1	 Parte -In	 AgeStO de. 1976 -
ma-	 a

titules negociáveis que - representam
CONTRATO - .1* o obrigação Mutuário de aurpse-r11-aar	 agimo com O j	s uras 	 •_	 Miados nesta Contrato. A lama. de

kl)	 eadvaranda das -muras ra% ditos dacumentos será a que o litanco -
das- enta raaaragri ao dólar doa Eston	detertnInnr,- tendo em'Vista -as- dispo.Unidosda Aindalaa oro calcula. da no Isiçõca pertinentes de leifdia do pagamento. de ~Mo com it Clausula 10.. -Imputado- dOs puas:-
taxa de -cambio Matada TIO- Indo orm:TOS. Qualquer pagamento impa.
(a) anterior.,	 ...aratoeaa primeiramente na cominara

nas prestações ven-~mento entre o Banco o raspn	 e- editando _ salda	 - -
(Ha Não existindo te . vigor-et-ida catai% é nas juros. vencidos, e -

tive pata- membro -embair sobro a ardas da artnalpata .
taxa de Cambio aplicável Para o efeaa
to de manutenção do valor de	 - C!""111 11 ' Ant.aalliaag0 ile 00' -
moeda 	 40 Battra.--est, -tua TaantOr. -Mediante Mitificado- prévia,difluo a cdor stee se apague a maa ema a antecedência de .pelo.nienoli 4$
de cambio que nessa data sejaurdia aaairioareaasiaa e cinco/- dias. o Mutuado -
Oda_ péla Banco-Colma ou gelo cor., ' PuTawa Pagara na data Indicada em
respoildarda organismo 1norte1"1° dclaprintlitacin"paillic"jado Empréstimo, - anPartetes d°00pais membro "1"9" para- "nder dó- respetiva vencimento, sempre a que - -lares dos Estados Unidos da - América nato -exista débito relativo a. comissãoaos seus Tolde:nas . que não sejam de etatilto esis43 a juros vencidos. Sal-
entidade governantentabs para eles vo acordo por +manto_ em contrario,luar as Seguintes operações. (1)- pra, qualquer pagamento • antecipado seriaSarnento a Maio de principal e Pia iraputado nas . prestações vtocendial doroa -devidos; (2)- zamba& do

tai-de outras rendas proveniente
diriden-

dos	 principal. na ordem Inversa dos cor-•-
de investimento da - capital no pais "51,1311del" vencimentos.- 	 -
respectivos; e (3) Morno dl invadi- 1 Cláusula IR VoiaciTTUITtOS ata dias
mento: Se - para- COMI CM. tipos 'de Eteriados. -Todo pagamento Ou qual-
operações votar a taxa de cambio, quer outro ato - atm de acordo com -
apllearateat a amais elevada. ou Seja. este Contrato, deva ser realizado em
a que represente um maior Minera aaaatio, auarailaa, mi ala feriado se-
de -unidades da moeda do -pais cora guilaa a. lei ao lugar em Rua deva
responaente Par dólar doa Estados 1er efetuado, considerar-se-a válido
Unidos da América,	 se for realizada no saboeiro ala tal

(111) Se na data em que deva ira- ariatombente, não 'Cabendo, neste Caso, -
Ibiar-se as pagamento tida o Pada a cobran9a de ._ttgal4ner. acreselmo•aplicar a regra precedente Pe la iite-	 a -
gearia% das mencionadas operações,	 - CAPITULO TU
o pagamento acra- feito -com bonina .Mais recente toa de caniblo eletiva Mormo Reardizas Zerembolaw
utilizada dentro dos .30 - (tenra) diaa
antariteca a datado vem:Marram

liv) Se mesmo cora a'aplicwi-Ao das
regras anteriores, mio se puder de-
terminar a taxa da eiralstwempreltedn taaMel sido cumpaldat, de forma quepara fins de oagrananta, ea- se Paca o Batoco cooldertrasUstatarita- os ft-gtremarontrovézsies quanto ik dita dia caaoaes reclamos;
terminaria°. o Banco matpulara a taxa - 	 -
aplicava!, legando ent conaiderado et uni gire O Banao haja recebido Um
realidades do mercado -cambial no ou _ ltiala Parecerei Púdico& fundaaiaairsaa.as ias ri-atiTT.::ooTto-U2Tal darespectivo pais einvor,

(a) -Se. por descamaram-ato das roa YAzrnda Nacional. en Tabv	 MI-	 --
gra, wititiona, o- panca entender que -elarecitio -que: (1) o Mutuaria com-
o pagatnahte,- afamado na- meada cora priu todos es requisitos nemasaaries,
reapooricirte api. Insuficiente. doera , 	 aaas a ..adstitakaar. o Jeis --- -

rio . para que esse proceda. à cobertura acanalai' da Paula Para- a oracrofflo
Corou:ides-1o;	 Imediato. -ao Mutual os,satisaairazaraa ri Repúba -lica - Ire-

• diferença defluo do pua, rtadmo deste Contrato, .ou para ratifica-10 ao
de 30 (trinta) dias contado do Te- for o casal e liU us obrigaçoes oon-
~Imanto do aviso.- Se,- pelo contrá-
rio, a quantia recebida for superior
A devida, o Banda procederá à.devo-
lução do excesso apuraito dentro -do
prato -Máximo de 30 (tanta) dias.

(et - Para fins de determinado da

Clausukt 3. Condiaões pragas ao
primara duas:Ude*. O prinsalao de.
=boba a débito do financiamento
do Banco esta condicionado a qua

macia:~ Mutuário neste ~trato
Gim valiosa e ezigivea. - Dita parecer	 -
mamais cteaera abranger a notada
da quaaparr outra coas- alta -de .narat- •
reza jurara que o Banco considere
pertinente. - _	 -	 -	 . z

outvalencia em dólares doe Estados ! (o) 'ao o - Banco haja recebido
Unidos da- América de ula gasto (lua Proa:arta que a pessoanu pessoas que -
se efetuo na nitrada nacional do pala ausiscteverion este Contrato, em bom
do Mutuário, seria utilizada a taxa de ao Mutuaria, aguam com poderes sua
cambia indicada na alínea (a) ante- Iticlenies para tará-lo cu, em caso
tior correspondente ao dia da naifa coatraria, prova de que o Contrato
ração do gasto. - _ tol 'validamente ratificado. — -.

Cláusula?. ParliCiPO4.648. Pica fa- tca ara, o Mutuario, por intanné-
aunado ao Banco a cessão a outras 1410 do executor, Mija designado uma
Instituições Oba= - ou . Privadas, atou mata perdoas que posara repreen-
título de participações e na medida(ia-lo em todos os- atos relacionarias
em que estima conveniente, os direi- j.om a eurcução do presente Contraí*
tos correpondantes as obrigações pe- te qua naja mito cnegar _ ao Banco
atinfariam do 'Mutuária que decorram tezempinsrea autanticos das
deste Contrato.Conuato. O Banco Informara Jna nesses representantes. Caso ao- -
imediatamenta o Mutuário sobre as tjsm designadas dum Au inala Pesem.
particIpadea _ mie -; houver acordada. o Executor indicará se os represes-

tirites poderão atuar separada:ousmn- -
juntamente.

tdi Que o Mutuário. por Interina- _.
dia do executor._ haja apresentado ao
Banco um plano da trasaralles, com in-
dicação da origem doa recursos.

(e) Que se tenha demonstrado ao
Banco que hz.,F.U3 lado assinado °a
remos suficientes para atender, pelo

Cláusula 9. skesbas d notas Pr0- awasos durante o ano da 1975, 5 go-miasmas, at sola-atada do Banco, o cudo do Palerma,. de acordo com -Mutuário devera emitir, para lhe se- a piano de emerge,.
renventu	 1	

m
gues, a qualquer tempo, du- ' (1) _ Qm - o Mutuaria, Dor interna-

tanta o perlado dos desembolsos a dia de ioto. Mia apresentado ao
espealalmente no fim daí meamos, :e- Bana.a: (1) um .reistória Inicia:- lae--
cata tu recibos que representeat as parado segundo os -edictos inaloadosquantias dasemboir.adaa até sana*. rsa- asaasia que alava de 'met paraAdemais, _o Mutuário _aevela emitir -a elabormaio a-avaliado - dos subse-
e entregar ao Banco, aao/faltado imit.o.... raiatonos de amen/Mimado
deste. noto, pronalauselas ou *,;41;Zed do Programo a gim se :Ma a Giau-.

Cláusula 8. Lugar dos pagamentos.
Qualquer pagamento seta efetuado na
sede do Banco, em Washington, Dis-
trito de Cnbrabia, Estados Unidos
da América, salvo se o Banco cksag-
nar outro lugar ou lugares para esta
efeito, mediante notificação previa
ao Mutuário.

1 ,DOCUMENTO ILEGIVEJ
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Terça-fefra 10taaate...

ao Regulammito de Crédito comes-I
"

Clá.lialde 6. Garfos	 ""e"	 aue it surte efetiva disposimeo.
pordente ao !empréstimo sseiap-Ba, ciem ' Para ao determinar a anidra' - Cláusula 31. Reembolso de -Ïeristes
ea mordo com es disposIções-deste landa__,_ Mi dólares " quantia eu cru" correMetidento a ~o concedido
Contrato, a lho de Que dito ~ta- Wri" flee se Matize para a cobertura anterionnente ao contrato. Poder.
mento possa ser aplicado ao Pro- de gastos efetuados nesta °mede+ alsit" se-á utilizar até o equivalente a —.
grama.	 ear-se-á a taxa de cambie virente lia US$1.000.000 (Mn mWdes de diga-

00 que o ~Pari% Par ilneetote dato do respectivo gasto. observada em do Estados Unidos da América)
dle do

'
 Itela aPreeentado ao deretra„ eeeesetabebsaldn....fel" °line?" (a) da os MIMOS da financiamento Para

Banco: Ui- uma estimativa devida- ______Neemer ____,,,
ee 

ee, ee Co p1eeee ee ou _.,
e
,.°o-- cobrir os desembolsos efetuei°. pelo

mente ~nada dea ~Manto	 _seda sd ~Lura (111e sejam coluewe• Executor, ecerespónuentes a crédito
bala de crédito a amem ooncedldoi nem" - formalizados antes da data do Coa-
caiu os momos do Programa durante Cláusula 1. Piou> Pero 201kItaç" ftolo mas posteriores a ti do seten-
a ano de 1978, Incluindo as reStieeti. do Prbadr° deseelb°18°' Be entes de tiro de 191e. eemPre que os referidosvali deettnucee r tipo de atendam 11 de agosto, de 1978. me seja data credito, se encluadma nas mame.
e sua	 enoncenca; e ne ~tone que as Partes acordem Por :estios do Programa e sejam acená-
Tante o teterido ano de 1178 mis ma- 1 uma aolleitaçao de dee'mbolee que

(te Que e inspetoria-0cm da In_ / e2 do presente :apitai" o flanco

toda preenta na lama do da ma_ derite solea. Os deeetabolsos que o	 —
coeso O Bnco	 te(j) Que o Banoa Central do Brasil de in&Peçã° lIgnanCia ri" "T" t •

haja reentrado o Empréstimo objeto cons	 is	 8"..‘." snaPender aa de-
deste Contfitttr, de ocardo com as Ws-
_Posições legale Vigentes na República
Federativa do Brasil sobre a inaté-

sule 3 do CaPitehe VL	 Banda'Wettla Piara cobrir * com	 aina° Clanartla I. Sal
median
Pensao de

aviso ao
hiemd03 sujeito ao requisito desoitoltaçao ao ~embato. = 	

•
 embolso a debito do financiamento,

Clamada- 2. emeddeles prévias pare
• oteleaer desembolse- Qualquer de -

sembolso. Inclusive o primeiro, estará
sujeito ao cumprimento do seguin-
tes requisitos prévios:

Mi Que tenha sido apreaentada,
por oe.~, rima solicitação de de-
sembolso e que. em ampare da mes-
ma tenham sido fornecidos ao Banco
os documento pertinentes e demais
antecedentes que este possa haver le-
euerldo. A referida solleitação, bem
como os corropendentes documentos
e antecedentes, devere.o comprovar.
de _tonna satistateris para o Banco,
o direito do Mutuário a obter o de-
sembola) solicitado e osegarar que
a quantia a ser desembolsada pelo
Banco será utilizada exclusivamente
para co fina deste Conttato.

(b) Que não haja ocorrido ne-
nhuma das circunstancias enumera-
das na Cláusula 1 do Capitulo IV,

'Cláusula 3. Obrigações vao afeta.
das. MO ok4tanto o disposto nas
~mins I* I preeeder~, trentiproa,
clAs medido peevietzta nesta Capitulo
eiceeteet (a) e3 quantias en/ellaa
garantia Irmo:dee/ de ume carta de
erdeita. ou O) querelas cempro-
flli1dZ3 cru cr -édito formalrmdos cri-
tes ria clatiedit asepenslo do dosem-
bo"`.:. desde to* Antorirámi, por es.
erlItO pelo Muro.

Cillumea 4. Nilo exercício de dl-
eettroe atraso ou obstrução, por
parte do Banze, no exore/elo doo
leitoa eatabeleckloa neste Capitulo.
não' poderão -ser interpretado* como
rentinota do Banco a tais direitos,
nem como aceiteçao das circanstáne
cias que Ilie teriam facultado exere
cá-los.

Cláusula 8. Disposições rido ais*
Md at. A aplicação das medidas a-

teste Capitulo dito ebs"terá ar ObrigaMea do Mutuário esta.
belecIdas neste Contrato, as epials
continuado_ em pleno vigor, salvo no
caso do venci:Tono antecipado da to-
talidade da respectiva dívida, em -que
somente permanecerão em vigor as
42brigações- pecuniertaa do Mutuário.

-
-	 CAPITULO V

Execução do Programa
Cláusula 1. Normas da execeçao.

(a) O Mutuftrie se come/mete a que
o Executor levareet cabo o Programa-
exiM Aonde cilligétecia it de confor-
midade com eficientes normas técni-
cas e financeiro, de acordo com o
Regulamento do Programa, pianos de
Inversão e demais documentos que
tenham sido apresentados ao Banco
e que este haja aprovado.

tuia 3 do ~nulo lef e quo inclua.
_ alem das- entras lntorrna6 s qu,-

Banco posaa eragoavelmento milenar.
- da momo com este ~to. um Pla-

no de reatimeeo do Programa mime
meendendo -dita Matei* a ~Mi

- dos eeeMs efetuado e V.- relação CIOS-créditos formalizados dentro da Pm-
grama até a data IntedlOtatnenta
tutor à sua eleboracao; til) o plano,
catillogs oa oddizo da meste.e a que.
se refere a Cleetsula 1 do Cultues VI;
(ili) is Materna_ =cliente o (mai o
Executor procederá ao registra doa
investimentos realizados no Programa
incluídos os Investimentos efetuados
"" ~ele/Mãe da recuses das
entidadee- 1ntcrmtd!i5ris e (PO O

de Beas eluate reei incidira so-
bre as pieeteçees cem reeveão
nada neje o banco caneanalo par-
ttelper5o. de aixede men o dee- este
na ellítiasule 7 do Cspitula 11 do pre-
sente Contrato, soh a ~to- de
que o lienti irio tellioria a medida-
de da mentes mem:bode na Chen-
sala 1 da Captboto I. O saldo Mn-
onde do pe• teril do Lenierbtertio que
exocla o montante nobre o qual o
Banza horst contratado perde:Ma-
ções, sere. amorelrado Mn tantas pres-
eeçãei leme, sencitests e sucessivas,
quereen rejam weeteerias para man-
ter Inalterado o número de preatteelea
estabelecido na Cláusula 1 do Cald-
tule+ II

sistema de estimativas e estatísticas o "Mutuado o solicitar, sempre que Cláusula I!. Disponibilidade de
das invenimentoa realizados pelo be sejam cumprklos os requisito da ci- moedat. O Banco, a titulo de doem-
nefleárias finde.	 tada Cláusula 2. A constitulçao e se- bolso em cruzeiros, somente estará

(a) Que o dhatelátie. Por lanam& novação do fundo ~ativo terão con- obrigado a entregar ao Mutuário as
dia do Executor, haja apresentado ao siderado tomo desembolsos para to- nue.ntio correspondentes a esta eme-
Banco evidencia de mie foram postes doa co -efeitos do presente Contrato, da, na medida em lane o respectivo
cm vigor as modttleactiot pertinentes	 -	 depasitarto do Banco • tenha poeto

equivalente a- US$28.000 (vinte e cito,
co	 dólares elas Estados Unida% dg
América).	 -	 -	 -

Cláusula 5 Pando rotativo. A de.
bito do ItnatteMm mio do Sanyo e
uma veacudePreade O requisitos pie'
vistos nu Cláusulas 1 e 2 easto Ca-
pte:do, ede poderá estabeleeer um
fundo rotativo em valor que eanSir•
dera Edmundo, porém não superior
a Waterei0.000 equatro ranniim de
dólares doa Estalos Unidos da Amé-
rica), ou seu eine-Mede, o qual de-
verá ser utilizado para financio em
gasto ?deteriorado cana a execução
do Proreama. O Banco poderá rena-
var. total ou peretairelente. eito fundo,
is medida 45 rua iititiveeao o quando-

114 Mamai Mie Ale prOPitie *Pneu dm- eserlt°' Matairk) °Se apresentar mis ao Bane°.
hirta de correção monetária. 	 se ahate ao disposto naa	 CAPITULO IV-
nançaa do edhaistéflo da roendo, te- Podara var tema ao Presente Centra-	 Suspensfio de De.tembolses
Mut concordado em resinar a ande. to, dando ao Ilututir20 a earresPoll- 1 	 perteimento "Impada

rias; te) constituindo ou renovando -Moela 10, Apule das preetooles&Afundo rotetivei a mie 349 refere a de antoetnacdo. to) se, em virtude
outra método_ que as Partes acordem cedentes. perder, o Mete"). si
por escrito. Qualquer despesa 'a- mito a receber qualquer Parte do el=mina cobrada .por terceiros em razão
doa desembolsa. correrá por conta do
Mutuário. Belvo acordo da* Parte'contrário, só serão feitos decaiu-

de quantias não Inferiores ao Cláusula do delindo

Cláusula 3. Desembolseis para ins-
peção e vigilância. O Banco poderá
efetuar os delambo!** cceeesponden-
tes à comissão para Inspeção e vigi-
lancis de coreto geral pronta na

Mo (e) da Cláusula 2 do Capitulo
1, a* logo este Contrato tenha sido

deenrade elegivel Para desembolso,
Cláusula 4. Procedimento de de-

sembolso. O Banco poder* efetuar
~abonas 1 debito do nnancia. receber qualquer Parte do etneeela-
mento: MI transterindo a favor do men," "eleed° na CláUstds 

i 
d° 011-

áletititrio ake quantias a que cate te- eunabidai que iláo lenha sid°	 adessl -

ese a outeaa ~idosa banca. vistas na anda 3 do Capitulo IV.
Minato; de fazendo pagamento. ferldo mime dede que nao Se el" "Ir se infarmae	 ,
or emite do mutuário, e de acordo mntre em akualquer daa altuações pre- - Radica (d).	 esclarecimentos ou az

the direito de acordo com o premente 	  • antes do recebimento dó re- gar Por mats de 60 (sementai dias.

mula $ seguinte; c na mediante do disposto /3¥# Cláusulas ft e 9 pra-

nanciamento indicado na ClAusula
de Capítulo L o Banca alugará ido-
porejam/mote as prestações vincou.
das de amortização a Mie se refere a

o caso, dentro do prezo 6e-etc:sone., {go e -esclarecimentos que- entenda

,vereira de teu. satenaet-se.i tpio Mutuado. de qualquer outra Ora- abri-
-os recursos - se acuamcomerom~ gaebes estipuladas neste Contrato.
a orne da data	 que. o Executor 10) Retirada ou suspensão da Re-
tenha aceito -a litigo de refhlaneltee feltutea Federativa 4o Brasa - -como
mento, Os_ créditos =medidas pelos. euelnuroedd Dance - -
Agentes .Pinaticeiros aos beneficie- ( l) Qualquer modificação. na na-
ette.	 - •tureea. - patrimônio. tinalidado e atri-

(b) Ca munem do financiamento huteemi do Executor ou qualquer ai-
a que se -refere a 'cláusula _1 do ca. tenção substancial Introduzida nas
Mtulo I que /meterem -tido *porte- d isPoakdes leias ou nos relfulamen-
/lamente ,comprometsdoe, somente , po- tot bealcos concernentes aa Executor
dedo ser desembolsado-M(1.o dia 13 e/ ou - ao -PuNaciu. sou ao EMIR.
de fevereiro de 1980 e, a menos que que 'afete - degavoraverneane a em-
pe penes concordem pot - escrito em endlo do Programa .ou os :objetivos.

dos, o Contraio Urinarem-á eufonia- eia q,ue eata ealtuaçáo ae eeirlflcole
ticamente sem efeito na parte do ti ; cedera dar ciênciaciênciade seu Poeto de
nanciernento que nito tiver sido tom, vaia ao Mutuário,rSo. para que este adote
~Medd* _ou desembolsada conforme Medida* ou alumiente observa-

prorrogar os pesem acene m eneiem_ deste Contrate. Se O Banco conside-

dentro do prazo ~rano de 3 tuts) trato ou qualquer outro contrate ceeanos a pena do dato do Anegente lebrido entre o manco o. Mutuário.
toContra, ou seta etéo. dia - -de fes lb) IrradiMitemento. Por mete do

 dosem-

se morrer enquanto subsiser que/-
Cláusula 8. Pra~ para o com- quer das k.egu4Ites circuita-iene' ias:

premiam e desemboto) total dos te- ,
~Voá. Os recursos enviam na 40, Mora de Mutuário no Peta'
Cleusula 1 do' Capitulo I deverão ae• mento de qualquer quantia detnla ao
compromeedoe peio Mutuário, atra-e:Banco. a titulo de Principal, cones-
yes do Idecutor. ene créditos ern	 .46" e jur". crd a qualquer entre
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enf. dos ~holm. do programa _titulo, de- acordo com o presente COZI..

teve!. de acordo com a natureza do

dente. _	 _ pertinentes, podendo então te Banco,
-	 -	 - caso não o -considere satisfaterlos,
Cláusula 	 Reirilecks a parte do exercer o seu direito de -suspender

Empréstimo. O Mutuário, Mediante oa desembolsos. 	 -
aviso poreescrito enviado ao Dama —
Federá ~ciar ao seu direito -de - saatistila -e. Vencenexto antecipado

da directa. se clealquer das ~uns-
tánclas prolsOs nu alíneas (a),
e mi da Cláusulaanterior prolon-

A. g, que ae mem a SUCO' atividade* principais,
iel Não poderão ser concedidos a

Leformamles adickmais solicitadas exi um mesmo beneficiário créditos cujos
Mutuário e ao Executor. forem insa- 1 aIcios devedores. em conjunto, eme-
te:latadas. o Bane a qualquer tem- dam: tis do equivalente a 50 vezes
po, tere o direito de per termo ao o salário ~imo anual eigente na te- .
Conteato reletivamente - *-parte não eieto de estabelecimento agropecuário
desembolsada da quantia ~amena" ou o valor de teferencta estabelecido
na Cláusula 1 do Capitula 1. cem na Lei ne 8.205. de 29 de abril de 1975,
declarar antecipadamente vencida e o que Beja menor. desde que sela agi- -de Imediato exigirei a totalidade do ceve; entendo a legislação - brunem;
Empréstimo, ou parte dela com os no caso de pequenos e médios Art-

e comissão de crédito devidas cultores e peceerfstae; e til) do eme-
_ a data do pagamento.	 vaMide a US$300.080 (quinhentos mil

(b) Toda Modificação importante
nos pianos de invertia do Programa
depender* de prévia autorização por
escrito do Banco,

(e) Dos beneficiários dos medites
ncedidacedido.com na recursos do Em-Em-

préstimo, dever-se-á ~neer, a titulo
de comissões, seguro eu qual-
(Net antro encargo, a MU ou taxas
anuais que o Banco considere razoá-
veis, conforme o previsto na Seção
VI do Anexa E, deste Contrato.
. Os créditos beneficiarão exclu-

sivamente os seguintes produtores
agropecuários que administrem pez-
soeiniente suas empresas e que as
tenham como principal fonte de rara-
daie xl) os pequenas e _médios agri-
cultores cujos ativos totais egrePee
euários não sejam superiores e. 38
(cinquenta) vezes o salário mínimo
anual vigente na região do estabele-
cimento arropecuárice ou o valor de

tenteia estabelecido na Lei núme-
ro 8.205. de 29 de abril de 1975, qual-
quer que seja menor e aplicável se-
gundo a legislação brasileira, e os pe-
queiras e médios pecuarista(' cujos att-
vos tetras agropecuários não sejam
superiores a 100 (cem) vezes o sa-
láriomínimo anual vigente na região
onde esteja situado o, respectivo es-
tabelecimento agtoPeeedrio ou o *a-lar de referenchs estabelecido na
• 0.205, de 29 de abril de 1975. o
que seja menor, desde que seja apli-
cável segundo a legislação brasileira;
e (le cooperativas rurais, desde que
peio menos_ 8O (oitenta por cento)
de seus membros sejam elegíveis de
acordo com o que dispõe_ o inciso (1)
anterior, e que participem das opere.-
edes anuais da cooperativa em per-
centagem que o Banco considere mei-

_

a

4



_
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Clausula 2. Outros eme/leões doo
reaibeá. EM t.0005 os créditos caie

._ - conceda com remam do financia-
: mento a que, -.5e refere- a , Cláusula 1

do Capa-lio o , Executor, ateai/do dos
- Agentes einenceirm, deverá incluir, para esse eleito,. peio ame.
--entro as oco-abo:les que ao imponham

aro	 erloo, rolo monos ao -se-
gueeee: -tir l o coinpeortileeo	 boe

= noticiário do que os. bens e. serviços
ira idos pelo cedito serio ut.Illa

...zadoe exceioivaineente lia eïeerrçao -do
respectivo omito; (e) o . direito (10
Executor e do liado de examinar os
bens, lugares,, izabalboa .. e . construções
do teepeetivo projetoo- (e) obrigação
do berieficierio de _proporcionar todas
as informteees Moa razoavelmente lhes
forem solleitadea com .MieçãO ao no-
pectivo projeto -é situação financeira;
-1d) direito - do Mutuário ou do Agente
Financeiro, de suspender os desem-
bolsosdo crédito Me o beneficiário se
teimar inadieriplentee (d) emproa:da-
m do boneficião.M de que tomará to-
das as niedIdes Moedeiros Para que

-as-contrates de.construção prez,.
_tação de serviços, bem como toda
compra de bens pra o -respectivo pro-
jeto, sejam renal.. por um custo rae

ekse (1) tonetiteaule p or parte. do te- Peio reereoe 54"::. (cinqüenta por con- za etatioolente e USS 12.000 °DO Ose-
créoola e outros queSerlru periirien : éleusula 5. Trareporle de bens. km seu imbuo, em nivel não inferior

1101144dd ele gatunam eepecifican ou- to) da tmelagom bruta dos equipa. tento e doa milhões de d ólares dos
ridentes em favor do Agenfe eman- mentos, matertals e outras bens meir er?ador, Unidos da América). excitada

_roer*: (g) oeeltaçao Preelai Peio he- compra seta finarMlada, "Com (Marés a_ peruelpação os Agentes Financei-
neficiatio de que o respectivo coo-dos Estados Unidos da América, do roo menos as quantlia nrdeoserlae
trato do Orden	 oro. eç todos os direi- En~oate e que deram ser traiu- Parã a tandretação d'r gmingstáraol ai
toe e prerrogativas outorgados a fa.- portado' por via marítima, deve.reo reto ser que, decorridos 5 (Moo) imos
ror 'do Agente Financeiro, possa ser sé-lo em navios niercantee cteaban- dn data do último deeerribOled do fl-
cedido ou transferido ao flanco, a deita dos Estados Unidos- da Arnéri- nanclamento, o Banco e o Mutriiirio

parte ou em v.ru. todo. por mutuo
• acordo entre o ER11 O e e Mutuário,

por iatenriódie to Executor.
(i) não ao poderão conceder cré-

dano com rocuroos do Empréstimo
Para (i) de-Vetai geram e do actml-
nistraçâo do Esecutor, dos Agentes
Financelens e dos beneficiários, til)
capital de giro, exceto quando se des-
tine á aquisição de insumoe técnicos
importados ou de- Oito conteúdo de

(iii) &goleai° do terra.
nos o ar) refinanciamento de dl-

- Vidas.	 --
(1) Niko se poderio financiar, com

cs remamos do Programa a construção
ou a melado do Aabitações doa be-
neficiárlos ou da- Instale:les das co-
optativas na3 vinculadas diretamente

produedo ag,ropectiária •.

• ferida quantia.	 _médio do EXC04004_ 0118/3__10 , e _sereds Inata dê dólares _dos Estados-Ceados,
m

contribação. do bluttrário. Por iam' !quantia do 738313,0Ctr.000 (quinze mi-
= vantribulcão co recurva Pw2_,,,Orma, Que , da América), OU seu equivideato emAgentes Fmaneelroa. dniko Inferiorredor s 1 outras moedas do Fundo para Opera- toe Mutuário se eam,pgornete cai-M.a (dee Por como) do montaste. çõee ~iodeis, excet0 a da na Mia tr ibufe, oportunamenee cum Sedai oscada credito que concedam.--- teederativa do Brade retal/mien-A recursos nacionais que. em adiça) aos(A) 'Nilo se POderliOA_c~Cler cOM :para pagar bens e ser~ originados elo Bropriettrau, se façam necessários05 "reejàrS°5‘,...

e
,Lit farelvf_esOne*...

eu
.„ A

e
c '"l,"`",..„„, de -países membros do Banco e para para-a --compitea e- ininterrupta exe-

reeevdeaue."„ed banana,,,_____
ef

e"eeio ee d= I outros propósitospropósitos Indicados neta	 do Programo. O Montante dea-
u, °r r tã:17d „ee„ „e	 Idoeee„e,„efee ou ee'ee„_, Canhoto; -e (lb -ata o equivalente a a4 recurees enachmais deventeser de

" "" oeli US$23.00.000 (vinte e cinco milhões rido ur:nos que o equivalente a ....rio; til ) marca toodoloo 'Hf i"'" 2"i' de doiam dos Citados Unidos daUS$ 40,0004O0 (quaronta milhões dedestinados principalmente à expor- medremo. emoro:zelos. uteilintr dee-á dálaree dos Estedos lenidos da Amé-tação. cer quete existen -excedentes no pote cobrir gude toemo.	 rica), que não Inchtlin as recupera-/31'85u e n° "aro- d -userkee es" em (b) J11.3 itnedei do Empresando Po- efies de Programas previamente ti-
„„queeee_e	 P9Tonlmée_dt°„oeed° duão ser usadas para ó pagamento nanclados polo Banco, noas que In-

de tune e serviços originários do qual- aluirá a contribulçao doe A gentes ri-quanto" "-4, "`" """`• ""--""`" quer pala membro do Banm, a menos nancolros, cem que tal estimativo
rondo a oittração do marcado e ame que o respectivo pais membro haja pague em limitação ou recludea daFe, __,rseeetiree,,,s lista tkeeEctiUt("_

w
_ ..,311" restringido seu uso, do acordo com o obrigação gação era	 unida Pelo Mutue--- lueeems nas ""1.3 "1 e ,u1 3'" e u" Artigo V. -S%ão 1(e), do Convento rio. A equivaléne.la em dólares serádará ser periodicamente revista, em

de amber as parta -no caso de ee de- —	 do Programa,oveva/. que sore, geralmentoeo Prete° -ca dispor demea bens para outros	 —ter os -recurso-
moa baixo do mercado_ tomando-se e 	 c.lulo	 fundos provenientes dasooem cento *abono-, de- qusild-do eii-

4140 - 9:1 O .a.lor	 reto:Acta astro aitereri -les a 'arteira: e ( iii ) or-
., e ,./e	 ,,,,,

h:tecido na Lei n? 0.20e, do ore	 d5løe ou tMmerielos e e BanJo cal:zoei 6. Custo o Programa._ ateu de	 oejodoelod dee, !quando este areer_ a o exigir, cone todos O custo total do Prograroa-	 dever*
de que Leia operes !I ererunoo a	 1es-direitos, privazias e ger:mia:e nos ser de neão nunca que o equivalente
loção braotleira,	 nesmos eonvendonados,

Idee, sempre que tais 11115105 %Leiam -curnx do Prega:una ou em- reduzir o-maael ro„70 2 elailuror:r.504,..sa..27unroorcro:0;eídP_oreee;;Ia., :t cet-,d.,,-..tea 3. Cw.s,	 crècutw, ,! ,dt-writsl.v.s	 rarifr"	 que sejam- Juse Prrelia do %dee-nela desta disposioao.
titio.	 jeeen respedo reo créelloo qra, cont " rel,	 ter'19:1, 	 met-	 Cleteeilo 9, OUtu :9 = obrigeeks. (a)

1:.:0 pote:: eo ser coa.e. _leio:, 	 Cede coei eat aro do E ed. os hoo, o	 ie '."‘"	 are- se"	bencleire Deeele	 a (e.: eme	 riO Progra
ma,	 ;52_4>ELap.-Qiurt. A . (0-	 cloo Coleto	 Afreeriee. Ao' mearei doe_primelros PO Ui 0,2 _cada

res lu) eoui;:_o_ne. g ci.._7,;,,1 ,;;,=.; el:::.-103 em nu% enri'irs. ihr.s de grad- l r''.--e5"31"-''Ve'3 erselPstte cesta ergue ene elen._ n Partir Ci'l ano do iamara _w_	 Irailinio„loa. rede „ rea eteeeitoe	 oiti:. niio	 oplaern aoe bens trone- á elitleeriteePor in termereo do laço-

a Voa:W.1)00,0W (oitenta milhes de
(g) Pederde-ó, finem:lar_ até de% mu ito e. _moedas g ugo -de lese citilaree dos . ree -LadoseUrddos_ da Ame-_

olovatite la)r ondfo de cada credite cursos. (ai Do montanto indicado na rim) e em. elt" *Iglarta partleipacao
•

no ri.n....0 o,to...,. ei...(.. ja oito.td6 o ¡,- 11 t,:ote.,açlsct. 12-.ula •h% 	 c3:3 3, ,Ortgeã FO: V/i-t Mitrttilliá 0014 na- oleie'. detéra apresentar eo lesmo,
btee.dea.ae , ort.eareotaeo ee headi , oadonhe a nogocia-lee, codé-los ou ve.;;;,:itete,ceee,"nit	 CL% (h forma Me: ente considere Batista-

_
o	 - toa nua pertençana empresa priva- acordem em dar outro uso aos re. -dólares dos Estetio.) Unidos -da Ame-Igualor tempo em que estesollrica) no -Glz.) tio. cosia:odiará rume., cite. _

dos recursos do lomprest (me
exceder de 50a, (cinqüenta por vento,
da ze

Pres	 _ ;Clausula 1 do Capitulo I: (i) totó ia

(eu -Qualquer irei ou serviço não
originário da Repaolica Federativa do
Brasil que soja necessário adquirir ou
contratar para II eXeCUÇÃO do pro-
grama, deverá ser financiado com as
moedas a que 6e refere ó inciso (D
da aliou (ri) anterior. Consetdicn-
temente, o Mutortirk) não poderá utili-
zar os reoursoo nocionaW adicionais
ao do Empréstimo pata financiar
aquisiçõesconteataçóee fora do
território da
asil 

Pepolblica Federativa do
ik antes de haver destinado. come
prometido ou utilizado, para tais pro-
pósitos, os recursos acima referidos,
cone exceato de cot:oras menores ele.
-tundas no mercado local.

(1) OS bens adquiridos coa 03 es-
Ursos do Empréstimo deveria ser
deztinadoro exclusivamente. Para 08-fins-relacionados com a escorça° do
Programa objeto deste Contrato. Será.
necessário o eoracottmento expresso

vis	 ,
(c) Os dólareo dos Estados Unidos

da América e do Canadá somente po-
derão ser ta-ados para o pogaraento
de-bens e serviços originados de quais-
quer destes dolo jaiseO ou do Brasil.
Não obstante o anta, assinalado, o
Banco poderá aceitar o uso desses
dolarce, para a aqui:liça° de belos e
serviços originados de outras de seus
poises membros se _fot demonstrado
que dita operações go vantajosas
para os beneficiados.

(b) Os bolivares do Empréstimo
poderão ser usados Para Pagamento
de bens ou serviços originados dos
poises compreendidos em quaisquer'
das categorias a seguir estabelecidas:
(I) países que neje))) -membros do
Banco, (11) poises de desenvolviroento
reiatioo que sejam membros do Fundo
Monetário Intbniacional, ettle palmo
desenvolvidos, que, na data da assa
natara doo instrumentos de amilsição
de betu OU de eontrataçO° de servi-
ços, hajam sido declarados elegíveis,

reruperações doo creditai concedidos

do subsidio correspondente, e ne-
t:ator fará a Imediata_ retomo-4h ao Cláu sula 2. Inspeções. (o) oprograma da, quantias deo,dne pau 13aneo elitabeleeerá os ~cedimento*
subsídios.	 de inspeção que julgar neomairios

Ui) A partir de 1$77 ó durante o para assegurar a execução Batista*
período de execução do Programa, o rla do Programa. 	 _
Mutuário, através do Executor, ded t o) 4, mutuário e o Executor do.
verá demonstrar ao Banco, dirldro veria permitir que os funciongrim
doa primeiros 60 (sessenta)___ssent11)	 engenhelroç e demola técnicos envia-cada ano civil, que ri,doore	 adloee doa pelo Banco, Inspecionem, a guta-assesto dos recursos da cola bolça° quer tempo, a execução do Programa,local necessários realizaçãO dee,. Pra- 1 0 examinem os registros e doetunen-grama durante o ano correspondente, toa que o Banco considera necessário

Cláusula 11. Utiltsaçõe, os reter. ~or.
ros proas-Wel(er dar, l'eraperaçõe__8 1,.° e(c) Do Montante moncionado nomaditoe O Mutuário se eonMeuuu`e• inciso (I) da alínea (a) da Cláusula
a partir do término do periodo de 4 do Capitulo V. deatinardote, para&derribas° do Empréstimo, a Erlan ' a cobertura da comendo fie Banco

teria; (I) nolo estimativa _ devida-
Mente juotilicada doo montante; glo-
bale de Créditos a serem concedidos
com- cs-recursos do-Prosoranue durane-- - -
te o ano correspondente, Inehdndo as
reopectivas: destinações por tipo de
Atividade e sua dietribtrioão geogrile -
fica, lentamente com os comentados
zobre - os resultad oosbtidos em com-
panergio aos do perfodo anterior; e

u normas que se propõe aplicarCláusida 7. Mama Odlotonais, durante o ano correspondente, era
mataria do correção monetária, jun-
tamente com um relatório mie indNue
os efeito& produzidos pelas normas
aplicadas a impelia durante o perlodoprecedente na dieponibilidade dos re-

—"rosin dlieo ttPtrontardao"Piam de Ws ria"
Contados a partir da data da assina-
tara do presente Contrato, o Mutuá-
rio, através_ do Executor. deverá apre-
sentar ao Banco, de forma que cato
considere satisfatória. um relatório dereerailaçO0 do Program com o ate
tiro de determinar seu Impacto o-
económico. Dentro do prazo de cinco
arras. contados a partir da data do
prerente Contrato, o Mutuário, atra-
vez do Executor, devera apresento.- ao

calculada de acordo com a regra Banco novo rebati:elo de avalio/elo emn
constante	 afines foi da Cláusula	 Idêntico objetivo, A- forma e nasto-	 -D. do Copiado II. Be. antes do total dologia derem avaliações deverão •er
desemtdeo da quantia' referida na Previamente aprovadas' pelo Bonoo.
-Cláusula 1 do Capitulo I, ocorrer au- 	 (c) O Executor deve.* leder a co-
mento no custo estimado do Proara- bo Um plano de atolo aos aeookoomi, o Banco poderá remexer do Mu- extensa° ItgroPcOutria que seriapreg-
tido a moditicaçAo do plano de 	 bolos aos beneficiários do Programa
versões relendo na alidMX (d) da de firord0 com .o disposto na Seção-
Cláusula 1 do Capítulo III deste Coa- VII do Anexo B deste Contrato,
trato, para que o Mutuário faça hen- -
te à referida elevação,CAPITULO VI

(b) O Banco poderá reponha"

Preorgramparrircedadesetribolsobtr efbeetrajdos," aousula
"egi8tr" Inspeções

 se. Rociaogt6riu:ool--até o equivalente a USO 5 . 000.000 rio se compromete a Que o Executoru(do mnhoes de delires do6 Estados mantenho, através do Fleart, subcon-Unidos da América) em deoorrencia ta do wrriejuiroT,
programa° erealardilvOrernswasli;edoidoeprevisdeuttroos nado dome equaue e_efpoe-e—iano.	 uudecreaãou c6ctigTeo

Cláusula 12 do Capitulo 	 deste do aume queContrate. antes da date do contrato do, tto "reieee'Ree; d'oueírrog:?nreta. ugtsxt
o desde que Posteriores a le de te." dos recursos deste atinprosaloe, cano

quat:nramdbrer:ra:11_1sel"reetScamauterfszen2Pra lapieuectuerwad-Fug-ti c,daseowantetod urnai8Esw4id ferePatc:risa—át: .".ao);:ererlittOot"t'ej.re'rox7:
Banco.	 ficlenLemente detalhados para que seNo cozo de ~toa .Parda _ ler possa precisar os créditos concedidostillisantos (Mandria Pela aplicação _leo e o emprego das recuperaçace
"Programa de -Subsidioe ao Preeo uul1 vades desses créditos, permitindo a

1)Foeredelerttnered"ru' rdo2513nalvt°anAgteentdoe_dern: idtle2nmtatfdlocargelit hisin""13estosletteoralizoo cueirosdito concedido -ao beneficiária o eloue o o desenvoivernento do Programa. •

relativa à freopeção e viglifincla de ca-
ri/ter geral, A quantia de T.73, eito.000
(quatrocentos mil dólares dos rata-
doa Unidos dá Amerito).. Ode (plan-
eia aade -deseenbolsoda ene (motos tri-
mostrais, e no posolvel iguais, e será.
Moorponida pelo Bano :Anta rke.,
PeCSIV2, tadepeticientefivritn de sono
citação prévia, do Mutuário.

Cd) -Durante a etocução do PrO-
ma, o Banco poderá designar um

ou ruels eapetiaiistaa com a atriNd-
Cio de Inspecionar o andamento do

•
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Programa. c qinu. - para o- cumpria }trato. rata ~alo ralam aplicara:
Mento das rm-prativas atribuições, do-_ 4 W .aos _.grayamaa sobre tens compra-

-- vertia contar Sait a -mais ampla -co- 4dm, quando ~atalaias - para -garana
~raça* por: parte do arawaria e- te o-Da -gana:ato da da/do deamor do -
to Executor. 7.aclas as castas reasti- l ivspretivo preço; a tia ias ~zuca

- --voe no ~guta; 3,darlos e derna14 ! oactuado.s cm .oparáadm .bancarlas
toa doa aspeca,listaa impulsivas na ;para garantir o imatura:Mo de abra.
ramo, ~, pano peio Batel). AnÇt2.3 en!OS prelteG de variamente

Cituaula - g . -Relatei-rios e_ de mons- aio asma da na de ora-eoo, a: expus.
-trações finoncefros. aos O lautuarlo alo. a bens .ou -receitas -fiscais*" ta.sada

- as compromete a apTetentar ao laanaaneste Contrata aa relera a lede cias.
caí, POT intenribto , :cio Matador, nota se de bens ou resadaa QUe pertençam

»Pau* - adiante das:tirai-nadas, os _ roa ao Mutuário ou a Qualquer dos ar-
:vinte te/Maricet 	 a ' gala- guie Entearmos sua 'estrutura

111 dentro 'doa- a0 (trinta; dieta- ou,	 o-lnstitiwlànale mas não Ceiam
era outra prazu -aue as partes Mora -entidades aatórionms coai 'património
dem, suateedentes a cada semestre próprio. 	 .	 •_

- cada os relatórios relativos- a erre-
cuçao do Programa. de &cardo canal Cl:Ungia 5. Publieldadea. Ca

- - envie -ao Executor,- e tendo em conta mua programao- do. publicidade que
as normaa que o Banco, para tal limituária te compromete--	 - a incluir em
o previsto na Seato	 do Anexo .-cate- programa è financiado com a

- -13 deste - Cottrato. 	 IcooperaçãO	 Baneo Interanserteano
(11) os demais relatório __que. o_ de ,Dateniasadmentoa -

- Banco razaavelmente solicite com na--pata a miarem aos recursos do Em. 1 	 Comua/andes. Todo-
- Préstano,1 utitir.ação doe bens a4--1 0it0 colicitaÇilo ou- aratileatiba que

ciiiiados com co mencionada' recuraos j as partes - devam enviar uma à- outra
e ao ~envolvimento do'Proa-mala:- jera. agnada deste Contrata. será efe-

_ dentro das 120 Icem e vin. -1 toada aor (garito ar considerar-se-á
mte) _ dia,. seana- ao amerramanto : • feito desde o momento em que 0 cor-

da cada exuma airmaceiro do -Esa. respritidante documenta seja en
atomitor. a Partir do- finalizado em 31 de	 destinatário	 ~Mo e

dezembro de 1975, . o :enquanto durar • laço, a anuir Indicado, Mito - se as-
a execuçao do Programa, tia azam- 'Partes convierem por - Muito de Outra
garoe da dert-onstraçOas finanaelaaa i-frania - -
do Programa ao encerramento do re Ao Ifistittrio (com a iPla Para o- ferido - excretai-o. com - a 'bfarniaedo. ;Executor),* ---	 Limumelra complementar. 	 _

-	 An 'demonstrações tina ela - (Pura correspond6ncla relacionada
e a Inforrimello financeira :complea einn aa obrigações Peetmillrias. do Em
manter -mencionqpias na Inciso (Ui) Présomo)	 -	 -
-da atine; (a) praoadente serio apre-
sentadas com parecer- da Inspetoria- Endereço postal:.

_ Oeral a de finançav- do - bania tério da	 „a,„,„„.., A.
. ramada. de .acordo coas requisitos.- 	 -"""`""" "" a"`""'"

Que o Banes considere satisfatórios
-e dentro do prazer .previsto no rafe-

- raio inciso aia. Se- a- Inspetoria Ge-
- ral do Finanças do Ifinistarlo da Fa-

zenda não puder Tentar- o trabalho
na forma requerida. o Banco :tonta
caril o Mutuaras, atravera do Executor,:	 .Enctereço teargraarai

- para que o Mutuário encontre uma •
-soluça° que seja aceitarei, para -a3 igNrFAZ
partis. carreada aia 01,111T eventoala fio de Janeiro, Brasil
Mente dela decorrentes por -conta do
_Mutuário.. Quando -o Banco .solicite,	 Ao -Executor:
as relatórios Mencionados . -~ Incisos (Para : correspondência relacionada
(1) e (11) da Orara (dl anterior se-
rito apresentadas Imisbisa acompa-
nhados de parecer ~ai de audito-
ria. rsa tonna. attairamessciallatta. O.	 .

com a exectreao do Proa/IMO-
landerero postal: -

Banco Central do Brasil
Gerancia do Crédito Bilrai

Edificas Banco Central do Brasil
—	 Apto. I	 •

70000 Brasilia, D.P.
Brasil

Endereço telegráfico:
DANCENTRAI,
entellia, Brasil

.Ars Banco:
Endereço postai:

Inter-American Developttent 33ania
808 e,eventeenth street,
Washington, D.C. — 20577	 .
EE., VV.

Endereço -telegráfico:
INTAMBANC
Washington, D.0.

CAPITULO VIII

a coa Faze a
Av. Presidente António, Carlos, 375

. de Janeiro, Estado do Rio do
Janeiro
-Brasa

arbitro que designa- A Parta que re-
ceber essa comunicação deverá, den-
tro do prazo de 45 lauarenta e cin-
co) dias, comunicar (e parte -contra-
ria o norne da poso que nomeia
corno árbitro. Se dentro da prão de __a...Agentes ralanceiros dmianadoe pelo
10 itrinta) dias, contado da catrega
da referida comunicação à parto te- _
alarnaine, as parto não (louvarem ce praditos poderio ser destinados -
chegado a um acordo sobro a indica- ao financhunento das _seginntos rua
Oto do Deaerapatador, qualquer de'az Mc" e aitvidad"

Maquinaria. -equipamentos vei-
culas para transporte e pequem era-
barcaçõee.

2. Maiharamento de solo.

-	 =to as perta. se as Parto" naArtigo Primeiro- ComPariga cro oportunidade. não chegarem a umIria/uma ta). O Tribunal Arbitrai oportunidade, morto Tribunal azará a
será condas:ido por trin membro- remuneraçec que seja razoava' para
ninneadosi da aarinte	 "m Peloco: outro	 Mutuário	 os -referidos árbitros. Secundo Gd eir*pe	 e stra taa
cetro, doraaante denominado o neUnsartotand"respo'ride% epnot;naldal gratulópearicglisempotador; Por acorda direto entre auposas no processo de arbitragem,
RS partes ou par internaldio dos res.  aiaa - desama do Tribunal tem
pediam árbitros, Se 11.3 partes OU ar .cru-sieacras. eaí- parcelas tamis. pelasárbitros Mio chegarem a acordo ma._ partas. Qualquer dúvida relacionada
~dor, ou se uma d"ripas paci°rtesnneleitomPaeadewa: toe"áafodrznatvig°dedalnagaradalPetro, °acurara."
signar árbitro. o Desempatatior aera ma tada peio pr6pria Tribunal, me-
designado a Pedido de dualqUer da3 dtante derdsao irrecorrivea
partes, pelo Secretario-Gerai da Or- artigo Beato. iyouipandes. Guta,
ganiram dos Estados Americanos. mar notificação relativa A arbitra..
Se qualquer das partes não nomear procedida

	

gene ou

Sempatador. 43a qualquer noa nrbia	
forma arwiata	 pretente ~-arbitra este será designada pelo De-

trata nomeados, ou o Derempatadot,As partes renunciam a qual.*
não desselar ou ato puder atuat, ou quer outra forma de notificação,
Prasseguir. atuando, Proceder-Mai
sua substitukao pala forma ~ina	ANEXO 13
iecida para a sua designação original,
O
e atribuições do subatituido.

	

substl_tuta_ tesa as manas Ungem	 Descrição do Programa

I. Descrição e °alatino*
(i) Se a controvérsia afetar tanto

ao Mutuário quanto ao Fiador, sim- O objetivo do Programa é contna
boa serão consideradas como uma roi buir Para o fortalecimento econdinba
parte e deverão agir conjuntamente, ca e FOCial PeqUeual e médios PM`
nomeando uns mesma árbitro.	 dutores rurais e de suas cooperatimur,

mediante a concessão de crédito, a
Artigo segando, meio da proeja. curto, médio e longo prazo, em cana

$o, Para submeter a controvérsia s.o dica". financeiras razoáveis, alutalprocesso de arbitragem, a parte re,, covossno dae prestação ageoowrpecuáriadenada denoart:
clamante dirigirá a outra uma coam- do produto; Para ~irar aMoça°, por escrito, expondo a na-
turra da reclam~, a (satisfação ou amaçam adequada dos investi-reparação pretendidao o nome do montas a serem financiados e orientar

os beneficiário na aplicação de t40-_
nicas apropecuarlas Modernara quo
permitam elevar a produtividade
respectivos estabelecimentos. Os ora-
ditos serão outorgados atravéa do

Em testemunho do que. o Mutua- do 'raro aproximado de Ga ases-An-
ria e a Banca alinda cada qual por tal dias. a partir da data coa nomasa
intermédia ca ris :Ir-anta an- ç.o do Daltaissatadaa ri nra ser quis
torizado, finaarn este Contrato, era 3 o Tribunal raakin. p:orro.zea O 33U°
uras( sias do laxai taa• e para rua t1;ão -Prara Plit virtude de tucuns-
ai eleito, na cidade de Braúna, lals- Ondas especaras e Imprevistas; "aa
trao Fedas-az, Tamialaa Fateratiaa paras serile natlficadas da astitença
do Bras-11, no dia manckrado na _ara- toar maio da comunicaella aubscrita,

Inicial data iny trurranse.	 gipaoa. por 2 	 menstroa
Tribr	  deverá- ser cumprida dene

REPÚblica _rotic_ra,_tisad a	tto da- prtro de 30 atrintso aaa; cana
Merio Henrique aaacmara	 4acauaa tsdoa a partia da data da notificar-1o:
Sicrntekt. Ine`. "^Pre4r""t'' Etectiti"' tenk efeito executivo e será irrécor-- Francisco Nem bornettes. -- _Ara ri a	 -	 -
dos Santot Pasto,	

m

ANEXO A

- _Arbiaragem

Artigo Quinto, Despesas. Qa
noratios -dtacada árbitro serão mutat a
daS pela parte que o houver designa-
do e os honorários da-Desempatador

rateados em parcelar arcuais -

vera autorizar a Inspetoria Geral tle
Finanças do MIMAM* da Par.enda
a fornecer ritmará/anta ao Banco to-

- das as informações adicionais sale
este razoave)menta aolloite com se-
taça° a situElo financeira to Pro-
grama.	 -

CAPITULO VII
Disposições Diversos

Clausula I. Data do Contrato.
Pura todos os eleitos, a data deste
Contrato 6 a que figura em mia /rasa

Clausula 2 Ingeacia. As partes
deixam enraio Que o presente Con-
trato entrara em vigor a partir da
data referida na Cláusula anterior,
para todos os efeitos de direito.

Clausula 3. Rxtinçao do Contrato.
O pagamento total do principal, ju-
ros e combates devidos peio Mutua.
rio dará por extinto este Contrato e
todas as obrigações dele derivado.

Cilusala 4. Validade. Os direito
e obrigações estabelecidas no presen-
te Contrato são válidos= e ex Wvels
de acordo com os -meus termos, inde-
pendentemente da legis!ne00 ah% mod.
quer pais.
-Clausula 3.	 sobre

gravam'a O Mutuário-- ao
mete a,a, caao estabeleas algum- gra-
vame sobro saias bens ou receitas fis-
cais, como garantia de urna divida
externa, constituir ao mamo tempo
um gravaste que assegure ao Banca
em Posição de- igualdade e proporcio-
nalmente, o cumprimento- das obri-
gações- contraidas no presente Coa-

-	 Arbitraçan
ciansula 3. =mia compromisaa

ria. Para a aoluerlia_do qualquer con-
tau evita oriunda do P.:Manto Con

-trato e que nata seja dirimida por
acordo entre as partos, estas ee suis.
metem, incondicional o 1 vel-
mente, a processo e sentença d Tri-
bunal de Arbitragem a - quo se refere
o Anexo A do presente Contrato, que
deste ias Parte intagranie-

(e) A sentença será azarada por -O Programa terá um custo total
escrito devera Ser adotada pelo voto *Mamado fartava/ente a MS 80 tig

-concorrente de, pelo menos, I (deis) lhões, a ser financiado da seguinte
Arbitras; deverá ser proferida dentro forma:

Poderá solicitar essa ..designano ao
secretario-Geral da Ora:miadas- dos
Estadas Americanos pala que este
proceda à reroecfiva nomeação.

Artigo Terceiro. Constai-Mo do
Tribunal. O Tribunal Arbitrai cons-
tituir-se-á em Washington, Distrito
de Colarabla, na data que e Desem-
patado: determinar e, uma vez coas.
;Usado, funcionará nas Cala fixado
pelo próprio Tribunal.

Artigo Quarto. Procedisiento. (a)
O Tribunal tersa oornpetinaa para
conheaer e deddir tão-aonsente sabre
a matéria da oontrovérala. O Tri-
bunal adotará suas próprias normas
de asrocedimento a podai, por Mi-
dativa PrdPda, designar os perlam
que considerar rtecesaaricia. Era qual-
quer coo, dará sempre és partas a
oportunidade de a! aratatta; revas em
audiência.-

(h) O Tribunal julgara ea daaao
ct borro, fundamentando sua destrao
nos termos do Contrato e moi
sentença ainda que uma das: pa
alia baia campancida.

3. Construções.
4. Formação de Pastagem
5. Cultivo pena:nestes,

Aquisicito de gado.
7. Infra-estrutura de irrigaçao •

drenagem.	 -
0. Infra-estrutura de comerciallaa-

910, armazenagem e processamento,

9. Capital de giro.

Os créditos Is cooperatina setas
destinados ao financiamento de ma-
quinaria, equipamento e da infra-
estrutura de camorOalizaça& armaze-
nagem e processamento primário de •
produtos -agvoraraárabla

11. Coto e Financiraneata
da Prof/TaNa



15.000 85.000 85.000	 80.000	 100

Total -	 25.800	 40.000 40.000 _ 80.000	 100,0

Indigitaste adiante -a origens e o uso de moedas para financiamenes
dc Programa 	 - -

Ponte de Recursos

Divina Local

tleauivalenter em milhares de 1765)
Castos a Efetuar

Divimis Local	 Total	 5,

Emprikatimo do
Banco ..4,.. **4	 15.000	 20.000

	

BC13 ....... .....	 32.040
Agentes Piemos:el.

roa	 .. ..	 8.800
•

15.000 25.800 40,000
32.000 32.000

8.000	 8.000 10

ia!~ em milhara do 1:40coseribuiçáo j
Local

Cub- Moeda
ata ;areai TOA

0,5

3'14.- Ter ta lra 10
e._
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III Distraitseedo Geme/fica
Canorentrar-se-á a maça° do Pro-

grama em áreas geográficas determi-
nadas de maneira a produzir o maior
'impacto possível na economia da pais,
de acordo com as planos motoneta
ne desenvolvimento agemecuado e de
conformidade com a estimativa anual
eile tenha sido aceita peio Banco.
Dever-se-te dispor naquelas áreas geo-
gráficas de adequados serviços de ex-
tensa° alleoPeettiria e de auficientes
agentes unanaires habilitados. Não
serão incluam no Programa áreas
onde existam programas semelhantes
financiados com recursos e sob con-
dições diferentes. salvo se, a juizo do
Executor, existam razões que justifi-
quem um tratamento de exceção.

IV. O financiamento de aquisições
de gado dentro do Programa taras-á
eaduidvamote com recursos da tent-
/repartida local.

Zante em assoa especiais relati-
vo* a 

de 
que prevejam a aqui.

Mac, de mais de 20 cabeças de gado
bovino de corte para eneorda, tinas-
elada a curto prazo, a aquisição de
reprodutores e/ou fêmeas das raças
de corte, leiteira ou mistas estará
enjeita As ~vintes condiçõest

(a) Oradores de gado da pedigree
(reprodutores e noviamet Os ante
mais das raças europfias eiou india-
aae. deverão ser portadora de cedi-
lidados fornecidos por organizações de
registro genealógico que comprovem
aos -condição de puros de origem (P.-
SaideProa Por cruas (P.C.) ou cone

-	 -	 •	 -
t10 Criadores de gado mestiço ou

de gado cornam (produtores de leite
efou carne) t- Ca anima* a- serem ad-
quirida deverão ser de raça e grau
de mestiçagem que - contribua dedal-

caça° expressa cla serviço de asses--
anela técnica, contente dó plano in-

vazante para o melhoesmento do re-
banho do proponente,. -segundo indie

tegrado. -
V. Prazos e Periodo de Carência
O prazo de -cada crédito será de-

terminado em tinção tio destine dos
investimentos, da capacidade de pa-
gamento do beneficiário que- eseeja
sendo financiado e do período de tida
Can do investimento. De modo geral,
perito •concedidas os seguintes prazos:

tai De &é 2 anos para crediteis
ite curto- prazo para capital de giro
financiada cem recursos locais..

(0) -De Mala de 2 a ate 5 anos
para credites a prazo Médio fitutn-
ciados com recursos do Banco e coe-
tribulaes locais.
'eol De mais de 3 a até -12 anos

para créditos e longo prazo financia-
das irrealmente com reterem do Ban-
co! da •contrapartitia. teca/.

Em ~Mem caso o prazo meiam
concedido a um credito poderá ser
superior a	 tus41.

O* credita_ goeateo de cja Período
de carência que sere estabelecido em
cada caso eine boa no tempo nau-
seio Para Iene os investimentos reali-
zado. comecem a produzir,

Vis Juros e Jrneaspos-	 -	 = •
Salvo autorizaçao do Banco em acal-

inato, scraa os seguintes ca encaegoa
a serem aplicada As. operarem de
crédito efetuada.- dentro da Prata-

-
(a) -Jura: 7%- ase anu.-
(b) A taxa de correele mon:tilda

ff"ifta pelo Ce~so- Monetário Na.,
cloral para inre.stimentos no setor
amputaste a prata superiores a um
ano,

tinia taxa. de elaboraçéo cui
projeto não superior ao equivalente
a les do valer de crédito, ree geei
de unia ete voa CM !MI. do °reajas-
= de wuittliticias técnica.

ta) e Uma taxa de ~ao de
1% ao - ano sobre os saddoe devedo-
res. em Saem do Oraantsma de tesit-
tereea técnica, a qual será abrute
juntarueutu cem at lense depois
Primeiro ano de vigendo. -do contrato
de Credite it eia Periodos adeeederie
Uri

te) A ppeão do tenellzhielo, uma
taxa adidonal de I% ao ano sobre
as saldas devedores gera o Prova-
ma ti# Garantia da Atividade Agro-
Pecaria (PROACER0), com o Me.
tive de cabra riscos relativos a fenô-
menos naturais, pragas e enfermida-
des do gado e das plantações.-

VII. Serviços de Exteltsdo _
Agropecuária

Será obrigatória a parte/apite* de
extensionistas ~adriça habilita-
dos na preparado dos projeta indie
~ale e dos pedidos de credito. Crda
beneficiário deverá ser igualmente
assistido ria exceução de seu projeto

Termode Distraio d6Lacaçals de Seri--
cleas no que tange ao Termo Aditi-
vo celebrado em 8 da Miara de

- 1070, grie entre st jazem o Iludiam
Nacional de Colonização a Itelonna
Agrario,_— tatC04 e e Firina Ore

1970, vinca oca ao Ministério da Agrt-

Oscar Henriques, de acordo com
delegacia de competência ou° lho foi
outorgada pela Portaria INCRA ani-
mem 1 290-75, e de outro lado. como
Locador a Organização Saturno de
Serviam Oeride Lida., neste ato re-
presentada por Domingos Ribeiro
Gonçalves, brasileiro, casado, comer-
ciário. CPF 009870381-4a, residente e
domiciliado em Brunia-DF. melena
celebrar o presente distrato de loca-
edo de Serviam objeto do Terme Adi

-tivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços celebrado em 25 de setembro de
1975. Declaram,. outrossim, as Parta
que em decorreria deste destrata

por extensionistas habilitado' que
~grito a supervisa° neeeadele Pero
qtto a trabalhos c os Investimentos
eeimini feitos de acorda com o Projeto
aprende peio Mente ~marro.
Para tanta, os desate Financeiros
temetuirea acordest, com &elos de a-
=tenda teenica crestenterala pela
Empena de Assieteacia Temia e Eis-

- Rural tEefeizievene.
= udu de Agricultura dos mo.

psetevas Estados ou outras entidades
seerctelleadas, platina ou Privadas.
Ditas acordos decerto aer homologa-
da pelo Executar.

_	 VIlt.- Heitedrios
Nos relatórios de desenvolvimento

da Programa a serem apresentados
do acordo com o deposto no Contra-
te de Eageatinee, o Es--eutor deverá
ittarir, além (Int Mfulltiaelkas habi-
tuais sobre a aPlicaçõe das recaem
do Propina e suas recuperações, Mi
seguintes aspectos:

da distribuição
eeseartifica dos créditos concedidos
dentro do Peoeranut.

te) As medidas amadas pelo Exe-
eutor pare extedmar a assistência
teenea prestada atreves da radias-
te° do Pregas/tia cem CA serviços de
mamão agropecuária prestados por
outras organismos.

tei A disponibilidade das sei=
de estendo agropecuária e de
tateia tanta aos produtores, esti-
mada de maneira se permitir que o
Banco avalio a suficiência dê tala
serviços,

I/ Atualmente 4. 6%.
°Geio DElidAPeDIDOC-883.78.

Credita a
-médio

_ /Dna -

Créditos.
custo
prazo .

Imperito e
eis do
tavoo

Indl- Moeda
andas retas Local e.

14.800 1 23.000

luxe°

$9.000 32.000

8.000

11.802

8.000

- 400

te denominado simplesmente _SERDA,
neste -ato representado pelo eme: Dire-
tor-Gerai Sr, &non Rodrigues Mu-
thie. brasileiro casado, CPle -número '-
000884802, tendo em vista a limeira
frado do - Resultado do Convite- .	-- -
mero 014-78, resolvem celebrar' este •
contrato em -- conformidade - cosa
Munias e condições -seguintes: - -

Ciranda Primeira- — O objeto dee.-
te és prestagao.Peld URDA, de ser-
elas de encadernação de Boletins de- -
Serviço do INCRA e Diários ("SM
da Unido. em média de dota volumes- -
mensais conforme eapeelficaçiers a eee.

permanecem inalteradas e vigentes as	 -
clausula e andleies dó Contrate tia	 Dtdrio Oficiar da MIM
Prestação do SerclOct celebrado ma (sapa sante, com Indicadores sotas -
cessode ae2rNigortAdoe.151711."11111.0"fmeeP...mre", raessacauinteapas edizezsobrecar bulas) „ata te

-
E. Por. estarem 4e seo:40, linusus D14:10 ,01:001 da União OR44

o presente Termo de Distrato em 18
(dez) vias de. Igual teor. na pmenca caderrnmoes o 4)11e ,se referir o .matertid
dal testemunhas abaixo.'

-	 a_maalodo ,releriao na. coe^Braspia, 24 -de -101* de 1970.--e-Ideemege, em slearisimm arábicos deededo Oscar Henrique, Seceeterie da1d7dote eeperados por _uni ponto)Administra-0e —	 tádo, Orga-- -	 3-	 •	 ,	 -
tiatiele'eté ~viços	 tida. ----- Tanninhaelle,V em e e5- cm —Locador.

Cl. a' 140.	
_	 _Pegipas iege_einatiea-termo -nade

100/700. por VOluine andernade.

•

- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

	

INSTITUTO NACIONAL	 C"rala de Locação de Serviços que
entre si fazem o faibtalo Nacional.

DE COLONIZAÇÃO	 deado:o:400 e Reforme Agraria —

	

E REFORMA AGRÁRIA	 INCRA o Serviço de DIvisigapão do
Estado do „Acre URDA na forme
abaixo.

Aos 23 dias do mês de fevereiro oe
1975, o_ Instituto Nacional de txxoni-
ração e Reforma Agrária — INCRA, -
Auto: tda vinculada ao Ministério da

tura, criada pelo Decreto-lei
daid"Wd° Saturno de Serviços Ge-e_ne 1.11040 9 de julho de 1970, cu-
rais Ltda.	 .	 —ravante denominado amplamente

INCRA, neste ato representado peioPelo presente Instrumento parti- coordenador da cie le. Dr. Anda
miar de distraio, de um lado, como canuto, Eng: Agrónomo, brasileiro,Locatário o Instituto Nacional de meado. por Delegação de competem.
Creme:ação e Retorna Mearia -cia. .através da Portaria Na. de 13 deINCRA, Autarquia criada pelo De- junho de 1975 e o Serviço deereto-lei ne Lua de 9 ao julho de gaçgo do Estado do Acre SERDA,

estabelecida á Av. Ceará, ne 1.384, na
cultura. Mui ~tient:4a pelo Gell capeai do Deado do Acre. oram-
Seeratárlo de	 J



COLEÇÃO DAS LEIS
1976

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação n 9 1.271

PREÇO: Cr$ 20,00

VOLUME IV
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junho

Divulgação n9 1.270

PREÇO: Cr$ 100,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, I
Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da Justiça. 3 9 pavimento —
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

ii

Terça-feira 10	 MARIO OFICIAL (Seção I	 Parre 11)	 Agosto de 1976 31S5_	 ow.hwoonrewnentonauorwrurra.,,Sueermr—., 	 _ et

Á; copas e sobre as lombadas com as
seguintes dieeres:

Boletim ele Serviço do INCRA CR-14
De a (pe.-mio de publicação anca-

dermdes era algaras:it.:3 aráoiccs, dois
a do:s eeparado por um ponto).

Páginas (cete.eiel:va-terrao medie),
300 pinas, por voume encadernado,

Cláusula — O material a ser em-
pregado para os serviços contrataeos
sela fornecido pelo SBRDA e devera
ser de primeira qualittade, para a mus
perieita execução dos serviços. Os
serviços de caendernação somo eue-
cutados de arozdo com as especifiea-
çõee	 p
cicias as condições fixadas no Comi-
to e na Cláttrula Primeira.

Cláusula Terceira — O material a
ser encadernado será fornecido 1)e-o
INCI"GA.

Cláusula Quarta — A vigência destr,
é de (10 merca) a partir de 19 de
março até 31 ele dezembro de 1016,
podendo ser prorrogado se assim con-
vier ao INCRA.

Cláusula — As cleepeeas de-
correntes do presente contrato corre-
rão á conta cia Atividade 1312120 Be-
mento de Deepasa 3132 — Outros scr-

.,	 viços de Terceiros.
Cláusula Sczta	 O INCRA pala-

rã ao SERDA, pela execução dos a:e-•
viço:: a ao (ire 1e0,tal
(Cento e ernqil.ea CrUZ:iirG.:) por eu-
caciernero ao roda vo.unia de

OilÉiut o G;$
aos), por elle-Gelraçâo Gt; carta vo-
lume de Ec,:e:mi. de Serviço mau to-
tal cio	 _:•-n i,.i	 u q11_^
rent:1 cru:c_eel , anuais. O pags-
mento	 ScçrLo
eche?. atra y:d civ Orc em
media-ata	 do 73tik".i.-
te ap.c_teelt.:::, ,o cie reeueine:ce n:o e

3) Boletim de Serviço	 t:nita e seis, nesta Cidede. ds Braeí- recursos material:, e humana; exia-
D'etf,to ieeer.: rai,	 Sep.r/ete.../.- tentes na ceeenizeeãe;C	 rde.	 ii 11 ad	 obi":"apa ve	 com it	 OreS	 C- reancia de DceenrolviireiVe es Pees.a

coravante dencininada simpesine:ite
SUDrePE, representada pele 	 Su-

; pezintendente, Módico Votorirerio
e•ceas Luiz e:Mire:e:ate; .2 a Ullá,.C-
fra;:e Federal do Ceará, a se!..X.;
elenernineela apenas Ual ,....r.edade, per
seu representante legal neste ate, o
Magnilico Reitor Pedro Teireira Car-
reto, acordaram na celebração easre
cenvênio, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

— Do Objeto
Cláusula Primeira — O presente

convênio tem por objeto a execuçee
dos trabalhos de pesqiisis Bio-Esta-
tleticas de Peixes e Crtistace-e: ao ion
go do litoral cearense, con'tentus de
eiejeto "Bio-Eetatistica asCap.ura
de Recursos Pescineires" cenzoante e.s
diretrizes do Governo, c.risubrian,
ciadas no Plano Nacional de Desen-
volvimento -da Pesca.

Parágrafo 'Cínico. Os traoalhes se-
rão„ cru Mas as suas lasce, acera-
panb_ades pelo Orgao Resinas) da
SUDEPE, cem o qual a T.Inivervilda.-
da manterá rx...rfelto entrusamento e
mútua colaboração.

Ii — Das Obrigações
Cláusula Segunda — As ce.nizações

dos convenentes as traduze:A em:
I. Da Universidade, como entida-

de exexratora:
a) estabe.ecer cern as intsituiçõee

de pesquisa pesqueira da região ee-
treito entendimento, da recrio aen-
se.jar o aprimoramento dos servi.
ces e evitar o parai:elle:no Ca ativida-.

h) contribuir, visa relo a R.53:712rer
o éN11.0 dos trabalhos, com todos es

c) orzcnizer t. cailca e administra-
tivamente es seiviçes, de medo a cen-
duzi-las elicients.neotr e clant,:c dos
prazos estrio:leen:2.: na r•leuo da Tra-
balho, eoservadas as orienteçUes da
SUDEPE;

d) fornecer pronta-mente à
SUDEPE, sempre que solicita:Ia% as
informações relaelenaelos ao caiava-
aio, independentemente dos relaiórios
ordinareoe;

e) concorrer, no presente exercício,
com a quantia de Cri 1 223.411,12
(um milhão, duzentas e oitcnra e oito
mil, quatrocentes e onze cruzzires e
doze centavos), á conta da verba pró-
pria do seu orçerncnio era vigor.

2. DA SUDEPE
a) contribuir, neste exercício, cone

a importai-ida de Cr$ 1.250.000,00
(um milhão, duzentos e cinquenta
mil cruzeiros), à conta da *verba ...
04.15.089.1594 -., Foralecirnento do
Setor Pesqueiro, Subprsg.:anis —
Administração de Recursos Pesquei-
ros, sendo Cr$ 600.000,00 (selscent
mil cruzeiros) oriundos do PRO-
TERRA, Cr$ 250.000,1)0 (duzentos e
cinquenta mil cruz:Ares) de Opera-
ção de Crédito Interno e Cr$
400.000,00 (quatrocentos mil cruzei-
ros) do Subprograna Cultivo de Es-
pécies Marinhas e Eztuarmas, Opera-
ção de Crédito Interno.

O 1., Os recuries rIa SUDEPE se-
rão nberaeles. conforma Cronegrania
de Deeemtolso aerevade, depositados
em conta especial, no Bonen do Bra-
sil S. A., Asência de rortaleza --
CE, e incy innnLades pelo executor
do convênio.

O 2.5 A terceira parcsoa. será libe-
rada mediante a pr.az 1<neáo de coa-

exerce:e," d:.; ericadernaçees

	

Cl(twit'a r. 	 — O p.:eço
eido é certo e definitivo O comente
será raltela:io se na vi gétle:a do ('or,
trato houver aumento ou diminuição
do material c, ser encadernado.

Cláusula Oitava — O SERDA se
compromete:

a) executar os serviços dentro dos
prazos solicitados pe.o INCRA e pe:os
preços ante •crelos na Cleusula Suel,a;

b) refazer os serviços, se não esti-
verem dentro das especificações for-
necidas pelo INCRA.

Cidusida Nona — Fica c.stipulaaa a
obrigatoriedade de aviso com antece-
dência do 30 si cli 2., no c . o e.,
qualquer dos Contratantes deseeer
rescindir o presente contrato o que
deverá ser feito se in ônus para as
partes.

Cláusula Lcima — Os cante. :aaes
elegem o Foro da cidade de Rio Bran-
co, Estado do Acre para qualquer
questão que (1:_te contrato se origine,
não resolvida Administrativamente.

E, por estarem assim justos e con-
tratados, asisnarn o presente depois
de lido e achado conforme em 10
(dez) vias para um só efeito, perante.
as testemunhas abaixo. --.- Assis Ca-
nuto, Eng. Agr. Del, — Competência
Port. 834 de 13.6.75. -- Édison Ro-
drigues Martins, Diretor-Geral do ...
SERDA.

SUPL. RIN ENF./CICIA
DO DESENVOLVIMENTO

9A PESCA
Termo de Convênio que entre si ce-

tebram, de um lado, a Sup2rinieu-
dência do Desenvolvimento da Pes-
ca — SUDEPS e, de outro, a Uni-
versidade Federal do Ceará.
Aos treze (13) dias do inês de ju-

nho do ano de mil novecentos e se-

tas, devidamente aprovaria, da pri-
inelre, e aseiri

§ 3,, Os saldos apurados no cascar-
rcireeee de cana e:--er...121:),
c:a C.) coaelnie, r.:ráo iecluicies no
Pleeo cio Apliceç:m da neWIE-.)2, para
aprovaçáo e movimentado nu uxar-
ele.J ;;;Silinte.

C/11,ueitia Terceira — Caberá á Uni-
v.-.rsiclade a centabilizacao tizs jm
portanclas recebidas da SUDEPE, re-
servando-se a esta a 1icealizaçRo fi-
nanceila., mediante tomada de contas
e auditoria.

III — Dos Prazos

Cláusula Quarta — O prazo de
duraçuo deste convênio é de um ano.

IV — Da Vigéncia, Programação
e Rescisao

C:ciusitla Qui7V..a — A vigência des-
te convênio decorrerá da sua Publi-
cação no Duido Oficial da Vamo,
produzindo seus efeitos jundices que
se retrcagirao a primeiro de janeiro
de 1976.

Chiusula Sexta — As partes pode-
rão ajustar forma de piorrogueá'o,
desde que assim exija o interesse co-
mum.

Cláusula Sétima — Poderão as par-
tes =ilidir cote convè.ruo quanuo
uma. (iceis se torne inedimp'ente.
reciso seiá autraná.tiea e lndeem-
dera de qualquer notificacno jualt.al
ou e:ára-judiciai. A ,:zentei(ea
oco.:rer a quelquer	 Ne.Aa ri -
poterc as metes coniuniekeão uma á
keaLra, e, u.daa as rx....ret citos •-.,e-
tazao.5 (a comunicação, _rescindir-se-á
a avença.

1! — Dos Bens Ad,2utrictos

ClcieJa/a Orlava — Os bens cáqui-
rides cera recursos do con eeme coác
cscritino.des. conforme a nuoze.e acre
Sue cada convenante, e licua) ,e..) os
cuidas-os da Unive...Ideee. 'Ent..ten-
to, rindo, denunciado ou rescinenlo o
comênie, serão restietudos a parte
comenente com os quais concorreu
para a sua aquisição.

VI — Das Disposições Gerais

Cláusula Nona — A aplicação dos
recursos previstas neste instrumen-
to sar-.,.e-a da acordo com Pano de
Trabalho, Plano de Apiicaçáo de Re-
cursos e Cronograma de Desembolso,
previamente aprovados peta SU.u.b.ree
e que serão partes integrantes deste
convênio.

Cláusula Décima — O pessoal que,
porventura e a qualquer titule, venha
a ser admitido para execução (las ser-
viços de que trata este convênio Mio
tara, com a SUDEPE, qualquer vin-
cule empregaticio.

Cláusula Décima Primeira — O
convênio será executado pela Univer-
sidade, através do seu Laboratório de

, Ciências do Mar.

VII	 Do Foro

Cláusula Décima Segunda — Moa
eleito o foro de Brasília — DF., para
conhecer das causas da execução e

'da interpretação das cláusulas deste
convênio.

E, por estarem justos e convencl(--
nadas firmam o presente em cinco
(5) vias de um só teor e forma, pe-
rante as testemunhas instrumenta-
rias, para que produza entre si os le-
gítimos efeitos de direito,

Brasília, 13 de junho de 1976. —
,josiae Luiz Gunitardes, Superinten-
dente. — Pedro Teizesra Barroso,

I Reitor.
Testemunhas — José Valdir pes.

âoa.	 Jader Onolre de Morais.
Empenho a.. 9

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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MINISTÉn4 40 DA INDúS RUA fl LIG /..T.:,.f,'RCIO
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do 1976-	 -

Certifico qttc me foi entregue otts doam-casado co iiiom 	 ing1G5
qual diz leztualr,,ente:

Acordo datado de 25 de maio de 1976
- referente ás Regras de Arbitramento

entre
The Export-lmport 	 Bank of dapan

e
Coananbia SiderGrgica Paulista S.A. - COSIPA

Acordo para , Estabelecer as Regras de Arbitramento

O Export-Import BAnk of Japan (neste instrumento dera -
Vante denominado "iIXIMBANR") e a Companhia Siderfirgica Pau -
lista S.A. (neste instrumento doravante denominada "COS1PA")
entraram em acorde a respeito das Regras de Arbitramento a-
pensas ao presente, estabelecendo o procedimento para a dec.',
são de controvérsias que se originarem em conexao-ccm os co77.
tratos de empréstimo e com quaisquer outros contratos inei =
dentes a-os mesmos, que possam ser celebrados entre o EXIMBANK
.e a COSIPA.

EM TESTEMUNHO DO QUE, o EXIMBANK e.a COS1PA, agindo atra
vGs de seus representantes devidamente autorizados, ordenarÕál
que o presente Acordo fõsse devidamente firmado em duas vias,
em lingua in2lása e assinado em seus respectivos nomes &en-
tregue na agencia do EXIMBANK em Chiyoda-ku, Tõquio, Japão,-
no dia e no ano primeiro acima escritos.
(ass,)a The Export-Import Bati:

•	 of Japan
Daizo Hoshine

Presidente Delegado
Atestado pela:
Siderurgia Brasileira S.A.
.(ass.): A Américo da Silva

Alfredo Américo da Silva
Presidente

Legalização Consular Brasileira---(em vernícul-o)-Reconheço -
como verdadeira a firma supra do Senhor Daizó Hoshino,
Presidente do "The Export-Import Bank of Japan" em Téquio, -
Japao.- E, para constar onde convier, mande': passar o presen
te, que assinei e fiz Selar corri o,selo deste Consulado-GeraT
Para que este documento , produza efeitos no Brasil, deve 	 a
minha asvinatura ser, por seu turno, legalizada na Secreta -
ria de Estado das Relações Exteriore5 -6-1U-ii-ãs Repartições

: Fiscais da República.- Iocoama; 28 de maio de 1976 - -
(ass.): ilegive) - (em carimbo): Arthur Pimenta.Valente-
Vice-Consul - Pagou Cr$6,00 ouro, ou 92.250,00 na la. -
via (Tabela 54 C) - O reconhecimento da firma constante
deste documento nao implica o reconhecimento do seu con-
teúdo.	 (Sinete do Consulado Geral da República Federati
va do Brasil, sobre selos consulares no valer total 	 cle.
Cr$6,00 ouro). 	
Reconhecimento de Firma Consular -- (Chancela da Delega-
cia d-5-11-"---To---d-F-FMTEia, Inister em São Paulo)-- Reconheço -
yerdadeira a assinatura de Arthur Pimenta Valente, Vice.

/
ConsUl do Brasil em Iocoama - (em carimbo): DMF-São Pau-
lo - DIAUX 9/06/76 - (aos.): Ilegivel - (em carimbo); -
Geraldo Coutinhe da Cunha - Chefe --- -
Reconhecimento de ' Firma de Geraldo Coutinho da Cunha,,

;ii uncienarao da Pelegacia do Ministério da Fazenda em -
!São Paulo, pelo 119 CARTORIO DE ROTAS - Antigo Tabeliona
Ito Veiga - (São Paulo - R. Libere Bedaré, 293 - Loja G)=
tluia 119 169	 SSo Paulo, Capttal, em	 de junho de

[197G	 ilegivel. 	

REGRAS 9 1.5 ARBITRAMENIf
Artigo I

As Partes
:SeçEo 1.1 (Partes para o Arbitramento)

As partes para o arbitramento serão as partes de qual-,AUer contrato, c, relaçã ao qual s:=.r, adotadas as Regras.
Ude Arbitramento como parte intrgrante do contrato.

Artigo II
Constituirão do TriinInal
e Pedida de Arbitrento

'Seçã	 2.1 (Nor,-.1
O Tr i bunal	 consistiTá cita	 oroltru4 coroes

Lges da seguinte maneira:

	

ser: nei 	 pela v.rte
solicit,ndo ubitraeffto, de au!,-de
2. 2 (1)	 ([..,.:.:nte)

() 3 souni., :: rbitro	 nemcade pela ouerA parte -
C.,:clpe,1

(c) i) t'n-coiro ãrí,itro serã
tros nom,3d:s do acordo
grele, dentro de trinta
mento, pela Demandante,
na Serão 2.4 (2).
St o terceiro ãrbit'ro não for, desse medo, nomea-
do dentro do perlado acima mencionado, os dois ãr-
bitros solicitarão que o Presidente da Canoro In=
ternacional de Comercio nomeie o terceiro arbitro,
obstante as disposições do par -agrafo (1),
se as partes acordarem entre si a respeito da no-
meação de uma pessoa especifica, como Cínico Jrbi-
"çro, antes do inicia das processos de arbitramen-
to previsto . na Seção 2.4 (1), o Tribunal consistira
desse Gnico arbitro, ou

(b) sé a Apelada deixar de expedir a contestação previA
ta na Seção 2.4 (2), dentro de trinta (30) dias a-
pés o recebimento do pedido da Demandante, o Tribu-
nal consistira do único arbitro nomeado pela Denta!!
(Jante.

Seção 2.2 (Nomeação do Arbitro Sucessor)
Se qualquer ãrbitro, que tenha sido nomeada, falecer,
tornar-se incapacitado, demitir-se ou tornar-se nin-
capaz"de agir por qualquer outro motivo, sara nomea
do imediatamente um arbitro sucessor da mesma manei
ra prescrita neste instrumento para a nomeação do V'.
ãrbitro original.

Seção 2.3 (Desqualificação)
(1) Nenhuma pessoa que tenha relação especial com qualquer..
das partes poderã ser nomeada Nrbitro.

, (2) A nacionalidade do terceiro arbitro nJo pode ser a ames-
ma que a de quelquer das partes para o Arbitramento,
Seção 2.4 (Pedido e Contestação) .
(1) Os processos de arbitramento serão instituidos mediante
pedido escrito a ser notificado pela Demandante contra a A-,
pelada.

Deverã o pedido:
(a) mencionar a natureza da controvérsia
(b) mencionar a solução procurada e os motivos so

bre os quais foi a compensação procurada; o
(c) conter as informeeées referentes ao ãrbitrt no-

meado pela Demandante, incluindo o noffie comple-
te, a nacionalidade, a profissão, o endereço 0
o histérico pessoal do arbitro.

(2) Deverã a Apelada, dentro de trinta (30) dias apés o rece
timento do pedido da Demandante, expedir a Demandante uma -
contestação escrita, contendo uma defesá ou contra-reivindi
cação e as informaçoes referentes ao Srbitro nomeado pelar
Apelada, incluindo o nome coMpleto, a nacionalidade, a oro..
fiSsão, o endereço e o histérico pessoal do ãrbitro.
(3) Se tiver sido nomeado um Gpico ãrbitro mencionado na Se
çao 2.1 (2) (a) , as informaçUes que se exigem sejam dadasb
referentes ao arbitro de acordo com o parãgrafo (11 (2) aci
aia,, não precisaM constar do pedido ou da contestaçao.

	

Artigo III	 •
Processos de Arbitramento

Stção 3,1 (-Obrigação dos Arbitros de ObServar r.stas 'Roeras)
Ficarão os ãrbitros obrigados lis presentes Regras e

julgarão de acordo com as mesmas.
Seção 3.2 (Local e Hora de REmnião do Tribunal)
(1) O local de reunião dt Tribunal serã:T5quio, Japão.
(2) O terceiro ãrbitro, dentro do trinta (30) dos de sua no,
Meação e o Unico arbitro nomeado noS termos da Seção 2.1(2)
(a), dentro de trinta (30) dias apb's o recebimento, pela Dg
Mandante, da contestaçao prevista na Seção 2.4(2) e c une Co

 de ére• . do com a Seção .2,1 (2)(b), dentro de trinta
(361 dias apUs o per-iodo de trinta (30) dias mencionado na
Seçao 2.1 ( :..)(b), deverão notificar as partes e os 4ema-1s-
ãrbitros, se houver, sobre a data u= prineira tese-rio do
Tribunal.
Seção 3.3 (Audiência)

O Tribunal canceder ..; ula àudincia im ,:arcial a ambas-
as partes. Entretanto, se qualquer da-, gartca, tmde naco
bido notific&cãe sobre uma feuniáo do ;H .avnal, rem:v	 de
ce.prz,cer em Tribunal, sem caua	 Iribunal,
este . 00derr7 dar inicio de,5 processos de arbitramento sem a
pre3enca	 . ssa parte.
Seçãt 3.v (Provas

Companhia Siderurgica Paulis
ta S.A.

lario Lopes .• Leio
Presidente

(r-) eá
a Se W

nomeado pelos dois arbi
com (a) e Át) disto par2-
(30) dicis apus o recebi-
da contestação preVista

(1) Não
(a)

I DOCUMENTO ILEGÍVEL
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.0 Tribunal podara examinar as testemunhas, os documen
tos, etc., que as partes ou o Tribunal considerar neceasa-:
rios para o estabelecimento de suas reivindicaçães.
Seção 3,5 (Lingua)

Os processos de arbitramento serão realizados em lín-
gua inglesa,
Seção 3.6 (Autoriza& do Tribunal para Interpretei' e Fa -

zer Regras)	 '	 •
O Tribunal esta autorizado a interpretar e analisar -

as presentes Regras c decidir a respeito das queatoes não
previstas nas Regras, enquanto essa intarpreta0o ou deci-
são nNo infrinjam as disposicães expressas das Regras.

Artigo
DecisSes do 'Tribunal

Seção 4.1 (Principio de Decisão da Maioria)
O Laudo e todas as demais decisães do Tribunal serão-

feitaa mediante uma maioria de votos dos ãebitros.
Artigo ,V
0 Laudo

Seção 5.1 (taudol
(1) Devera o Tribunal pronunciar um Laudo, dentro de cento
e vinte (120) dias, contados da data da primeira sessão do
Tribanal, ficando, entretanto, estabelecido que o Tribunal
pode prorrogar o prazo pare um período que o Tribunal ve -
nha a julgar necessario.
(2) 0 Laudo devera ser por escrito e conter as assinaturas
de todos os arbitras e a data e o- local em que foi aonsti-
tuido.

O Laudo tratara de todas as questUes submetidas ao Tri
bunal, mencionando os motivos sobre os quais foi o Laudo
baseado, ficando estabelecido que qualquer arbitro pode a-
ditar seu parecer ou declaração pessoal'.
(3) Ooriginal do Laudo sara ConservadoaomoTribunal orien-
tar e arquivado num local em que se exige arquivamento ou
for conveniente para a exequitilidade do Laudo.
(4) O Tribunal-expedira imediatamente uma via, assinada -
por todos os arbitras, as partes de acordo com as disposi-
çaes da Seção 8.1.
Seção 5.2 (Acordo no Curso de Arbitramento)

As partes podem chegar a um acordo,em qualquer estagio
dos processos, em relacão ã controvarsia e2 participação-
nos custos dos processos, previstos na Seção 6.1 (1) e nos

se caso, as partes preparaofUm Protocolo comproaando o acor
do a que chegaram.

Ap5s isso, o Teribunal emitira um Laudo de acordo »
com o Protocolo.
Seção 5.3. (Finalidade)

O Laudo sara definitivo e obrigara as partes e cada
parto podara dar inicio ã entrada a juizo nos termos do
Lauda contra a outra parte em qual-quer corte de competente
jurisdição.

Artigo VI
Custas dos Processo!

Seção 6.1
(1) As custas dos processos consistirão do seguinte.:

)4) Remuneração aos arbitras e as demais pessoas que -
venham a ser necessarias no curso dos processos de arbitra
mento.

(b) Dospesas feitas pelo Tribenal, incluindo as despe-
sas com notificação previstas na Seção 3.2.(2).

(c) Daspesas pagas por qualquer das partes e considera
das pelo Tribunal como custas dos processos,
(2) O Tribunal decidira a respeito do montante da remunera
çao aos arbitras e as demais pessoas requeridas no curso -
dos processos de arbitramento,
() Preliminarmente, o Tribunal pode cobrar uma importan »
cio equitativa de ambas as partes, que for considerada na-
cessaria para cobrir as referidas custas,
(4) As custas dós processos, previstas no paragrafo (1) a-
cima, serão arcadas finalmente por uma ou ambas as partes
de acordo com o Laudo,

Artigo VII
Dissolução do Tribunal

Seção 7.1
O Tribunal sera tido coma dissolvido, quando o Tribm •••

nal tiver terminado o procedimento previsto na Seçao 5.1 »
(3) e (4) e as custas dos processos tiverem sido pagasa

Artigo VIII
Notificação ou Pedido

Seção 8.1
Qualquer notificação ou demarda, inclusive o pedido e

a contestação a serram daa'ass oro feitos as partes em conexa
com os processos de aroitramanto de conformidade com	 AS
presentes Regras, deverão ser dados ou feitos por escrito!
e serão expedidos por correio aarea, registrado, ao efiderel
ço da respectiva parte, aprecentado . no contrato, em rela"--.7
çao ao qual foram adotadas catas Regras de Arbitramento, .

(Selo verm e lho, em alto-relevo, do lhe Export-Import Bank,
of Japan, sobre fitas vermelhas passando por um anilh0)--j

Conferi, e por conforme,, assina e doirfa.

São Paulo, 22 do: junho de 197d

Gustavo Lohnefink
Tradutor Palico

Emolumentos:Cr$320,00 t.u,

Certifico que me foi orttregue uni documento eni idioma n gl St
o qual diz textualmente:

(Eaaprãstimo em ienes n9 g 2 CUIPA1

CONTRATO DE EMPRESTINO, dotada de 26 de maio de 1976
entre

The Export-lmport Bank of Japan
The Bank of Tokyo, Ltd.
The Dai-Ichi KanYyo Bank, Ltd.
lhe Daiwa Bank, Ltd.
The Fuji Bank, Ltd.
The Hokkaido Takushoku Bank, Ltd.
The Industrial Bani: of Japan, Ltd,
The kyowa Baak, Ltd,
The Mitsubishi Bank, Ltd,
The Mitsui Bank, Ltd.
The Saitama BAnk, Ltd.
The Serosa Bank, ttd.
The Sumitomo Bana, Ltd.
The Taiyo Robe Bank, Ltd.
lhe Tokai Bank, Ltd.
The Long-Term Credit Bank of Japan, Ltd.
The Nippon Fudosan Bank, Ltd. . 	 .
The Chuo Trust and BAnking Co. Ltd,
The Mitsubishi Truat and Banking Corporation
The ifitsui Trust and Banking Co, Ltd,
The Sumi teme Trust and Banking Co. Ltd,
The Toyo Trust and Banking- Co. Ltd.
lhe Yasuda Trust and Banking Co. Ltd'.
lhe Bank of Niroshima, Ltd.
The Bank of kyoto, Ltd.
The Bank of Yokohama, Ltd.
The Joya Bank, Ltd,
The 1141H Bank, Ltd,

Com panhia Siderãrgica Paulista S.A. - COSIPA

CONTRATO DE EMPRESTIMO

Contrato de Empr j stimo, datado de 26 de maio Cle 1976,'
entre The Expert-Import Bank of Japan (neste instrumento
doravante denominado "EXIMBPX:".), Tht Bank • of Tokyo, Ltd,
The Dai-Ichi Kangyo bank, Ltd., lhe Daiwa Bank, Ltd., The
Faji Baak, ttd., The Hokkaido Takushoku, Ltd„ Tho Indus»4
trial Bank of Japan, Ltd., The Kyowa Bank, Ltd„ The Mi
tsubisai Baok, Ltd., The Mitsui Bafik, Ltd., The Saitama »-
Bank, Ltd., The Sanwa BAak, Ltd,, lhe Sumi tome Ba oh, Ltd.,
The Taiyo Kobe Bani:, Ltd., The Tokai Bank, Ltd., The Lona-
Tarm Credit Bank of Japan, Led., The WPpon Fudosan 1lAnk-
Ltd., The Chuo Trust and Banking Co. Ltd., The Mitsubishi
Trust and Banking Corporation, The Mitsui Trust and Ban »
king Co. Ltda, The Sumitomo •Trust and BAnking Co. Ltd-, -
The Toyo Trust and Bankiog Co. Ltd., lhe Yasuda Trust zuld
Banking'Co. Ltda, The Bank of Hiroshima, Ltd., The Bank «
lhe Bank of kyoto, Ltd., The Bank of YokohamaaLtd., Tfig
Joyo Bank, 'Ltd. e The 114TH nank, Ltd (os vinte e oito »
bancos anterbrmente mancionados aerão n'aste instrumento »,
doravante denominados niancos~) e Companhia Siderargica »'
Paalasta S.A. - COSIPA (neste instrumento doravante dano-
miWada "Mutuaria").

Artigo I
'Montante do Emprastima

Os Bancos compromatem a se a faaprestar ii Mutuaria, •nos
termos e condiçães deste Contrato de Empraatimo, uai aos-
tanto global do principal ata o limite de QUARENTA Dilmors,
DE IENES (¥40400-000.000.-)
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Artigo II

Utilização dos Predutos do Empréstimo

A Mutuária oplicará'os protutos do EmprEstino nos pa
garintos abaixo mencionede:, dr. ceerormidade com os coo ^-7
tratos celebrados entre eepeete: e ras japonõses e a Mutuá-
ria (eendo cada um desses ceacratos neste instruaento do-
ravante denominado "Contrato") e'r. A relação aos produtos-
e sorvicos jeponêses necessárico çara a execução do Est:à..-
.cio III do Projeto de Expansão ce Aço (sundo esse projeto
neste instrumento doravante dero.,inado "Projeto") c espe-
cificado no Anexo A apenso ao presente Contrato de Empares-
timo,-ficando, entretanto, estabelecido que a montante a-
clarado nos pagamentos meucionddos em (b) abaixo não de-
vera exceder dez por cento (1(L) do montante das exigen,
cias em ienes de acordo cal o Contrato:

noventa por cento (-90..) dos pagamentos para as e-
xigências . em ienes de acordo com o Contrato, e

(M) noventa por cento (90V) dos pagamentos para as.-e-
xigencies eis .moedalecal de acordo com o Contrato

.Artigo III

Aprovação do Contrato

A Mutuária solicitará aos Bancos a aprovação do Cmn
trato de acordo com as disposic g es do Anexa O apenso .ao
presente Contrato de Empréstimo. Qualquer solicitação de

aprovação do Contrato deverá ser . feita antes de 30 de

tembro- de 1979, salvo seda outromoo° acorda-da.

Artigo IV

:Desembolso

(1) Os Bancos desembolsarão o Empréstimo, de acordo com
es disposiç g es do Anexo B apenso ao presente .Contrato -
de Emprestimo.

(2) Nenhum desembolso será efetuado ap gs 20. de dezembro
de 1979, salvo se de outro modo acordado.

Artigo V

Reembolso do Principal

(1) A Mutuária reembolsará aos Bantos '4 principal do Em
prestimo, de acordo com a Tabela de Amortização especi
ficado no Anexo C apenso ao presente Contrato de Empre-s"
timo.

(2) Se a Mutuária .não levantar integralmente a Emprésti
mo, e o soldo neo desembolsado -ter i g ual ou superior
nantante da Ultima prestação apeesentada na 'Tabela de A
nortizae g o, será deduzido-prn rata de cada .prestação
se iõr inferior ao montanté-da-iTreima prestação, será -
Cedudida da última prestação.

(3) Apás dar notificação escrita, cem anteCedencia
na de trinta (SO) dias, aos Pencoe, a Mutu g nia, depen -
Cendu da anrovaeJo do Ceeaco Czatral Co 'Brasil, pode pa-
c-.r antes do vencimento todo CA ia-t . e da principal en

p2ne:.ni:e, cem juros ecteuledes o mesma. Qual-
ceie Cesses 1,,,,:2'!:11';05; será rplicela ás prestações do -
princapal na ordem inversa da seu vencimento.

Artigo VI

Juros, Taxa de Cerpromisso e 'respectiva Forma
de Pagamento

(1) A Mutuária pagerã juros á taxa de oito por tento
(CG) ao amo sobre o principal do 1:M7restimo desembolsa:,
Co e de trempes em tempos pendente.

da juros acumulados ate G de jonho, contados de 7 -
de dezembro do ano anterior, inclusive ambas as datas,-
e Os juros acumuladts ate 6 da dezembro, contados 'de
7 de junho, inclusive ambas as datas, serão pagos, res-
pectivamente, em 7 de junho de 7 de dezembro de cada a-
no.

NEo obstante as disposições precedentes, durante' o
perTedo a encerrar na date do último desembolso do Em -
préstimo, as datas de pagamento de juros serão -7 de ju-
lho e 7 de janeiro, em vez de 7 de junho e 7 de dezem -
bre.

(2) A Mutuária pagará uma taxa de compromisso á taxa- . de
meio de um por . dento (0-5.Z) ao ano sobre a porção do -
montante do Contrato, que foi aprovado 'e permanecer de
tempos em tempos "não desembolsado.

A taxa de compromisso vencida até 6 de junho, conta
da de 7 de dezembro dt amo anterior, inclusive ambas as
-datas, c a- taxa de comMromisso vencida ate 6 de dezem
bro, contada de 7 de junho, inclusive ambas as datas, -
sereia pagas, respectivamente, em 7 de julha e 7 de ja n
neiro de cada amo-

(S) Os juros e a taxa de comp romi sso serão computados-

per dia, n2 base de um ano de 365 dias.

(4) Se qualquer pagamento, a ser efetuado pela Mutuária, n
por força deste Contrato de faiar-estimo, vencer num Sábado.
OJ num feriedo bancário-no Japão,. deverá o referido paga .
mento ser efctLedo no dia Gtil imediatamente seguiote,, que
nao o sábado, sem juros adicionais ou multa.

Artigo VII

Portadora e Meada.

O principal, os juros, a taxa de compromisso e demais
encaraos, se hcreveJ, davero s2r pagos' em ienes japoneses-
ao EXINBA, cm 76quio, Japeo.

Artioo VIII

Remédios

Se ocorrer qualquer dos segmfrites casos, ot Bancos po
doem, mediante aotificacão g Mut:teria, suspender ulterioreã
desembolsos do Eeprestimo e se persistir o referidm caso,
par um parindo de trinta (33) dias ou mais, contado da- de-
ta 'da notificação, os damcos podem, mediante uma posterior
notifhaçjo, terminar o desembolso e/ou declarar todo o -
principal então pendente, com, juros acumulados sobre o mes
mo e toda a taxa de compromisso acumulada imediatamente -
vencidos e pa g áveis quando dessa notificação:

(a) Se a ilutuártá tiver deixade de pagar o principal,
os juros ou a taxa de compromisso da maneira exigida pelas
disposições deste Contrato 'de- Empréstimo;

(h) Se a Mutuária tiver vioTado qualquer das disposi..
çg es deste Contrato de Empréstimo;

(e) Se tiver ocorrido qualquer dos casos mencionados.
em (a) e (b) acima, com relação a qualgur outro- centréto
de empréstfino entre o EXIriBANK ou o EXIMBANK. juntamente
com outros bancos japoneses de um Iodo e„ de. outro , lado,
a Mutuária; ou

(d)Se a Mutuária deixar de cumprir as, obrigações. de-
correntes de qualquer garantia aa EXIMBANK ou, ao- EXIMBANX.
juntamente com outros bancos japoneses.

Artigo IX

Compromissos EspecTficos

(1) A Mutuária verificará se a Projeto está senda executa-
do com diligencia e eficiência. devidas, e de conformidade n
com as corretas práticas administrativa, de engenharia e.
financeira:

(g) Enquanto o Empréstimo permanecer pendente, a Mutuária-
fornecerá aos Bancos. relatoras c informações que os 'Um+
cos possam, de tempos 'em tempos, razoavelmente soltei-ter-
cem relação á execução e administração do Empréstimo e do
Projeto.	 •

(3) De tempos em tempos, os Bancos e a Mutuária,, a pedido-
de qualquer das partes, farão consultas reeTprocas . com re-
lação Ji eoecução e admimietrarão do EmpréstiBio.

(4) A Mutuária fornecerá cies Bancos relater"ios sobre- suas.
opera:aves comoreids no eco fiecol. anterior, juntamente -
cam • ceplas de seus reletSries financeiros devidamente ema

nindilds per ouditoree, apás cerca praparadas.

retuTeia iarneece5,aoe	 O te7to de leis, decre
trs e 1-,7-ntcs 7,fc:- :sr.,:o a ::;:tu5"ria e de seus eeea'-.W.cã.
Be as lris, es deõeeaea, ce reeulneentos ou os rsie'tutes
anterierrente neatiLnedes icreá emenaeoes, a Not..,2
meterá aes Lanceta amcdiatamenCe o respectivo-t.vto emenda-
do.

(G) A Mutuária informará prontamente co Bancos a reeideito,
de qudlouer candie go que interfira eu ameace In tel-alente -
na coneMee ou eeeração do Projeta, na consecuç gm de- qual
quer das jifis do Emprestfido ou no codiarameoto das eldriga
ções da Mutuária, oriundas deste Coniereto de Emprêstimo.

Artigo X
•	 Pagamento em Atraso

Se a Mutuária deixar de pagar o principal' efou juros n
vencidos e pegáveis por força deete Contrato de Emprestimo,
deverá a Mutuaria pagar aos Bancos juros sobre o principal
em atraso efou jures é taxa de dez par cento (10iii) ao mima,-
piaria um periede contado da data de vencimento até o dia i.
mediataarnte"amterier ao dia, do respectivo pagamento efeti
vo, inclusive ambas as datas..

Artigo XI

RenGncia
ti eM felina , nem atraso por parte dos Bancos em. exercer-

qualquer dos cireitos decorrentes deste Contrato de Emprgs
timo, terá o efeito de renuncia aos mesmos, nem qualquer -
exercido Gnico ou parcial, peles Bancos, de qualquer dos-
direitos decorrentes deste Contrato de Empréstimo obstará-
qualver outro ou ulterior exerci:cio desse direito ou o e-
xercido de qualquer outro direito.

Artigo XII

Desistencia

Reivindicações ou disputas originárias em- conexão- com"
qualquer Contrato não afetarão as ebrigações da , Mutuária,
assumidas por força deste Contrato de Emprestiro.

(a)
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que-esta Contratede imprestige constitui um cos
premisse vilido e-obriga-Círio da Outuiriii, dê--•

_ acordo com AS tereas,a.condiçies deste 'Contrato
de Empristinos e -	 - -

(e) que foram conLedidas e cencluiees todas asrauto
rlzaÇade C procedimentos necesSirlot para-areei
coça, deste tomento de fecristimo.-	 - -

_O referido perecer jurldico ~I conter esPliceeãoi--
razoavelmente detalhada, das bases legais d set,fOtisfati

	

-- rio	 -	 -
(2 ) AM-tarifa ferneceri aoa llencos um-parecer-jUrldico +

, devidemente preparado el i tsina4o por umProcurado r do Te"
Sente° Nacional e aprovado Celo - Procurador'Geral ep-Tesou-
ro Nacional ow_peloProeuraeor Geral 00 Te s ouro iscionel.

- . certificando:	 -	 '	 -	 - -	 -
(1) que e i Repiblica fedteettvii-do-Bresil possui pleno
_ Mire* e coelettincia para emitir a Garantia pee-.

	

_	 -vista no Artigo XV deste Contrato de Empristigo,
(h) que foram concedidas ou concividos todas as auto- .

rizeçies e peocedimentos necessirios pare a Ws.
- _- 4410 da referida -Garantia.- _	 -

(c) que a referida Garantia foi-dividamente assinada.
e entregue leio representante devidamente eutori•

: _vadiá da - Republice federativa do Brasil. e 	
(d) que a referida Garantia constitui um Compromitio-

	

-	 vilide e drigatírto da República Federieltel do -
Brasil, da acordo comos termos e condiçíes	 da

-- Garantia,	 - 	 _

_ Q referido parecer jurídico deveríMeter - explicaçãO	 -
Zoavelmente detalhada, des'eases legais e ter setiefati'-.-	 -	 -
tio, aos Bancos.
(3) Deveria Mutuirie iimbie fornecer aos Bancos os pare-
ceres jurldicos-adicionals, satisfatirioS aos Bancos, so-
bre assuntos relacionados com este Contrato de Smpristimo
Ou conta Garantia, que os Bancos venham razoavelmente se-
licitar, de tempo:ken tempos.

Artigo XVIII
Entrada de Contrato em Vigór

O presente Contrato'de tasprístimo entrarã em vigor na +
data em quê os BAncos notificarem por escrito ã Mutuírld•
'que os Bancos estio Satisfeitos com a Garantia, a prova
de competindo, o fac-sTmile de assinaturas e os parece .
res juridicos, respectivamente,:previstos no.Artigo . XV e
Sedo (1) do Artigo XVI e Seçies (1) e (2) do Artigo XVII

..Artigo XIX
Lei Regente

O presente Contrate de EmpriStimo seri regido e inter-
-pretado de acordo com as leis japonisas.

Artigo XX
Diversos

(1) O EXIMBANK assineri este Contrato de Empristimo, rea-
11110.1 todos os tugidos necessarios para a execudo e sd
ministrado do El:prístino e tomará' todas as providencias.
com relação 'ao arbitramento, não apenas em seu pre-prio .
nome, mas tambíasom nome dos Bancos, que itio 411EXISSAIIK. (

(2) Sempre quelase tiAnsos permitirem que um banco Jalsonis
torne-Se parte deste Contrato de EmPrestimo, aella a coa

-clusIo deste Contrato de faprístimoos !Micos notifico'
rio a Notaria sobre o nome deste banco e a Mutuirla acni
Uri o referido banco como porte deste Contrato de EmpreT
tino.	 '
(3) Qualquer notificaçío exigida e qualquer solielteçio -
feita por força deste Contrato de Empréstimo serão detida
mente dadas ou feitas mediante correio *freta registrado,.
endereçado como segues

_Para 02- Bancos: The Export-ImPOrt Bank of japan
(for the attent(on of te. Director of
the'Overseas Direct Lean Department) .
9-1, Ohtemachi 1,chome, Chiyodo-ku,
Tokyo, (postal code 100) Japan
Endereço Telegrifico: EXPORTBANK TOKYO
N9 do Telex: 0222 ,-3728 YUGIN J .

Para a MutuirfasCoepa nh ia Siderúrgica Paulista S.A.
(for the Attantion of Director e Vice.
Presidente Figanceiro)

Ar; Sio JAIO, 473-49'andar
Caixa Postal 8090, 01000 Sio Paula.
SP., Brasil
Endereço Telegrifiço: COSIDERPA
me de Telex: 381121196 COUDERPA ,SPD

(4) Na computaçio dos Juros, ,da tesa de comproolsso ou 0P
dos juros por atraso. qualquer %sortindo ft-eclodiria-a+
baixo de um ien (V1,00) lera desprezada.
(5) Os -Vitelos e o !Sete são ipeoas para referincia e não
constituem parte inte grante deste Contrato de Empristino.

- .	 •

-4

-
MARIO OFICIAL (Segked — Parte II)Ter  a-feira 10

Aue~-~	

•ArtlS r _e 11
impontes e Despesa

utunell-pegira eu -*rociara nue se pácueffi_ 1-
(a.) iepoetel. Z:nese-dt- M-aiSemetrges, se houver, que ve

	

nham a ter -eobeades nes ii:nret	 Àiiteridadee
Yereitério da Répítilin federativo do Brasil ewto-;

nue° e0,4 a execução deste Conto de 6 reiristixo; e	 -
(h) encargos ou- taxeS bencirias, Se houver, Pare A de-- -

sembalso_eeEmprietleo e o pagamento de principal,-
dos juros.e da -taxa de_emmOreasisse_do_Empréstime.,

	

- - = Artigo-XIV	 -	 .
_

Arbitramento
_Qual quer,eontrovirele evi ti lelletas oriundas de -ou que et"._mexi° com este Contrato de Eapéestieo'sie com quliver - ou-

tro :contrate Incidente ao mesmo (sendo 'essa controvirsle-
-.ou disputas neste InstrumeneoAiarevaete -denominadas "Dis-
puta") serio eecididas-de seguinte maneira a no ntjoi
tribunais:	 _	 __
_ (a) A_Disputa seri, tió_primeiro caso, levada a um comi---
ti,_Composto de repreaintaates - dotiancas, da Mutuiria a 4ft
RepOlica Federativa do Brat-11 -0Mo ema . garanteo fim

. se chegar 4,uma_decisio Otravíse - de consulta.	 -
(b) lEm'qualeuer dos seguintes cases, -a Disputa pode ser
submetida- aoati - Tribeoal Arbitrai. de acordo com as disposi
çíes das Regras'de Arbitrakento de 26 de maio de 1976,

	

-- feitas pelo EXIMIU diliela thrtuirie 	 -
As referidas Regras de Arbitramento sio. Pele presen te, ido
todas sor todos os aspectos tono parte integrante deste -
çentefto de Emprístimei
• ,(1) Se o Comití eão fizer - sua relede* reunilo dentro.

de-sessenta (60) aias apis um pedido do qualquer- . '
das-partes pare eltebeiecer o comitê;

( 11 ) Se e Omiti nio chagar A um acordo. dentro de moven -
,-te (RO) dias- eeil sua priMeles reuniíei

(til) Se A atualie, de acordo. com o entendimento dessa
comiti,*nao for satisfeita dentro de Um perTodo a. .

	

coreadól De	 -	 _	 -
(iv) Se os Bancos . e a Mutuiria acordarem ePreseeter
- , Disputa.-não a uMcomite, porím, Oretamente_10

Tribunal Arbitrei.

- Artigo XV
-Garantia

. A Mutuírie comprometer-se-4 a obter uma Garantia abati.,
luta e -incondiciosal_da Reptiblico federativa do Brasil, el
mo deeedorkprimerle e nio simplesmente como - avalista. PI
ra o pgamente pontual nó vencimento do principal de, e -

, doe juros, da taxa de compromiseos. demais eiscar gos, se'
houver. sobre 0.1dpristime, de-acordo com os termos e eon.

	

dieães deste Contrato de-Emprístimo. 	 •	 ,
A referida Garantia deverí revestir-se da forma é teor .

Satisfetirlos aos Bustos e ser submetida aos 'Bancos imedia
lameete anis 4 cofictusio deste Contrato de Eaprittlmo•_

	

Artigo XVI	 4
feove de Compatincia

-(1) A nets:iria fornece:Ni-4ot Bancos prova de competência e
dos diretores que eSeinane , entregam os -documentos necelst
rios para 4,4XeCuÇeo deste Contrato de Easpristimo, junta -
pente com o fae-eimile de assfnaturas deseesdiretores.-
2) Se tiver sido feita qualquermodifitaçao norassuntos-
mencionados 04 prova de 'competincia-preeista.na Seção M-
echa*. deveri a Mutuíria prontamente dotificer et Bancos,-
.pox eseritts,..a respeito da modificação, fornecendo 4 prova
de competincla com eelação A essa toodificeçao e fornecendo -
o-fac-timile de assinatura, quando e modificação envolver-
substituição ouscriscimo de diretores.

*Artigo XVII'

	

Pareceres Jurldicos	 =_	 •
-(1) A Mutuíria fornecerí aos BanCot Lm parecer duridico...
devidamente Preparado e assieado, pelo consultor euridiez -
OU por qualquer outra'pesSoa aceitíVel pelos Bancot,..certi

.ficandos , _	 - =
(a) que-a Mutuaria poStUi - plenos -podéres e competir.

da Para levanterAvempristime, de acordo cora
-. os termos e condlcies ospeçificados eu meneie:11

-dos neste Contrate de Ceprestiertst
-(b) que telas, 41 eutoo'lzostles e procedimentos niscel

series para 4 ~lusa° pela Muteírial d este -
-Ceotrotózdh Ceprtstinn * feezne_coneedidas ou co!

	

eleidet:	 _	 -
(G) que o Presente eontrato de Emprittiee foi devi.-

discente -aftinado é enfeoue ftelo-representente

	

devidamente autorizado da Hutuirial. e	 •
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(6).rodos es do:umentos, informaçãeS e Materiais a sererne
fornecidos por forga deste Cantrato de Empréstlie•deverão
Ler em litigue inglesa ou em lingua portuguesa, deado que.
neste til tino caso, Conste anexa ema respectiva -ti-1de~ •
inglesa oficial.
(7) Este Emprístino pode ser maecisnado como •Eepreistleao•
em Ienes n9 2 1 Cl/SIPAs , em comonicatbet entre OS SAncos
e -a Hutu -iria,	 Coaio em-documentes importantes.

EN -TESTEMNNO DO QUE, os Bancos e a Mutuiria, agindo-
atrais de seus representantes devidamente autorizados, -•

•ordenaram que e presente Cântreto de Empriitimo fis ga de-
vidamente assinado, em duas vias, em lingna inglito e as-
sinado irai seus respectivos oures e entregues na *gineta
do EXUMAM:. em Tigela, dapio, no dia e no ano primeiro
a cirall escritos	 - •

- lhe fxpOrt-Iripart Bank of dapan - Companhia Siderrirgica Peulitte
agindo em seu pr6prio nome
*ano proCurador de -

(1) Usina de Cen-creati;410.3.
• .(2) Usina para Fabricação: de Aço it9 2

(8) Usina do Calcinaçlo,n9,3
• (4)_Lantinador de Chapai

(5) !malhador de Tiras a Qiienta-
-= - (6) =Oficinas pára -temi ~ores - =
_ (7) 'Usina de Laminação a Frio

(8) fibriCa de Oxigirrio •
_ (9), Casa de Força
(10) instalaçiet para Carga .11,DesCarga
(11) Manuseio de atearia 'Prima
(12) Pont* Rol lotei	 -
(13) Diitribuiçães de leia e InStaliçaes pata iteclrcula

çio
t14) Energia Elítrica •e Bistribuiçie
(15) Transporte	 •	 =

• (16) Equipamento de Laborateirio
- -117) Equipamentos -Diversos
'4 .18) Serviços de engenharia com "Hm* Steel

-Contrato para . . Magia III

Parte II)

-
lhe Bank of Tokyo, Ltd 	 (as1.): ?tiriri I- Lei(

_ 'lhe Dai-lchl Banam Bank. Ltd. 	 -Marie Lotes Leão
•The Paina Bank, Ltd. 	 _	 Presidente

The	 Bank. Ltd.
:the Nekkaido Takohoku Bank, Ltd.
Theindustrial liaok Of laparl, Ltd.
lhe tymni link. Ltd. 	 -
lhe iiitsubishi Bank, Ltd. -
lhe eitsui Bana, Ltd.
lhe Saltam& Bank, Ltd.
lhe Sano& Bank. Ltd,

I lb* Aleitam Bank, Ltd.
lhe Uivo Sobe Bank, thi.

•lhe lotai bank, Ltd.
;- lhe Leng-Terna Credit hank-of Joon', =Atestado Peie: -
Ltd.	 Siderurgia Brasilei

= lhe ilippon Fedeste Bank Ltd. -	 -
lhe anaz Trust and Banking Co. Ltd.
lhe Mitsubishi Trust and &lati%	 (os) : A Anierico Silva

CdrOoratieri	 Alfredo Paãrico da 511%
lhe Nitsui Trust and Banking Co. 	 Presidente

fle 

Ldt,-
ToYe Trust and tianking Co. Ltd,

lhe Usada Trust and banking to. Ltd.
lhe Bank of Bireshiam, Ltd.
'lhe tia* of iCyeto, Ltd.

- lhe bank-Øf Yokebarna, -Lt4. - -
The leoa Bank, Ltd.
lhe liallf_Bank, Ltd.
(aos.): Daizo lioshino

• Oaizo lioshino -
1 Presidente Substituto
lhe TaPori-TisPorA Bank of lapas

-
-Legalização Consular Brasileira---(en veriacolo)-Reconheco
•como verdadeira -a finda supra do Senhor Dalio tposhino, Vi-
ce Presidente do "'Me Export-Import Bank of japara" em lã •
guio, Japão. E, para constar onde -convier. mandei passar o
presente. que Minei e'fiz selar com 0 selo deste Consula
do Geral. Pera que este documento produza efeito s no Bra-
sil, deve a afoba assinatura - ser, por- seu turno. legallZa•
da na Secretaria de Estado das Relaçães Exteriores ou iras-
Repartiçães Ft-ateis da Repãblica.-

Iocoama, em 21 de maio de 1976. -
(mss.): A.P. Valente -

Arthur Piamente Valente
-	 rica-Consml	 -

Pagou Cr$6,00 ouro ou ¥2.260.00- na 'la. via (Tabela 64-C)--
(Sinete do Con g elado Geral da Repablica Federativa do Ilra n
sil es Iocoama, sobre selos consulares no valor total de
Cr$6;00 oure). 	
Reconhecimento de Firma Consular 	 (chancela 414 Delegacia

do lifaistério 'da- 	 SÃO NOTO ••• Recenheçã ver-da-
doira a assinatura de /u• ther Pimenta Valeste. Vice-Consul

-	 arakil em loceama	 (en ,carimbo): DI4F-Sio Paul. DIAUX
9/6/76 - (assa: Mofarei - (ea carleho)1 Geraldo COOt111110
da Cueba - Chefe Substitito. 	
Reconhecimento de firma de Geraldo. Continha da Cunha, full
cionarie da Delegacia do ninist -irlo da Fazenda em Sjo Pau-
lo. pele 119 Carterio=de Notas (Antigo Tabetionade Veiga)-
510 Paulo - Rua Libero Bulia, 193 Loja G- capital, aos 9_
dias dejunho de 1976'-. Co testemunho da= verdade - (assa
ileeivei . -	 -

- empem mmm a: mm • ....I, 7.

_Primedirsentes• _
I. Aprovação do gentrato
/. Solicitação de Aprovian do Contrato

o- 11) se rr outorgado COM ;XII* um contrato a um fornicador,„..
apenís. n Mutuaria fornecera nos Dancem a Solicitaglie de,

Aprovaçao do Contrato, de &Cerdo com o ineno Foreulari0 1-
bis como prontamente una via de _Contrato opas ter sido O
Contrato ~doido nutre o farpa-ceder japones e a nutuiria.
(2) X condição prãvia para (Malquer Contrato que:sitiei-aça
as seguintel ~Nies:	 -

(a) O fornecedor 31Pe4s. apreço, ser Sapo -ris ou pessoa juridica japonesa, essencialmente di

	

-rigida por -Japonises.	 -	 -
(b) O montante do Contrate seri determinado e pligiivel-

em ienes,	 -	 '	 - .	 =
(c) Os principais produtos e/oir sçrviços._a sereia_

ciados por força do CmprIstino, devarao. em priedy.
pio, ser de manufatura_ 1/ou- da- fonte japonesa:

14) O pagamento inicial 'de dez por cento -(1ot) do non
tante do Contrato devera, es principio, ser efetui
do por ocasião da celulose* do -Contrato.

(e) O montante de exigiincia, es ienes, -do Centrai* aio
pederi ser inferior a cincoenta eilhães (550.800.•

• 000.-). salvo se de outro nada acordada. -
2. Api-evação de Conte-ato	 - -
(I) quando do recebimento da Solicitação para Apreiração dO
Contrato, Os Panam exaeinarão a eligIbilidade de tontra•

• to de financiamento, indiente os tenros do Contrato.de Em •
prístino.	 •	 -

Quando o. julgarem eller') e Contrato, os -lian•
coa enviaria i Hutt:iria Notificam) de Aprovação do Contra
to. em duas vias, conforme e anexe Formulãrio 2.
(2) Quando do recebimento da Notificação de Aprovação - do _
Contrato. a Mutuiria devotveri aos Bancos OS deis vias.de.
vidaaente assinadas pela pessoa autorizada. 	 .

1

3) Se e Contrato aprovadoa de acordo com * disposição de
lrecitna. sofrer alteração ear seu teor, ou for cancelado,
everã a Mutuiria obter prívia anuencia escrita 'dos Bancos

para -isso, ficando, entretanto, estabelecido que -qualquer*
modificação de menor importãncia, nãO envolvendo ume medi*
Maço, essencial no teor de referido Contrato e/ou que 49.

não afete o menti-lite do Contratd, mie necessitari elas* a•
nuincia por parte dos Bancos. 	 -
(4) tom relação ao Contrato, no tocante ii- clíusula sokre •••
reajuste de preço. a Mutulria pode -solicitar aprovação pit

	

. ra um montante contratual si ser determiNado Em cento e 	 -
trinta-por- cento_ (130%) do contento alstço co Contrato,-
1I, Desembolso por força .do Emprístino

n

f ,..capo do financiamento
Ps itens do equip amento Para os qual

punirei o financiamento, objeto deste Coo
•co,,lioitar-se-ao-aos abaixo especificado
tr-a rodo acordada pelos _Orient._	 .	 _	 _

(Conta em verniculo e em japonSst O- reconhecimento da fir-
ma constante deste documento [ao lapitea - o reconhecimento-
do seu:conteado. 	

-	 -1	 -	 •	 - -

tornar-se-4	 (I) A Mutuãria iblicitarã aos -.Bancos desembolsos total.ízinira to de topré-st i : •••• a Importincia,de 90: ao montante de 	 Contrate Caril...	 •-•	 •	 .	 ...	 .	 .	 _.
, sala° te do

knex

I. Pagamento pela Mutuliría.
Metade do pagamento inicial, eStipuladó no Item (2)(d),

Sub-seção 1 da Seção- I e o pagamento final de cinco por - -
cento (5%) do montante contratual de cada Contrato deverir

A-	 - sar . efetuados, peia Mutuaria; de-seus propries_recursos
2. Sol icitatio de Desembolso. . ,
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vau) pelos BilnCOS, enviando aos B a ncos a Solicitar:o deeDe
scmbolso, conforme o anexo Forr:ulêrio 3, d2 conformidade W
'com o seguintee

(a) Em caso de paganentoe contra erbarque, a Mutuãría
submeterã a Soliciteção de Desembolso, juntamente
com -a fatura, o Conhecimento de Embargue e a lis
ta de volumes, dentro de trinta (30) dias apEa
embarque.

(b) 'Em caso de pagamentos contra entrega de componen-
tes locais, a Mutu5ria seameterã. a Solicitação,
de Desembolso , juntamente com a fatura e a lista
de volumes, dentro de trinta (30) dias a p Es cada-
entrega.

(c) Em caso de pagamentos por ocasião da assinatura -.
do Contrato, de pagamentos escalonados e pagamen-
tos de dinheiro de reteneão, a Mutuãrie submetera
a Solicitação de Desembolso:
(i) Quinze (IS) dias antes da data de pagamento,-

se a data de pagamento for antecipadamente .
fixada nó Contrato, ou

(ii) Dentro de trinta (30) dias apEs ter sido de -
terminado o pagamento nas coadieEes do Contra
to, se a data de pagamento no for antecipada
mente fixida no Contrato-

(2) 'Nomeação de Representante pela Mutuãria
A Mutuãría nomearã seus representante ou representan

tes em Taquio, Japao e autoriza-los-5 a apresentar a Sor
licitação de Desembolso para cada pagamento mencionado nos
Itens (a) e (1)) acima.

.3,	 Desembolso
Quando os Bancos reconhecerem aceit5vel a referida So

licitação de Desembolso, os Bancos efetuarão o desembolso':
pagando o montante , solicitado aos fornecedores japoneses -
em apreço.

Esse desembolso constituirã um erapremisso v51ido e
,obrigatErio da Mutu5ria por força deste Contrato de EmprEn
time.
4.	 flotificação de Desembolso

me inicio 'de cada mas, os Cucos netificerão 5 Mutuã,
ria a respeito das datas e dos mentantes Ca oceemoolao foi
tos durante o moa anterior, envianao ã Nutu5ria um Quadro
Mensal de Deasewholees„ conforme o aneee Fnreuirio 4.

Salvo se,os Bancos receberes da qualnur ob-
jecão, pelo correi-o ou tei.ee, dentee de ifa dies ap 7..:s ter -
Sido o Qualre Mensal deseachedo, a EutuJeia ecrã considera
da como tendo confirmado o respeeaivs teor.

(roemulãrio 11
'Solicitação de Aprovação do' Contrato

(Emprêstiner em leres n G 2 5 COnrA)
Data:

,SUrie lie.

The.Export-/mport Sank of Juan .
9-1; Ohtemaeai 1 chame
Ciyoda-ku, TOrelio
Japão

Atenção: Diretor
Cverseas Direct toan Department

Prezado Senhor,

te Je EmprEstimoe

mos sua aprovação
trem-se abeaua

préstimo em- Ienes

; De conformidade

ao Contrato, cujos dados sum g rios eneon-

datada de	 de 1976 (Em nn9 2	 OSIPA), pelo presente, soli,:ta-

com I, 1(1) Ao Anexo B apenso ao Centra-

(I) taittlerI) e Data do Contrato;
(2) Nome e Endereço do Fornecedor;
(3) Montante do Contrato-;
(4) Montante jã pago, se houver;
($) CondiçEes de Pagamento;
'6) Menteate aplicado AO linenciameoto:

a. Exigêncie em Ienes: ¥
h. Exigência em moeda local: ¥

(1) Bescrição sum5ria doe Produtos e/ou Serviços:
CEpia autenticada deste Contrato encontra-se anexa ao
presente.
Oaeira netificar-nos sobre sea aprovação co Contrato, en-

vbndo-nos a Rotileação de Apreveeão do Ceetrato, especifi-
cando () montant? aprovado para financiamento.

atenciesamentaa
Companhia Siderairgica Paulista S,A.

-re 'STTãFtura auaarizada)--

Mota: Se o Contrate rif7e for redigido em inglês, ser5 anexa.
da uma tradacaa inelaisa oficial ho meai-ao.

......
(Formul5rio 2)

NOTIFICAÇÃO DE APROVAÇ10 00 CONTRAÍ°
(EmprEetimo em Ienes na2 5 COSI-PA'

Pata:
SErie n9

Ref: Sua Solicitação de Aprovação do
Contrato nee

	

dat,da de	 de 19

Prezado Senhor,
Com referêncie'ã So)ieItaçu effi epigrefe, temos a honra.'

de informar-lhe que o Contrato nO 	 ; datado da

	

de 19 , catre	 e
foi per nUe devidamente aprovado, de acordo com I, 2 do Aa
nexo B apenso ao Contrato de En p rEstino, datado de
197£ (Imprestime em Ienes n9 2 a COSIPA).

Os desembolsos para este Contrato serã por nEs efetuado],
atE o /imite de 4	 (referente ã Exigên •
eia em Penes	 e referente ã Exigência em •
moeda local ¥	 ).

A taxa de compromisso estipulada na Seção (2) Artigo VI
do referido Contrato de Em p rêstaMo será. devida desde

de 10
Em confirmação a esta notificação, queira devolver imo.

diatamente a segunda via deste instrumento devidamente assi
nado per V.Sa.

Atenciosamente,
niLt Export-amport Bank of oapan

DAta:
Pelo preareile, acusamos recebimento desta Notificação,

Companhia Sideri.irgica Paulista S.A.

a	 ')assieature autorizajZT---

.(Formul5rio 3)
Saliciteção de.Desembolse

(Emprêstimo em Ienes n9 2 ã COSIPA)

Data:
SErie n9

lhe Export-Import Bank of Japan
9-1, ChtemechI 1 cbome
Oiyeada-ku, TEquio
Japão,

Atenção: Diretor
°vences Direct Lean Departmeni;

Prezado Sennera
De acordo com /I, 2 do Anexo B apenso ao Contrato de Em

prEstime, datado de	 de 1976 (Emprêstime rm
nas . n9 2 ã CDSI pA), pelo r.r., :iànte, solicitemos 5 . V.Sa, desera
bolsar o monta-nte especificado, abaixo juntamente com a fa-
tura, o Conhecimento de Embarque . e . a liste de volumes, eujOI
detalhes estão apre eentados na folha anexe.

Montante solicitado para desembolso

ienes)
Queira efetuar o desembolso, pagando o montante acima •

mencionado aó fornecedor co, apreço e este desembolso, nos •
termos do referido Contrato de'Emprêstimo, constituir.' uri
compromisso aãlido e obrigat3rio da Companhia Siderilrgica.
paulista S.A., a partir da data do desembolso.

Atenciosamente,
Companhia Siderúrgica Paulista S.A.

(assinavara autorizada-)
	 /
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C.:V.:reto
N3

1 AproveçZ'o
N9

Data:
Série n9 Empr'éstimo em Ienes no

.	 2 a COSIPA •/T n9

Quadro Mensal de Desembolsos

rrazadcs Senhores,

TOTAL	 ATÈ este aos

',nexo 0 presente, estamos enviando duas cacias do Qua-
do ool da Desembolsos, referentes ao (Empréstimo em
lenaJ n9 2 o COSIPA) .

Se V.Sas. encontrarem qualquer divergencia em com p ara-
çin ar seu registro, 'queiram comunicar-nos pelo correio ou
te1-:.

Salvo se recebermos de sua parte qualquer objeção den-
tro de 45 dias anãs a.data desta carta, consideramos Ode

conftrmaram o teor do Quadro.

Aterek:osamente„

The Export-Import Bank of lapas

fHE EXPORT-IMPORT BANK OF JAPAN
Quadro Mensal de DeseMbolsos

(Emprestimo em Ienes m9 2 "a"

COSIP A)

Montantes expressos em Ienes

Data de Desem-
bolso

Aprovação
119

Montante De-
sembolsado

Saldo Pen-
dente

Observaçees

ate o mes um-
tonal'

--------

--------
,

G? Te	 ir a 1 0
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1 975

de

Montnte Total Solicitado para Desembolso:

* Hasta coluna ser5 ildicc:do o seguinte:
(c) para pagamento na w:c.s12o do contrato
(p) para pagamento escalonado
(d) para pagamento contra entrega
(s) para pagamento apes ei“aarque

(Formulãrto 4).

Companhia Sideriirgica Paulista S.A.

(assinatura autorizada)

r

Tabele de Amortizarão

Nfimoro de Prestação	 DAta de Vencimento

1. 7 de junho de 1980
2. 7 de dezembro de 1959
3. 7 de junho de 1081
4. 7 de dezembro de 1921
5. 7 de junho de 1982
6. 7 de dezembro de 1922
7. 7 de junho de 1983

	

a.	 7 de dezembro de 1933
9. 7 de junho de 1984

10. 7 de dezembro de 1924
11. 7 de junho de 1985

	

72.	 7 de dezembro de 1985
13. 7 de junho de 7986
14. 7 de dezembro de 1986

	

75.	 7 de junho de 1.987
16. '7 de dezembro de 1987
17. 7 de junho de 1983
18. 7 de dezembro de 1988
19. 7 de junho de 1989
20. 7 de dezembro de 1989
21. 7 de junho de 1590
22. 7 de dezembro de 1990
23. 7 de. junho de 1991
24. 7 de dezembro de 1991

Emoldmentos:2r$2.600,00 t.-u.

Montante em
Tem

1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666,667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000

41.666.667.000

1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.k67.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
1.666.667.000
L666.667.000
1.666.667.000
1.666.559.000

Total 10_000.000,000

(Selo vermelho, em alto-relevo, do The Export-import BAnk ^
Of Tapem, sobre fitas vermelhas passando normal ani3ho).-4

'Conferi e, por conforme, assino e doo fé.:

São Paul-os 2a 4e junho de 1976

Çustavo Lohnefin
Tradutor Publico.

(149 4.027 - 25-7-76 - Cr$ 5.300,001

CASA DA MOEDA DO BRASIL 'c. ..11er Ou Cr- 5.61., 0, 1i0 (cinco mil cru-i.

ANfl S O f3	
para garantia de partIcipws

MITAL 1\1 5 1.064-76
Ooncorrência vara contratação
•sdTbiçoS de fabricaçáo do discus

aço,inoxiddva destinados à cunha.
ganode anuas.

A Casa da Moeda do Brasil -
Via torna público, para conheco.
NMento dos interessados, que a 0o-

MINISTÉRIO DA. FAZENDA

do auloorrência re 1.061-7d. tas para fabricação de discos de aço.
!:oecb2r7 nu dia 2 de setembro de iroxklável destinados à cunhagem de

no dia 2 de estembro de moedas.
1976, un 1á08 noras, era CcO endereço,	 Os interessados em participar da
't 1,e:c:a Ao.	 17e. propos- concorrência, prestarão caução no

O 1..:^tit..1'. rr.cir...:.citicaçõeS e o mti‘i
terira r.cr.s.,:na a fabrictção2 pode:,
rão ver Obtido:; 1-d!. Divisão de Tesou-
raria no Enclercea acima. nos cliag;
1:deis entre 14.03 e 17,00 horas.
Comissão de C%-xe.)rri2ncia.

Oficio 1.306-76

Q'C

DOCUMENTO ILEGIVEL
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
r(r.:rT.,,mr::To Dr ADMMISTRACÃO

Ce7IISSEO . PIRMANENTE 011 LIGIT'AÇes'ES

razóo social da firma, o rr.7croço, Len c7,--.o e ron0 à presente To
macia de Preços ( número da remada de Preços, d'..ta e hera da aborta.
ra ).

5.2 - A propOsta deverá preencher "
RIAMENT£ " OS requisitos abaixo, sob pena da nEe ser considerada I/
pela COMISS'ao

TOMADA DE PREÇOS 1:9	 10/76

EDITAL

Ieozodo de Preços n7 10/76, para se .ntito de, ser.
viços	 ia sele	 ( 7 )	 trós	 ( 3 )	 stecjiincnio I

5-2.1 - Ser datilografada em 02 ( d;las ) Vias/

em lingua portugua• a, CO4 clareza, Sem escadas e entre]inhas, 	 sem
acrescimo ou rasuras;

5.2.2 - Ser datada e ársinada, hem como rubri
cada suas folhas

no de,reno Noolorel de Prosilia, e quatro	 ( 4 ) a ;,:luinistraeó,o 5.2.3 -	 ontregUc no local irprct=ive/mcu
Lral	 DesenvolioLnt(,	 - IODO.

rn P r. =7,, TO DAS	 20.08,71

te c ate"o fia ,-_,

serem prestados

hora d...1....r.-,11:.ades neste J.:dits1
5,2.4	 Conter deseilç:o dos serviços a

5.2.5	 - Caetr	 preços c total, em .31EA Ai,t1,11JRA DAS pnr-o= e )fteno horan

ECGOE	 EAios7,0e 120 andar, sela de Licitoçóes, Pal i e i ° do Docen-
volvimonto - SBN - Erasilia - Diatt3to Federal.

A Comissão Fel:mane:ate de Licitações, raz plbdico o
dá ciência aos interessados que na dato, horário c locn1

r-_unir-sc-11 a referida Comissão, a fim Js recet:r propos-4
tas para con2ra2aç2o de serviços' objeto desta licitJ.ç j.,e, do acordo
cem as oeguintes condições bicas :

.1 - DO OBJETO DA LICITAGO 

1. A presente licitação tem por objetivo a ri:os
Baço de serviços de motorista no Parque Nacional do Brasília - PNB
e a Administração Central do Instituto Brasileiro de Desenvolvimen-
to Florestal -

1.2- Entende-se como prestação do serviços pa-
ra efeitos do presente Edital de Tomada de Preços, os especificados
no titulo seguinte

II - DOS MOTORISTAS 

2,2- Os motoristas deverao anrosentar-sa uni-
formizados com calça azul marinho, camisa branca, gravata azul mari
nho e s ,.•.patcs pretos, no horário de 00:00 às IMO e 14:00 às 18T00
leras no local de trabalho.

Til - DAS OBRIGACOES

3.1- A Licitante se obriga a manter o seu
péssoal devidamente uniformizado, devendo OG modelos dos uniformes,
serem apresentados à Comissão.!_ no . ato da abertura das proposiz.

3.2- A contratãa- áeverá cumprir as scguln-
tas formalidades e

, 3.2.1- Apresentar a relação nominal dos se-
us empregados com a respectiva identificação, dando ciência prévia
a Administração das alterações decorrentes de eventuais substitui-
çjaos, exclusões e inclusões.

3.2.2- Responsabilizar-se, indcpendentemon-
dos motivos do falta de seus empregados, pela execução dos scr-

iços, Cem as quantidades mínimas estabelecidos.
3,2.3- Responder por todos os ónus, como se

lírios, encargos sociais, uniformes, impostos, férias, seguros e
por qualquer acidento que possam ser vitimas seus empregados , bom

ocidentes causados a terceiros.
3.2. 4. Substituir sempre que exigido peio

I I,DP o in,...sndantemente de apresentação de . motives per parte deus-
!.	 sc ,Inalqner um dos seus empregados em serviço c Incr.

3,2.5- Responder por todos os do-as que catI
ser ao -,oimênio do IPDP.

IV -	 I'Ll\r.IEITACÃO
4.1 - Sara ri poderão concorrer, observados

os-termos da	 do art. 127 do Decreto - Lei 200/07, as firmas
leoalmante constitufjus e poscuidoras de Certificeo de Re,jistro
Cadastral, atu,.:11wado pelo I= e o licitante provisa-onte registra
co com anteacjóncia mínima de 48 ( quarenta e oito ) bc ,ras O data
da abertura das propostas.

4.2 - 21:4Va que a firma toxica anpital regis-
trai° no minu,oa do Gr$ 800.060,00 oitoconLse ril cruzeiros

V - DAS ,Pe.r'OSTAS
-	 ,-'v ,-noas deverSo ser apresentadas

parv.de, em envelope feello.o contendo a palavra " pro posta "..".

garismo por extenso, em ro . ada brasileira; no caso da divergénein
catre c valor expressa em algarismo e por cielLnno, prevalecera es,
te último.

5.2.6 - Conter prazo roinire para iniciar os
serviços de que trata o prcsente Edital;

5.2.7 - Conter o praso ' do validale das propos
tas, naõ inferior a 30 ( trinta ) dias, a contar da data de abertu
aro;

	

5.2.8	 Conter declaração ezpressa de aceita-
ção plena e total das condições e exigia:lei -as do Edital.'

5.3 - Sorà desclassificada a proposta que co-
brar imposto ou desposa p e,r fora sobre preços indicados, que ofere
cer vantagem ou desconto por fora, ou fizer referóncia a preços de
outros proponentes,

VI - DO REGEEMENTO DAS PROPOSTAS 

' 6.1.- O recebimento das proposas será inici
ciclo no 'dia, hora e local previsto no Edital, devendo os trabalhos,
cbc.Idecerem a seguinte ordem:

6.1.1 - Na presença dos proponentes e demais
pasioas que queiram assistir, serão recebidos os invólucros, os'
quais serão numerados	 acordo com a ordem de apresentação.

6.1.2 - Após o Presidente da Comissão ter de
elaado encerrado o prazo 0, recebimento daS propostas, nenhuma ou
tra será' recebida nem tão pouco serão permitidos quaidquer adendos,
acréscimos Ou esclarecimentos às mesmas, procedendo-se em seguida
a fase de abertura das propostas.

VI/ - DO JULGAMENTO DAS _PROPOSTAS

7.1 O julgamento da presente licitação obe
decerá aos criteriá fixados no art. 133, do Decreto-Lei 200/61, e
serã dada vista da decisão proferida pela Comissão Permanente de 1.1.,
citaçSes aos concorrentes, que terão um prazo de 24 ( vinte e qua-
tro ) horas para alegarer o que julgarem cativei. A deeisão e as
alegaçOcs serão encaminhades ao Sr. Diretor do Departamento de Ad-.
Ministração, que submeterá a matária com " Parecer " ao Sr. Presi-
dente do imr, que profe:;Lá a decisão final. Esta decisão, para
todos os ufaites é ir:.‘cerrivel.

7.2 - lz,,s caso de ahsoluta igualdade entre 1
duas ou mais firmas, o descmnate será feito por meio de cartas,nas
quais os respectivos autores declaram as reduçOes que poderão fa
ser nas propostas empatadas. Caso seja verificado novo empate, pra
Ceder-se-á ao julgamento mediante sorteio.

VIII - DO PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado, mensal:men
te no prazo de oito ( 08 ) dias após os serviços prestados do pre-
sente Edital, madiant,: apresf.,ntação da fatura.

IN - DO CONTPATO 

9.1 - O contrato deverá ser asainado dentro'
de 05 ( cinco ) Cies, contados a partir da data da convocação.

9,2 - O prazo de duração do contrato ' será o
do exercício, tent.s,”, i prtir da data de sua assinatura e publica
çãe, podando st_r prorado sob idónticas eondicS)s c por mais um
ano, desde que nenhnoa das partes denuncie o contrato com antece-t
dância rainima de 90 ( noven ta ) dias.



Imposto Sobre.
Operações Firianceiras
DECRETO-LE1 N 9 914 — DE ?40-19(a9.

DIVULGAÇÃO N9 1.133

Preço: Cr$ 0,60

A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrises Alves, t

Posto de Venda I: Ministério do .Fazenda

Posto de Verda I/: Pal ri.o da Justiça, 39 pavimento
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

1

Era Erasilia

Nla sede do D.I.N.

(S,c(AD 1 — Parte4i ) 	Agosto de 1076Teroz-feira 10	 VIAR/0 OFICIAL

tcrr,r)..s2_

10.1 - scrã aplicsda multa 00 	 i deis ror
cento ) sobre O vale,r o cnLrato, quando o licitante dainar do as

dentro do prszo cots1,:siccido no item 9.1.
- Multn de 10"J ( dor psr cento ) sobre a

parcela nio cwpriad, qua:ads a contratada for responsãvel pela res
cisão do contrato-

10.3 - Suspensão do direito de licitar, pelo

prazo qus a autorlIsde eempetente fixar, seguindo a gradação que

fer e2LI:A..1efa em r..r.ç.o Ca ast.Jrcza da falta e declaração de ini-
OcaeilsJe para licita,: na Administração Federal ( Decreto-Lei 59'

- 200/67 - art. 126 1,

XI - DO RRAJUSTAMENTO DO CONTRATO

11.1 - Os preços apurados podarão ser reajus

tedos na forma do artigo 69, parégrafo 49, do Decreto- Lei les, do
23.02,67, obedecida a seguinte fermula:

R . 0,90 x 	 - Io x V

Io

R O o valor do reajustamento procurado;

lo é. o índice de preços verificados no nas

de apresentação da proposta que deu origem ao contrato;

Ii e a média aritmática doa Indicas mensais]
do período que doVerã ser reajustado; e

V e o valor contratual .da obra ou dos semi-
ços a sarem reajustados

DISPOSICCES GERAIS

' Ao Instituto Drasileiro de Desenvolvimento Plores

- 1107 - Na, r2 reztrvado o direito de anular ou transfrir a

Lo Tora:-.la e)	 artntar ou &m.311'.'.1r co sous quantitati

que coita aos licitantes indenizoçUcs ou direito de qual-1
oc: C",?7,Cie.

A s1-.1s1cs cpresentssão da prurs-ta par parte dos

lieitantes implica automeamsnte. na ob.d1r.el-, do todos. os cri-

MINISTÉRIO
DO

TRABALHO
CONSELHO REGiONAL

DE PSICOLOGIA

Região

— Iio de Janeiro
EDITAL N9 20

Faço público, paa conhecimento
dos interessados, que, de acordo com
a legislação vigente, este Conselho
deferiu os pedidos de inscrição dos
psicólogos abaixo mencionados.

Os interessados deverão procurar
pessoalmente a cédula de Identidade
profissional ou autorização temporá-
ria na sede do CRP/05, Rua Paulo

	

Barreto, 86	 Botafogo,

REGISTROS
N9 do Processo — Nome:

N° 0103-76 — Maria Alice Carvalho
Benev :cies .

N9 0190-76 — Maria Fernanda Car-
neiro da Silva.

	

N° 0191-70	 Ellzabeth Tolipan.
N9 0260-76 — Gelio Albuquerque

Bezerra..
Autoriza:Ao Temporária para o

oxerc:::lo da Profizzão de Psicólogo.

N9 do proceJ2o — Nome:
N9 0272-73 — Affelua Hentiqu2s

Coc Bz:-.I Nynes.
Em, 22 de julho de 1070. — There-

Lias de Albuquerque, Secreta-
ria.

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
COMPANHIA

DE DESENVOLVIMENTO
..DO VALE DO SÃO FRANCISCO
CONCORRENCIA INTERNACIONAL

139 05-76
AVISO

A Companhia de Desenvolvimento
cio Vale do São Francisco —
CODEVASF, por seu Departamento
de Licitações e Contratos, torna pu;
blico, para conhecimento dos interes-
sados, que està, aberta a concorrên.
eia Internacional n9 05-76, para for-
necimento de veículos, maquinas e
eqwpainentos destinados aos Projetx.%-
cio DaIxo São Francisco, com finan.
ciamento do BIRD.	 •

Edital, contendo as Espeelficações.
e os Quantitativos, c..-3ta O. clispcs:ção
dos interessados na sede da Empresa
no Edifício Central

Os c.locurrics.ntos de quauticaçáo e as
propostas serão recebidas as 15 noras
cio dla 12 de outubro de 1976, no Au-
ditório da conzváz-c, Edificio Con-
ta setor Bancário Norte,
Proneo 14, 147 andar,- em Brasília,

IC Federal.

B:aAto., '7 d,? , julho de 1970, —
Antonio FrGre dl A0dr2U,

32:;;;ViaM.373.t0 de ,fi.c.ca-
5r= e Cont:ales.

Dia.::: 9,10 e 11.8.71,

Zins,!es no prezonte rdital, o (vai passarâ a ser parte iate

pronto do contrato a ser celebrado independentemente de irenscri-,

DrasIlia t 30 de jillho do 1976,

Ca£1.cis Alberto Vasconcelos
Presidente. ck, Comissão . Permanente de Licitaçtiest

Dias: 6, 9 e 10 - 8-76

CM
PAR(' 'LAS PERTENCENTES AOS MUNICIPIOS

Divulgação u9 1.081

PREÇO: Cr $0,35

A VENDA

Na Cidade do , Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda 1: Ministério dá Fazenda

Posto de Venda II: Palácio da justiça, 3° pavimento —
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00

1 DOCUMENTO ILEGIVEL


